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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Boletim 001/2010
Abertura das inscrições da categoria

INFANTO JUVENIL
(nascidos em 1993, 1994 e 1995)

De acordo com o parágrafo 1º do art. 6º do
Regulamento Geral dos Jogos Escolares 2010, a
Secretaria de Esporte e Lazer - Semes fixa o período
de 10 a 31 de março para inscrição das escolas na
categoria Infanto Juvenil.
O Congresso Técnico da categoria será realizado
no dia 12 de abril (segunda-feira), às 14h30min,
no auditório do Paço Municipal (térreo).
Outras informações poderão ser obtidas na Semes
(2º andar do Paço Municipal) ou pelos Fones/Fax:
3238 2406 - 3238 2413 - 3238 2400, com as
professoras Silvia e Cristina.
Contando mais uma vez com a participação deste
conceituado estabelecimento de ensino,
aproveitamos para renovar protestos de estima e
consideração.
Atenciosamente,

Claudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esportes e Lazer

.JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 002/2010

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 015/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (A/15): COMP AUTO PEÇAS X CA
BARCELONA
Data: 19/02/10 - 19h30 (GME)
DIEGO CARLOS GONÇALVES NORONHA

Atleta, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 016/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (A/16): DE SÃO MIGUEL ARCANJO X
FURACÃO/VOTORANTIM
Data: 19/02/10 - 21h15 (AA SANTA RITA)
RODRIGO PEREIRA SERVULO SOUZA
Atleta, DE SÃO MIGUEL ARCANJO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 017/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (H/04): SANOVO GREENPACK X GEM
ESTAMPARIA/GERAL GÁS
Data: 19/02/10 - 20h15 (VOTOCEL)
FÁBIO WANVEL FERNANDES
Atleta, SANOVO GREENPACK
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 018/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (B/14): PANTOJO SERVIÇOS CONTÁBEIS
X PRÓ WORK MÓVEIS ESCRITÓRIO
Data: 03/02/10 - 19h30 (VOTOCEL)
DIEGO ARAÚJO SILVA
Atleta, PANTOJO SERVIÇOS CONTÁBEIS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

BRUNO CÉSAR ZOCCA
Atleta, PRÓ WORK MÓVEIS ESCRITÓRIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 019/10/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (H/08): PANDA MOTOS GUADALAJARA
X EXTREME AUTO CENTER/FOC EMPREEND
Data: 20/02/10 - 15h30 (AA SANTA RITA)
BRUNO R. DE OLIVEIRA
Atleta, PANDA MOTOS GUADALAJARA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

RAFAEL SCHROEDER DE BARROS
LUCAS LEITE DE GODOY
Atletas, EXTREME AUTO CENTER
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 020/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (H/10): SR COMÉRCIO DE CEREAIS X
MORELLI ORTODONTIA
Data: 20/02/10 - 14h00 (CE DR PITICO)
JUCIMAR APARECIDO COSTA
Atleta, MORELLI ORTODONTIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 021/2010/JEDD

Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (H/06): PATAQUÁ FC/AMIGOS DO
LASANHA/VOTORANTIM X REFEIÇÕES
RUTH/MINI MERC ALPHA VILLE
Data: 20/02/10 - 14h45 (GME)
TIAGO LOPES
Atleta, REFEIÇÕES RUTH/MINI MERC A VIDA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 022/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (D/15): ESPORTE CLUBE MADUREIRA X
PM PIEDADE
Data: 22/02/10 - 20h15 (VOTOCEL)
RUAN AUGUSTO RUIVO
Atleta, ESPORTE CLUBE MADUREIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 023/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (D/17): OLARIA SÃO VICENTE FUTSAL X
REAL COLORAU FUTSAL
Data: 22/02/10 - 19h30 (VOTOCEL)
GERALDO APARECIDO BALDUINO
Atleta, OLARIA SÃO VICENTE FUTSAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ALAN ALEX BUENO
Atleta, REAL COLORAU FUTSAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 024/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (D/19): LEONI WALTÃO E A RAPAZIADA
X ON JACK STALL BACK/SÃO PAULO
Data: 22/02/10 - 21h15 (AA SANTA RITA)
FERNANDO TIMÓTEO DA SILVA
FELIPE HERBET BRANDÃO
Atletas, ON JACK STALL BACK/SÃO PAULO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 025/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (H/14): CITROEN NOTRE DAME X
ORTECA FUTEBOL CLUBE
Data: 24/02/10 - 19h30 (VOTOCEL)
RAFAEL TRAVASSOS BRAGA
Atleta, CITROEN NOTRE DAME
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

BRUNO ROBERTO LA RUBIA DE ÁVILA
Atletas, ORTECA FUTEBOL CLUBE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 026/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (H/16): REF RUTH/MINI MERC ALPHA
VILLE X MALLUTRON/ITU
Data: 24/02/10 - 19h30 (GME)
NEMÉZIO APARECIDO DE SOUZA
Reincidente - Processo CD 011/08

Atleta, REF RUTH/MINI MERC A VILLE
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

ROGÉRIO DE JESUS NASCIMENTO
Atleta, REF RUTH/MINI MERC A VILLE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 014/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (C/02): STILO ART X DL FC
Data: 05/02/10 - 19h45 (AA SANTA RITA)
FABRÍCIO LOUREIRO DA SILVA
Atleta, STILO ART
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 23 de fevereiro de 2010.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Portaria Nº. 002/2010

O Secretário de Esporte e Lazer do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições e em razão da
competência delegada pelo art.6º e seus parágrafos
e art.17, § 1º e 2º, da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, designa os membros abaixo para compor
os órgãos da Justiça Desportiva:

1. Adriano Pereira Estevez
2. Antonio Tadeu Bismara Filho
3. Carlos Alberto de Lima Rocco Junior
4. Cássio José Moron
5. Fábio Souza Pinto
6. Eliederson Foramiglio
7. Eric Rodrigues Vieira
8. João Benedito Miranda
9. José Ricardo Rezende
10. Marcelo Guimarães Seretti
11. Marcelo Savoi Pires Galvão
12. Márcio Roberto de Castilho Leme
13. Maria Aparecida Rodrigues Athayde
14. Mariana Aparecida Gottsfritz
15. Octávio Neiva Christófano
16. Vinicius Larizatti Bueno

Dentre os auditores fica designado o membro José
Ricardo Rezende para exercício da atividade de
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Diretor Geral da Justiça Desportiva.

Para o exercício da atividade de Secretário
Executivo da Justiça Desportiva fica designado o
Servidor Público Municipal, Luiz Carlos da Silva
II.

O prazo para exercício da atividade será da data
desta Portaria até 31 de dezembro de 2010,
ressalvado o disposto no art. 8º, § 3º da Lei 8.474/
2008.

Publique-se.
Sorocaba, 02 de fevereiro de 2010.

Claudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte e Lazer

JOGOS ESCOLARES DE SOROCABA
Mirim - Infantil - Infanto Juvenil

REGULAMENTO GERAL

I - DA PROMOÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1º - Os JOGOS ESCOLARES DE SOROCABA
- JES/2010 são uma realização da Prefeitura de
Sorocaba, por meio da Secretaria de Esporte e
Lazer - Semes, e obedecerá ao disposto neste
Regulamento Geral, nos Regulamentos Técnicos
de cada modalidade, Boletins Oficiais, decisões
administrativas e no Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba-CJDMS.

Art. 2º - Procurar-se-á, por meio do
desenvolvimento dos JES/2010, fomentar o
desporto educacional e de participação, com a
finalidade de contribuir para o desenvolvimento
integral do indivíduo, sua formação para o exercício
da cidadania e para a integração dos estudantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e
da educação.

II - DAS CATEGORIAS E MODALIDADES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS

Art. 3º - As categorias a serem disputadas serão as
seguintes:
MIRIM: Nascidos em 1998 e 1999;
INFANTIL: Nascidos em 1996 e 1997;
INFANTO JUVENIL: Nascidos em 1993, 1994 e
1995.

Parágrafo Único - As inscrições de estudantes que
forem feitas em desacordo com o estabelecido neste
artigo serão automaticamente canceladas, não
sendo permitida sua substituição, ficando com isso
inutilizada sua vaga na ficha de inscrição.

Art. 4º - As modalidades a serem disputadas, nas
classes masculina e feminina, serão: ATLETISMO;
BASQUETE; CICLISMO; DAMAS; FUTSAL;
GINCANA; HANDEBOL; JUDÔ; TÊNIS DE
MESA; VOLEIBOL e XADREZ.

Art. 5º - Cada escola poderá inscrever apenas uma
(01) equipe por modalidade e classe, dentro de
cada categoria.

III - DA INSCRIÇÃO DA ESCOLA E DOS
ESTUDANTES

Art. 6º - Poderão participar do JES/2010 todas as
escolas do município de Sorocaba que mantenham
curso regular de ensino fundamental ou médio.

§ 1º - As escolas deverão formalizar as inscrições
nos períodos fixados pela SEMES para cada
categoria, divulgados por meio de Boletim,
mediante a entrega da ficha de inscrição da escola,
expedida pela SEMES, devidamente preenchida e
assinada pelo Diretor do estabelecimento.

§ 2º - As inscrições deverão ser efetuadas nos
seguintes locais:

a) Secretaria de Esporte e Lazer (2º andar do Paço
Municipal);
b) Ginásio Municipal de Esportes "Dr. Gualberto
Moreira" (Rua José Martins, s/nº - Vila Hortência),
no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h.

Art. 7º - A entrega da relação dos alunos por
modalidade deverá ser efetuada das seguintes formas:
a) Todas as modalidades (exceto atletismo): por
ocasião da primeira participação no evento;
b) Atletismo: antecipadamente, em data a ser
estabelecida através de Boletim Oficial.

§ 1º - O limite de inscrição de alunos por modalidade
será o seguinte:
a) Vôlei, basquete, handebol e futsal: 15 (quinze)
alunos;
b) Damas, tênis de mesa e xadrez: 04 (quatro)
alunos, sendo um reserva;
c) Atletismo: 02 (dois) alunos por prova, mais um
reserva para cada prova;
d) Ciclismo: 02 (dois) alunos.
e) Judô: 06 (seis) alunos.
f) Gincana: será definido no regulamento técnico

§ 2º - As provas de ATLETISMO serão as seguintes:
a) Mirim: 75 m; 200 m; salto em altura; distância;
arremesso de peso e revezamento 4X 75 m
b) Infantil e Infanto: 100 m; 400 m; 800 m; salto
em altura; distância; arremesso de peso e
revezamento 4 X 100 m.

§ 3º - No ATLETISMO, cada aluno poderá participar
de, no máximo, 02 (duas) provas individuais e 01
(uma) de revezamento.

§ 4º - Toda relação deverá conter: o nome e endereço
completo da escola, categoria, modalidade, sexo,
professores responsáveis, nome completo dos
alunos com o respectivo nº. de um dos documentos
previstos no art. 17 e data de nascimento, devendo
estar assinada pelo Diretor do estabelecimento.

§ 5º - Após a entrega da ficha de inscrição por
modalidade (futsal, handebol, voleibol e basquetebol)
serão aceitas novas inscrições de alunos até o limite
fixado no § 1º, vedada a substituição ou
cancelamento das inscrições anteriores, obedecido
ao disposto no parágrafo anterior.

§ 6º - Após a entrega da ficha de inscrição dos
alunos na modalidade atletismo, não serão aceitas
novas inscrições, substituição ou cancelamento das
inscrições anteriores.

Art. 8º - Poderão ser inscritos nos JES/2010 os
estudantes regularmente matriculados na respectiva
Unidade de Ensino, dentro das faixas etárias
estabelecidas e que possuam documento de
identificação previsto no art. 17 e seus parágrafos
deste Regulamento.

§ 1º - O aluno somente poderá ser inscrito por uma
modalidade de cada grupo, conforme indicado a
seguir:
a) Grupo de modalidades coletivas: Vôlei, basquete,
handebol e futsal;
b) Grupo de modalidades individuais: Xadrez, damas
e tênis de mesa;
c) Grupo de modalidades livres: Atletismo, ciclismo,
gincana e judô.

§ 2º - O aluno inscrito por mais de uma modalidade
dentro de cada grupo terá sua inscrição válida
somente pela qual o mesmo participar primeiro,
perdendo a condição de jogo para as demais
modalidades do respectivo grupo.

§ 3º - Considerando os objetivos dos Jogos Escolares
de Sorocaba será permitida a participação, na mesma
modalidade, de até 02 (dois) estudantes inscritos
nas respectivas Federação e Confederação
esportiva, neste ano de 2010.

Art. 9º - A Comissão Técnica deverá ser composta

pelos profissionais de educação física da respectiva
escola e no impedimento destes, excepcionalmente,
por outros responsáveis da Unidade.

IV - DO DESFILE DE ABERTURA

Art. 10 - Toda escola inscrita no JES/2010 deverá
apresentar-se para o desfile de abertura, em data,
horário, local e com quantidade de alunos a ser
definida através de Boletim Oficial.

Parágrafo Único - A escola que não cumprir as
determinações estabelecidas no Boletim previsto
no caput será penalizada com a perda de 10 (dez)
pontos na sua classificação geral, independente de
outras sanções previstas no CJDMS.

V - DO SISTEMA DE DISPUTA E CONGRESSO
TÉCNICO

Art. 11 - O sistema de disputa das diversas
modalidades do JES/2010 será definido através de
Regulamento Técnico específico, de acordo com o
número de inscritos.

§ 1º - A SEMES poderá, a seu critério, realizar sorteios
dirigidos, visando uma melhor distribuição das
escolas de acordo com o período que optaram para
realização de seus jogos (manhã/tarde), na formação
dos grupos e chaves.

§ 2º - Somente serão realizadas as modalidades na
qual inscrevam, no mínimo, 04 (quatro) escolas.

§ 3º - As modalidades de xadrez, damas e tênis de
mesa serão disputadas por equipe, ou seja, 03 (três)
alunos inscritos por modalidade formam a equipe
da escola, com direito a inscrever 01 (um) reserva,
sendo os demais critérios estabelecidos pelo
Regulamento Técnico.

Art. 12 - Será realizado Congresso Técnico do JES/
2010, por categoria, em data, horário e local a ser
definido através de Boletim Oficial, quando será
realizado o sorteio das escolas para
emparceiramento nas chaves e/ou formação dos
grupos.

VI - COMPETIÇÃO (JOGOS E PROVAS)

Art. 13 - Os jogos e provas serão norteados pelas
regras oficiais de cada modalidade, com as devidas
adaptações constantes deste Regulamento Geral,
Regulamentos Técnicos e Boletins Oficiais.

Art. 14 - A equipe de arbitragem dos jogos e provas
será designada pela SEMES.

Art. 15 - Os jogos e provas serão realizados durante
a semana, em locais definidos pela SEMES, sempre
que possível de acordo com a opção de cada escola,
e excepcionalmente em qualquer dia e horário, de
acordo com a tabela oficial divulgada pela
organização.

§ 1º - Fica de responsabilidade da escola  acompanhar
a tabela de jogos, que estará disponível na SEMES
(Paço Municipal); no Ginásio Municipal: através
do tele/fax  3233.9079 e 3238.2406, e também
pelo site www.sorocaba.sp.gov.br.

§ 2º - Os professores deverão comunicar à SEMES,
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, as datas
em que a escola esteja impossibilitada de participar
do JES/2010, sendo que após a divulgação da Tabela
de Jogos não serão aceitos pedidos de alteração da
mesma, visando o bom andamento das competições.

Art. 16 - Os jogos e provas terão um horário fixo,
havendo uma tolerância máxima de 15 (quinze)
minutos para o seu início, de acordo com a tabela
oficial divulgada pela SEMES.

§ 1º - Entende-se por comparecimento a presença
da equipe no local da competição, devidamente

uniformizada, documentada e em condições de
iniciar a competição imediatamente, segundo
decisão de arbitragem, sob pena de ser declarada
perdedora por ausência (WxO), acarretando assim
a eliminação da escola na respectiva categoria,
modalidade e classe, perdendo o direito inclusive
de eventual premiação e/ou pontuação.

§ 2º - A equipe colocada à esquerda da tabela será
considerada mandante e a ela caberá troca de
uniforme quando houver coincidência de cores,
segundo decisão de arbitragem.

§ 3º - Quando o atraso decorrer do transporte
oferecido pela Prefeitura de Sorocaba, será
desconsiderada a tolerância prevista no caput.

Art. 17 - Será obrigatória a identificação dos atletas
e comissão técnica ao Representante da SEMES,
antes do início de cada competição, com a
apresentação do CREF, RG original (expedido pela
Secretaria de Segurança Pública-SSP) ou passaporte
(expedido pela Polícia Federal), ficando impedida
sua participação até que o faça.

§ 1º - Caso o estudante não esteja de posse de um
dos documentos acima, deverá, através de
solicitação formal encaminhada pela Direção da
escola, solicitar autorização especial à SEMES (2º
andar - Paço Municipal), justificando os motivos
e instruindo o pedido com cópias da certidão de
nascimento, do registro de matrícula no
estabelecimento de ensino e uma foto recente.

§ 2º - Visando o bom andamento do JES/2010 e a
participação efetiva dos estudantes, a SEMES
poderá através de Boletim Oficial, validar outros
documentos de identificação, caso julgue necessário
e adequado.

VII - DA PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

Art. 18 - A escola que somar mais pontos dentro
de cada modalidade e classe, ao final de cada
categoria, será considerada campeã geral.

§ 1º - A contagem de pontos de cada modalidade e
classe, para efeito da classificação geral, será a
seguinte:
Modalidades coletivas e livres:
1º lugar: 07 (sete) pontos;
2º lugar: 05 (cinco) pontos;
3º lugar: 04 (quatro) pontos;
4º lugar: 03 (três) pontos.

Modalidades individuais:
1º lugar: 05 (cinco) pontos;
2º lugar: 03 (três) pontos;
3º lugar: 02 (dois) pontos;
4º lugar: 01 (um) ponto.

§ 2º - Será concedido 01 (um) ponto de bonificação
para cada equipe inscrita pela escola, respeitado o
critério do art. 5º deste Regulamento.
§ 3º - Será debitado 05 (cinco) pontos da
classificação por equipe que der causa à ausência
(WxO), inclusive por desistência previamente
comunicada.

Art. 19 - Em caso de empate entre duas ou mais
escolas na contagem geral de pontos para a
apuração do campeão geral da categoria, serão
adotados, sucessivamente, os seguintes critérios
de desempate:
a) Maior número de primeiros lugares;
b) Maior número de segundos lugares;
c) Maior número de terceiros lugares;
d) Maior número de modalidades e classes inscritas;
e) Menor número de ausências (WxO);
f) Sorteio.

VIII - DA PREMIAÇÃO

Art. 20 - Serão oferecidos troféus às escolas e
medalhas aos alunos e comissão técnica, por
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categoria e modalidade  classificados em 1º, 2º e 3º
lugares.

IX - DAS PENALIDADES

Art. 21 - Os casos disciplinares e de
descumprimento das normas regulamentares, serão
processados e julgados pela Justiça Desportiva, de
acordo com o CJDMS.

 Art. 22 - O membro da comissão técnica ou atleta
expulso ou desqualificado impedido de participar
da partida oficial subseqüente na mesma modalidade,
sem prejuízo de penalidades outras decorrentes e
previstas.

Art. 23 - As escolas que inscreverem atletas ou
dirigentes fora das condições estabelecidas neste
Regulamento estarão sujeitas às sanções previstas
no CJDMS.

Art. 24 - Quando uma equipe da escola for
considerada eliminada ou desistente e excluída do
JES/2010, os resultados de suas partidas ou provas,
na categoria, modalidade e classe em que ocorrer
serão anulados, somente dentro da fase que estiver,
não contando para qualquer efeito e para nenhuma
equipe.

X - DOS RECURSOS

Art. 25 - Nas modalidades coletivas, os possíveis
recursos deverão ser interpostos perante a Justiça
Desportiva, até as 17h00min do primeiro dia útil
após a competição que se pretende impugnar,
respeitados os critérios fixados pelo CJDMS.

Parágrafo Único - Será cobrado, a título de custas
de preparo recursal, o valor de R$ 50,00 (cinqüenta

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA
 (Lei nº 8.474, de 27 maio de 2008)

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no uso de suas atribuições, faz saber aos que
deste EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos
processos seguem relacionados ficam SUSPENSOS de participar de qualquer evento esportivo sob a
organização, coordenação e/ou supervisão da Secretaria de Esportes pelo prazo fixado na decisão,
conforme o artigo 52 do CJDMS. § 1º "No caso de pessoa física, a suspensão por prazo impede o
exercício de qualquer função perante a SEMES, ou seja, não poderá atuar como atleta, membro de
comissão técnica ou dirigente, dentre outras funções do gênero". § 3º "A suspensão proferida contra
pessoas jurídicas e equiparadas, alcançara apenas a categoria, modalidade e sexo que lhe deu origem."

RELAÇÃO DE PESSOAS SUSPENSAS POR PRAZO 001/10
Atualizada no dia 03/03/10.

reais), a ser recolhido em conta corrente da
Prefeitura de Sorocaba (FADAS), do Banco Itaú
(Agência 5865 - c/c nº. 02360-9), sendo que o recido
de depósito deverá ser anexado à petição, sob pena
de indeferimento.

 Art. 26 - Nas modalidades individuais e livres, os
possíveis recursos deverão ser interpostos perante
o Representante da SEMES, imediatamente após a
competição que lhe deu origem, por escrito e assinado
pelo professor responsável, sendo que este dará
solução ao caso, ouvidos, se entender necessário,
os professores presentes, da qual não caberá qualquer
outro recurso.

Parágrafo Único - Não será cobrada qualquer taxa
para a interposição do recurso previsto no caput.

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27 - A SEMES expedirá Boletins para a boa e
fiel execução deste Regulamento.

Art. 28 - Os estabelecimentos de ensino através de
seus representantes legais, serão responsáveis pela
avaliação das condições de saúde de seus estudantes,
responsabilizando-se por sua participação.

Art. 29 - No ato da inscrição estarão os
participantes concordando tacitamente com todas
as disposições do presente Regulamento, sendo que
os casos omissos e os que venham gerar dúvidas
serão resolvidos pela Secretaria de Esporte e Lazer
(SEMES).

Sorocaba, 17 de fevereiro de 2010.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte e Lazer

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo  da Justiça Desportiva

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 005/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a BRUNO
CESAR FERNANDES OLINDO (filho), dependente

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE
Nº 08 DE 04 DE MARÇO DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a
sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes,
em caráter temporário, como função-atividade, sob o
regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados
no Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, Processo
Seletivo - Edital nº 08/2008 e Concurso Público - Edital
nº 05/2007, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/
2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010.

Dia: 09/03/2010
Local:  Auditório - andar térreo - Prefeitura de Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 06/2009, a partir  do classificado de
número 212;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, a
partir  do classificado de número 503 e esgotada a
listagem, retornaremos ao 1º classificado;

Professor de Educação Básica II
- Disciplinas:
Geografia, na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina Geografia, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a
partir do 1º classificado (volta da listagem); 2º Lugar
melhor classificado presente no Processo Seletivo -
Edital nº 08/2008, autorizados a lecionar nos termos da
indicação CEE -SP nº 53/2005- a) os portadores de
diploma de Licenciatura em Ciências Sociais, apenas
para o ensino fundamental; b) os portadores de diploma
de Licenciatura em Estudos Sociais com habilitação em
História ou em Educação Moral e Cívica, apenas para o
ensino fundamental; c) os portadores de diploma de
Licenciatura em História, com no mínimo 160 horas
de estudos de Geografia, apenas para o Ensino
Fundamental;
Arte, na seguinte conformidade: 1º Lugar classificados
na Disciplina Arte, candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 06/2009, a partir do classificado 11;

2º Lugar: candidatos aprovados no Processo Seletivo
- Edital nº 06/2009, na Disciplina Arte, a partir do 1º
classificado (Volta da Listagem);
Química, na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina Química, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a
partir do 3º classificado; 2º Lugar: atribuição nos termos
da deliberação CEE-SP nº 53/2005 - classificados na
Disciplina Ciências, aprovado no Concurso Público -
Edital nº 05/2007, o melhor classificado presente a)
portadores de diploma de Licenciatura em Ciências,
com habilitação em Química; b) portadores de diploma
de Licenciatura em Ciências Exatas, com habilitação
em Química; 3º Lugar: autorizados a lecionar nos
termos da deliberação CEE-SP nº 53/2005: a) os
portadores de diploma de Licenciatura em Física; b)
os portadores de diploma de Licenciatura em Ciências
Exatas, com habilitação em Física ou Matemática, o
melhor candidato presente, aprovado no  Concurso
Público - Edital nº 05/2007.
Orientações:
1- No ato da atribuição de aulas nos termos da
indicação CEE-SP nº 53/2005, os candidatos deverão
apresentar  original do diploma ou certidão de
conclusão, acompanhada de histórico escolar;
2- Os professores que assumirem turmas/classes/aulas
poderão entregar, no momento da atribuição, cópia
do diploma ou certidão de conclusão, acompanhado
do histórico escolar,  para fins de comprovação de
requisito básico. Nesse caso, o candidato deverá
apresentar  o documento original, para conferência;
3- Os candidatos deverão apresentar Carteira de
Identidade (RG) no momento da atribuição;
4- A escolha por procuração será feita mediante entrega
do respectivo instrumento de mandato com  firma
reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do
documento de identidade do procurador e do candidato
que ficarão retidas;
5- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov.
br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a informação
sobre  o último número de classificação  chamado em
cada  atribuição.
 Sorocaba, 04 de Março de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

(s) de DANIEL OLINDO, funcionário (a) público
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba - SAAE, falecido (a) em 26/07/2009,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 18 fevereiro de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV
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 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 690/2007 -  Tomada de Preço nº
064/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/02/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 30/
01/2010 até 29/01/2011, nos termos dos artigos
57,inciso  e Incisos da Lei.
Objeto: Serviço de Drenagem em Vias Não
Pavimentadas.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service e Terceirizados Ltda..
Valor: R$ 400.681,31 (Quatrocentos Mil,
Seiscentos e Oitenta e Um Reais e Trinta e Um
Centavos).
 Sorocaba, 28 de Janeiro de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 4146/2009 -  Dispensa nº 3560/
2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/12/2009,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 08/02/
2010 até 07/04/2010, nos termos dos artigos
57,inciso  e Incisos da Lei.
Objeto: Manutenção e Operação ao Aterro de
Resíduos Inertes.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Terpav Terraplanagem e
Pavimentação Sorocaba Ltda..
Valor: R$ 199.351,20 (Cento e Noventa e Nove
Mil, Trezentos e Cinquenta e Um Reais e Vinte
Centavos).
 Sorocaba, 05 de Fevereiro de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  1879/2009

ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 17/09/
09, prorrogado por 02 (dois) meses, à partir de
17/01/10 até 16/03/10.
OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos de
Engenharia para, Elaboração de Projeto Estrutural
de Ponte Sobre o Rio Sorocaba, Referente ao
Programa Ambiental e de Integração Social de
Sorocaba.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: Celenge - Engenharia S/S Ltda.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL 4415/2009
MODALIDADE: Convite 236/2009
OBJETO: Contratação de empresa para prestação
de serviços de consultoria e assessoria para Divida
Ativa.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: Attitude Consultores Associados
S/S Ltda.
VALOR:   R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
DOTAÇÃO:
  060100.3.3.90.39.05.04.129.7001.2.247.

Denise Helena Molina
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL 4416/2009
MODALIDADE: Convite 237/2009
OBJETO: Contratação de empresa para prestação
de serviços de permissão de uso de licenças de
software especifico para recuperação de ativos.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: Consultoria e Cobranças S/S Ltda.
VALOR:   R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e
seiscentos reais).
DOTAÇÃO:
  060100.3.3.90.39.11.04.129.7001.2.247.

Denise Helena Molina
Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 19/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 19/2010 - CPL nº 159/2010, destinado
ao Fornecimento de cimento por 12 meses para
SEOBE. Sorocaba, 03 de março de 2010. Regina
Célia Canhada - Pregoeira

Retificação da publicação do dia 26/02/09
TERMO DE PRORROGAÇÃO

DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: UNIMED DE SOROCABA -
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO.
Processo CPL nº 1492/2008 - Inexigibilidade nº.
027/2008.
Objeto: Prestação de serviços na área de saúde
(atendimento SUS) exclusivamente na atividade
transplante de órgãos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/12/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 09/12/
2009 até 08/12/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Valor: R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil
reais).
Sorocaba, 22 de Fevereiro de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: SYDE SERVICE - SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME.
Processo CPL nº 3534/2009 - Pregão Eletrônico
nº. 192/2009.
Objeto: Prestação de serviços de fiscais de piso para
as unidades pré-hospitalares e de pronto
atendimento.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/12/2009,
prorrogado por 55 (cinqüenta e cinco) dias, a partir
de 04/02/2010 até 30/03/2010, nos termos do artigo
57, inciso II da Lei.
Valor: R$ 61.332,00 (sessenta e um mil, trezentos
e trinta e dois reais).
Sorocaba, 04 de Fevereiro de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3004/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 164/2009
OBJETO: DESTINADO FORNECIMENTO DE

PEDRISCO MISTO
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: JULIO, JULIO & CIA LTDA
VALOR: R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta
Mil Reais)
DOTAÇÃO:
 09.01.00.3.3.90.39.99.15.451.5003.2.174.

MARIA SUELI ARAÚJO
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3386/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 183/2009
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE MATERIAIS DE CONSUMO DE
ENFERMAGEM.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: MEDI HOUSE IND. E COM. DE
PROD. CIR. E HOSP. LTDA

VALOR: R$ 444.480,00 (Quatrocentos e Quarenta
e Quatro Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais).
DOTAÇÃO:
 11.11.00.3.3.90.30.36.10.303.1013.2028.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CPL 3201/2009
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: J.R. Delivery Comercial Ltda.
Fica aditado o contrato celebrado em 02/12/2009,
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei.
Valor Total do Termo: R$ 57.750,00.

MARIA SUELI  ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA Nº 55 /2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº
45/2010, de 18 de fevereiro de 2010, que nomeou  Vinicius
Viera de Moraes, para exercer o cargo de Operador de
ETA,  pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Edital do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 03 de março de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 56 /2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia VALTER PEREIRA JUNIOR, para
exercer no Setor de Controle Operacional de ETA,
em caráter efetivo, o cargo de Operador de ETA,
criado pela Lei nº 3.802  de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992,
Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1998 e Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 03 de Março de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 57 /2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ANDRE DE
ALMEIDA NETO, para exercer no Setor de
Controle Operacional de ETA, em caráter efetivo,
o cargo de Operador de ETA, criado pela Lei nº
3.802  de 04 de dezembro de 1991, alterado pela
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 5.719 de
03 de julho de 1998 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2005.
Sorocaba, 03 de Março de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 58 /2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições

legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia PAULO DOMINGOS RODRIGUES,
para exercer no Setor de Controle Operacional de
ETA, em caráter efetivo, o cargo de Operador de
ETA, criado pela Lei nº 3.802  de 04 de dezembro
de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1998 e Lei
nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 03 de Março de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°59/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia VICTOR
MAX ATHAYDE, para exercer no S. DE
CONTROLE OPERACIONAL DE ETA,  em
caráter efetivo,  o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de
julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27
de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 03 de março de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°60/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia RENE DESCARTES SANCON, para
exercer no S. DE CONTROLE OPERACIONAL
DE ETA,  em caráter efetivo,  o cargo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de
julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de
abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de
2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 03 de março de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°61/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
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Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia EDNA
RENATA PROENÇA, para exercer na
DIRETORIA OPERACIONAL, em caráter
efetivo, o cargo de OPERADOR DE RÁDIO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 03 de março de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°62/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MARILIA
DOS SANTOS GILDO, para exercer na
DIRETORIA OPERACIONAL, em caráter
efetivo, o cargo de OPERADOR DE RÁDIO,

criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 03 de março de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°63/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia THIAGO
JHONATA DE OLIVEIRA MACHADO, para
exercer na DIRETORIA OPERACIONAL, em
caráter efetivo, o cargo de OPERADOR DE
RÁDIO, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de
2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e
Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 03 de março de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 SES Secretaria da Saúde

EDITAL SES/GS Nº 003 DE 05 DE MARÇO DE 2.010
HORAS SUPLEMENTARES - CARGO MÉDICO

A Secretaria da Saúde, através deste edital, divulga as horas suplementares remanescentes dos editais 01
e 02/2010/SES nas diversas áreas médicas e horas disponíveis nas unidades de urgência e emergência,
conforme   abaixo discriminadas para atribuição aos ocupantes do cargo de médico da rede municipal de
saúde  e determina:

1)Os interessados em suplementar a  jornada de trabalho, deverão se inscrever junto a coordenação de sua
unidade , conforme Resolução Conjunta SES/SERH nº 01/2010 , até o dia 17 de março de 2010.
2) Será elaborada lista única de classificação, mediante as inscrições recebidas, obedecendo-se o critério
estabelecido no Decreto 18025/2010, sendo divulgada no dia e local da atribuição
3)A atribuição ocorrerá :
DIA:  22/03/2010
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
Av.  Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3.140, andar térreo no Salão de Vidro.
HORÁRIO: 8:00 hs
4)A  ausência no dia da  atribuição implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação, ou seja
a não escolha das vagas previstas neste edital.
5)Na impossibilidade de sua  presença,  poderá ser representado por procurador , mediante entrega do
respectivo instrumento de procuração,  acompanhado de cópias reprográficas dos documentos de identidade
do procurador e do candidato,  que ficarão retidas.
6)Fica estabelecido como pré-requisito, com  apresentação do documento comprobatório no ato da
atribuição, a especialização ou residência médica, se assim o exigir a prática da especialidade escolhida .
7)Quadro Demonstrativo do número de horas semanais disponíveis :

ADEMIR HIROMU WATANABE
SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEI
(Processo nº 27.128/2009)

LEI  Nº 9.047,  DE 1 DE MARÇO  DE 2 010.

(Altera dispositivos da Lei nº 2.042, de 29 de outubro de
1979, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 487/2009 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 2.042, de 29 de outubro de 1979,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º A presente Lei tem como objetivo regulamentar a
política habitacional do Município, com a implantação de
arruamentos, loteamentos e construções de interesse social,
através das empresas e entidades promotoras abaixo definidas:
I - COHAB´s Cooperativas Habitacionais devidamente
constituídas;
II - INOCCOP´s Institutos de Orientação às Cooperativas
Habitacionais;
III - Empresas Públicas ou Autarquias Estaduais ou
Municipais;
IV - Empresas de capital privado, desde que implantem
numa única fase, um mínimo de 50 (cinqüenta) unidades
habitacionais e sejam vinculadas a programas habitacionais
do governo Federal, Estadual ou Municipal.
Parágrafo único. Todos os empreendimentos a serem
realizados pelas entidades promotoras especificadas neste
artigo, deverão ser executados em terrenos de sua
propriedade." (NR.)
Art. 2º O parágrafo único, acrescido pela Lei nº 3.387, de
24 de outubro de 1990 ao art. 10, da Lei nº 2.042, de 29 de
outubro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Parágrafo único. A área mínima prevista nos incisos I e II
deste artigo, poderá ser diminuída quando se tratar de
empreendimento habitacional de interesse social com recursos
oriundos dos Governos Federal, Estadual ou Municipal ou,
ainda, quando houver interesse público do Município, a
critério do Poder Público, desde que comprovada adesão aos
programas habitacionais específicos." (NR.)
Art. 3º O art. 11, da Lei nº 2.042, de 29 de outubro de
1979, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 11. Os conjuntos habitacionais de interesse social,
compostos de apartamentos, deverão prever espaços para
estacionamento de veículos, na proporção de uma vaga
para cada unidade residencial." (NR.)
Art. 4º O art. 18, da Lei nº 2.042, de 29 de outubro de
1979, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 18. Os empreendimentos habitacionais de interesse
social aqui regulados, poderão ser instalados nas áreas a
serem criadas na forma prevista pela Lei Municipal nº
8.451, de 5 de maio de 2008, ou nas zonas previstas pela
Lei Municipal nº 8.181, de 5 de junho de 2007, a saber:
a) Zona Central (ZC);
b) Zona Residencial 2 (ZR2);
c) Zona Residencial 3 (ZR3);
d) Corredor de Comércio e Serviço 2 (CCS2);
e) Corredor de Circulação Rápida (CCR).
§1º Ficam declaradas Áreas de Especial Interesse Social
para assentamentos e ocupações informais já consolidados,
os empreendimentos habitacionais regulares ou irregulares,
nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, passiveis de
regularização e dotados de melhoramentos públicos como
rede de água e esgoto, energia elétrica e arruamentos, nos
termos do art. 71 da Lei Federal nº 11.977/2009.
§2º Ficam declarados os seguintes bairros, como Áreas de
Especial Interesse Social, para fins de regularização fundiária:
a) Jardim Itapemirim;
b) Jardim Iporanga I e II (Hollingsworth);
c) Quintais do Imperador;
d) Jardim Santo André II;
e) Jardim Cruz de Ferro;

f) Jardim Baronesa;
g) Jardim Abatia;
h) Jardim Marli;
i) Jardim Isadora;
j) Jardim Real;
k) Jardim Gualberto Moreira;
l) Vila Helena (Aeroporto);
m) Jardim Humberto de Campos;
n) Aparecidinha (Centro/Cúria).
§3º Ficam declaradas como Áreas de Especial Interesse
Social, para fins de regularização fundiária, as seguintes
áreas no Município de Sorocaba:
a) Jardim Ipiranga;
b) Jardim Refúgio;
c) Jardim Nova Esperança;
d) Vila Barão (Embriões);
e) Retiro São João;
f) Parque São Bento II;
g) Parque Laranjeiras;
h) Parque Vitória Régia III;
i) Parque do Carmo;
j) Jardim Bela Vista;
k) Jardim dos Dálmatas;
l) Jardim Novo Horizonte;
m) Jardim Guadalupe;
n) Jardim Yaya;
o) Jardim Itanguá I e II;
p) Jardim São Marcos I e II;
q) Jardim Monteiro;
r) Conjunto São Joaquim
§4º O Executivo poderá, por meio de Decreto, declarar
outras Áreas de Especial Interesse Social para fins de
regularização fundiária."  (NR.)
Art. 5º  Ficam mantidas as demais disposições constantes
da Lei nº 2.042, de 29 de outubro de 1979.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução da presente
Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Março de 2 010, 355º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

A presente Lei   sob nº 9.047, de 1   de  Março  de  2010,
foi   afixada  no átrio  desta  Prefeitura  Municipal       de
Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos  termos
do art. 78, § 3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Março de 2 010.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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 DECRETOS
(Processo nº 26.577/2009)

DECRETO Nº 18.109,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a regulamentação das permissões de
uso precárias e onerosas do subsolo de domínio
público por empresas prestadoras de serviços
públicos e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO o disposto no §3º do Artigo
113 da Lei Orgânica do Município, o qual estabelece
que as permissões de uso de bens públicos municipais
por terceiros, serão feitas mediante decreto do
Executivo,
CONSIDERANDO que é dever do Município zelar
pela conservação das áreas públicas e, finalmente,
CONSIDERANDO que, em prol do interesse
público, faz-se necessária a regulamentação das
permissões de uso do subsolo por empresas
prestadoras de serviços públicos,

DECRETA:
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º As permissões de uso de que trata este
Decreto, têm caráter precário; oneroso e não
exclusivo, podendo ser outorgadas à
Concessionárias, Permissionárias ou Autorizatárias
de Serviços Públicos, visando a  implantação de
redes subterrâneas de distribuição de serviços de
telefonia, energia elétrica, gás natural, entre outros,
às expensas do interessado, desde que presente o
interesse público e cumpridas as exigências
previstas neste diploma legal.
Art. 2° Tais permissões de uso são  revogáveis a
qualquer tempo, a critério do Poder Público
Municipal, assim como em caso de
descumprimento, pela permissionária, de qualquer
das disposições legais aqui expressas.
Art. 3° Compete à Secretaria de Obras e Infra
Estrutura Urbana - SEOBE, ou outra que vier,
legalmente, a substituí-la, as ações de
acompanhamento, vistoria e demais providências
no que se refere às obras nos bens públicos em
questão.

DO PROCEDIMENTO
Art. 4° O interessado em obter a permissão de uso
de que trata este Decreto, deverá protocolar
requerimento no Protocolo Geral da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, endereçado ao Secretário
de Obras e Infra Estrutura Urbana e instruído com
os seguintes documentos:
I - Identificação e qualificação do requerente;
II - Correta localização do trajeto do sistema da
rede subterrânea de distribuição do serviço que
pretende implantar
III - Projeto executivo da obra, bem como de
outras obras e serviços a ela relacionados;
IV - memorial descritivo da obra, bem como de
outras obras e serviços a ela relacionados;
V - planta baixa da tubulação constante do projeto
da obra, bem como de outras obras e serviços a ela
relacionados, planta essa que deverá ser
apresentada nas formas impressa e digital, na
extensão DWGEPLT;
VI - ART referente ao projeto;
VII - cópia do registro no CREA do responsável
pela obra;
VIII - anuência de outras concessionárias de serviços
públicos que já utilizem o espaço subterrâneo
pretendido;
IX - certidão atualizada do Termo de Autorização
expedido pela Anatel para prestação do serviço
público em questão.
Art. 5° O trajeto do projeto que será implantado
nos logradouros públicos entre as divisas dos lotes
e/ou glebas respeitará:
I - eventuais instalações subterrâneas porventura
existentes, passando ao lado das mesmas,

guardando as devidas distâncias de segurança
legalmente exigidas;
II - a seqüência dos trechos das obras, obedecendo o
início e término de cada trecho, conforme
cronograma apresentado e liberado pelo Município.
Art. 6° Os documentos serão analisados pelos
seguintes  Órgãos no âmbito de suas competências:
I - Secretaria de Obras e Infra Estrutura Urbana -
SEOBE;
II - Secretaria da Habitação - SEHAB;
III - Serviço Autônomo de Água e  Esgoto de
Sorocaba - SAAE;
IV - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Art. 7° Atendidos todos os requisitos previstos nesta
norma, a permissão de uso será formalizada mediante
Decreto do Poder Executivo.
Art. 8° Após a publicação do Decreto mencionado
no artigo anterior, a permissionária deverá
encaminhar à SEOBE, documento específico que
contenha as seguintes informações:
I - datas previstas para início e término dos trechos
das obras;
II - cronograma dos trechos das obras;
III - relação dos horários de trabalho nas obras;
IV - documento que comprove a comunicação aos
órgãos de imprensa locais, com relação às obras a
serem executadas.

DO COMPARTILHAMENTO
Art. 9° Quando o projeto de instalação de
determinado uso englobar o compartilhamento de
instalações já existentes dentro da faixa de domínio
público, o requerente deverá mencionar, já no
projeto previsto no inciso III, do artigo 4°, deste
Decreto, referido compartilhamento.
§1° Neste caso, a negociação entre Município e
requerente, não poderá afetar a permissão de uso
pré-existente.
§2° O compartilhamento implicará em publicação
de novo decreto de  permissão de uso e assinatura
de novo termo de recebimento e responsabilidades
pelas co-permissionárias.

DAS LIMITAÇÕES AO DIREITO DA
PERMISSIONÁRIA
Art. 10 O direito da permissionária fica limitado
conforme abaixo se descrimina:
I - Sempre que a segurança do trânsito, a critério do
Município, exigir modificações nas locações das
tubulações, o seu remanejamento será realizado por
conta da permissionária;
II - Desde que o Município, por força de obras
novas de melhoramentos, necessite remover os
dutos e/ou alterar suas condições geométricas, a
permissionária adotará todas as medidas necessárias
para tanto, correndo por sua conta as despesas
decorrentes do remanejamento;
III - Em qualquer caso, mediante simples
notificação, e no prazo que o Município determinar,
nunca inferior a 30 (trinta) dias, a permissionária
cumprirá as providências indicadas em instrumento
próprio, sob pena de responsabilidade pelos danos
causados em decorrência de sua inércia ou transtorno
do progresso das obras planejadas.
§1° Desde que a notificação prevista no inciso III,
deste artigo, seja expedida em tempo, o Município
fica isento de arcar com qualquer indenização da
permissionária pela remoção dos dutos e/ou outros
serviços correlatos.
§2° As restrições deste artigo não inabilitam a
permissionária ao uso da faixa de domínio do
Município, desde que respeitadas as condições
impostas por esta norma.

DAS RESPONSABILIDADES
Art. 11 Publicado o decreto de permissão de uso, a
permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade, pelo qual se obrigará a:
I - executar os serviços autorizados, assim como,
outros serviços que porventura se façam necessários;

II - utilizar a área pública única e exclusivamente
para os fins previstos no decreto permissivo
específico;
III - zelar, preservar e conservar a área pública
permitida;
IV - obedecer à ordem de seqüência dos trechos
previamente liberados pelo Município, conforme
cronograma apresentado e aprovado;
V - comunicar o Poder Público Municipal qualquer
evento danoso ao imóvel objeto da permissão;
VI - a executar eventuais obras de recuperação de
equipamentos públicos ou particulares e /ou de áreas
afetadas por sua intervenção;
VII - respeitar as instalações subterrâneas
porventura existentes, passando ao lado das mesmas
e guardando as devidas distâncias de segurança
legalmente exigidas;
VIII - indenizar terceiros que sofrerem alguma
espécie de dano decorrente da execução de suas
obras e serviços de implantação da rede subterrânea.
IX - adotar medidas de segurança da população,
mediante:
a) sinalização do local de intervenção, de maneira
que chame a atenção da população para as cautelas
necessárias, segundo orientação da URBES;
b) colocação de tapumes ao longo das valetas e
obras;
c) conservação e limpeza do local ao redor dos
tapumes;
d) proteção, visando manter as passagens e acessos,
tanto das vias públicas como das particulares;
e) nas vias públicas, onde os trechos de obras
implicarem no desvio do trânsito de veículos e,
principalmente de ônibus, as obras somente poderão
ser iniciadas após sinalização e comunicação pública,
aprovadas previamente pelos setores
correspondentes do Município.
X - manter as passagens e acessos, de vias públicas
e particulares, de forma segura;
XI - Reabilitar, nos termos previstos neste Decreto,
o bem público cujo uso lhe foi outorgado quando,
em decorrência dessa utilização, advier algum dano
ou alteração do patrimônio público.
XII - Desocupar o bem público cujo uso lhe foi
permitido, se solicitado pelo Município, no prazo
previamente estipulado por este, retirando os seus
equipamentos instalados, sem direito a retenção ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que
necessárias, as quais serão desde logo incorporadas
ao patrimônio público municipal.
XIII - Cumprir, integralmente, as disposições legais
previstas neste Decreto.
IX - A interdição de via pública e, conseqüentemente,
o desvio de trânsito de veículos, somente poderão
ser efetivados pela URBES, a pedido da
permissionária, após aprovação pelos Órgãos
competentes do Município; sinalização do local e
prévia comunicação ao público.

DAS VEDAÇÕES
Art. 12 São vedadas à permissionária:
I - a construção de qualquer tipo de edificação na
área pública objeto da permissão de uso, assim como,
em suas adjacências;
II - a transferência da permissão para terceiros.

DA REABILITAÇÃO.
Art.13 A permissionária deverá comunicar quaisquer
danos eventualmente causados em decorrência das
obras executadas, aos seguintes órgãos:
I - SAAE - danos causados ao sistema de água e
esgoto;
II - SEOBE - danos causados aos serviços prestados
pela Municipalidade e/ou causados a logradouros
públicos, tais como: ruas, praças, jardins e outros;
III - CONCESSIONÁRIAS DE OUTROS SERVIÇOS
PUBLICOS - danos causados aos dutos subterrâneos
implantados pelas mesmas para execução de seus
serviços.
Art. 14 A permissionária fica responsável pela
recuperação dos equipamentos públicos e/ou
particulares danificados em decorrência da execução
de suas obras, às suas expensas, devolvendo-os ao
uso público, nas mesmas condições em que se
encontravam antes de sua interferência.

Art. 15 Havendo necessidade de reabilitar algum(ns)
equipamento(s) previsto(s) no artigo 13, deste
Decreto, os órgãos da Administração Publica
envolvidos com a questão, expedirão documentos
instruídos com memoriais descritivos do(s)
equipamento(s) a ser(em) recuperado(s);
especificações técnicas e fixação de prazos para
tanto;
Art. 16 A reabilitação de equipamentos deverá ser
efetuada dentro dos prazos aprovados para cada
trecho autorizado e atender às seguintes
especificações técnicas:
I - em caso de reabilitação de pavimento, devem
ser obedecidas as normas técnicas vigentes e as
características técnicas fornecidas pela Prefeitura
durante a aprovação do projeto, sendo necessária
a apresentação de comprovante de recolhimento
de ART e garantia da obra de reabilitação executada,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados de sua
conclusão e aceitação;
II - em caso de reabilitação de paisagismo e
gramados, devem ser obedecidas as normas técnicas
vigentes e as características técnicas fornecidas
pela Prefeitura durante a aprovação do projeto,
sendo necessária garantia do serviço de reabilitação
executado, pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, contados de sua conclusão e aceitação;
III - em caso de reabilitação de iluminação
subterrânea pertencente ao Município, devem ser
obedecidas as normas técnicas vigentes e as
características técnicas fornecidas pelo mesmo
durante a aprovação do projeto, sendo necessária
a garantia da obra de reabilitação executada, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua
conclusão e aceitação;
IV - em caso de reabilitação de sinalização
horizontal e vertical, devem ser obedecidas as
normas técnicas vigentes e as características
técnicas fornecidas pela Prefeitura durante a
aprovação do projeto, sendo necessária a garantia
do serviço de reabilitação executado, pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua
conclusão e aceitação;
V - em caso de reabilitação de equipamentos do
sistema de água e esgoto e galerias de águas pluviais,
devem ser obedecidas as normas técnicas vigentes
e as características técnicas fornecidas pelo SAAE
durante a aprovação do projeto, sendo necessária
a garantia da manutenção de tais equipamentos
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados de sua
conclusão e aceitação;
Art. 17 Caso os serviços de reabilitação não atendam
às exigências estabelecidas por este Decreto, a
Secretaria de Obras e Infra Estrutura Urbana -
SEOBE determinará a interrupção dos mesmos,
até que a permissionária atenda tais exigências.
Art. 18 No final da obra de reabilitação, a
permissionária enviará, ao SAAE e à SEOBE,
cópias do cadastro (ASBUILT) dos projetos,
informando alterações porventura efetuadas nos
equipamentos mencionados no artigo 13, deste
Decreto.
Parágrafo único. O não atendimento a esta
disposição implicará:
I - na interrupção dos serviços e obras em
andamento e;
II - no impedimento para a realização de eventuais
serviços futuros a serem requisitados pela
permissionária.
Art. 19 A não reabilitação dos danos e/ou alterações
relatados em Termo de Vistoria, implicará em:
I - interrupção dos serviços e obras em andamento;
II - impedimento para a realização de eventuais
serviços futuros a serem requisitados pela
permissionária e;
III - na execução, pelo Município, das obras e
serviços necessários à reabilitação, ficando a
permissionária responsável pelo pagamento dos
custos apurados.
Art. 20 Após a conclusão das obras e serviços de
reabilitação dos equipamentos e depois de consultar
seus órgãos técnicos, a Prefeitura expedirá,
mediante documento específico, TERMO DE
VISTORIA, que poderá ser revisto, a qualquer
tempo, dentro dos períodos de garantia previstos
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nos incisos I à V, do artigo 16, deste Decreto.

DO REMANEJAMENTO DE DUTOS
SUBTERRÂNEOS E OUTROS ITENS
PERTINENTES
Art. 21 Os dutos subterrâneos e outros itens
pertinentes ao projeto, poderão ser remanejados,
mediante solicitação do interessado à
permissionária e desde que:
I - os dutos subterrâneos e outros itens pertinentes
ao projeto já tenham sido implantados;
II - a permissionária aprove o remanejamento.
Parágrafo único. Sendo o Município interessado
no remanejamento, estará isento de ônus de qualquer
espécie.

DA ALTERAÇÃO DO PROJETO INICIAL
Art. 22 Em caso de necessidade de alteração do
projeto inicial, a permissionária deverá substituir
a planta e aguardar sua aprovação pelo Município.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23 Fica o Município isento de quaisquer ônus
sobre eventual intervenção em trecho de rede da
permissionária, já existente quando da execução
do serviço objeto deste Decreto.
Art. 24 Os casos não previstos neste Decerto serão
analisados e decididos pelas Secretárias afins e
devidamente regulamentados, se for o caso.
Art. 25 As concessionárias de serviço público, que
já utilizam faixa de domínio do Município deverão,
num prazo de 180 (cento e oitenta) dias,  contados
da data da publicação deste Decreto, adequar-se
aos seus termos.
Art. 26 As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 27 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infra Estrutura Urbana

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

NR.: Este Decreto sob nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2 010 está sendo republicado por

ter saído anteriormente com incorreção.

(Processo nº 29.057/2009)
DECRETO Nº 18.112,

DE 1 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 9.023,
de 22 de dezembro de 2009 e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º Cabe à Secretaria do Desenvolvimento

Econômico receber o pedido de concessão do
incentivo de que trata a Lei nº 9.023/2009
formulados por empresas industriais e/ou comerciais
interessadas em sua instalação na cidade de Sorocaba,
protocolizados formalmente na Seção de
Protocolo/DCDAO da Secretaria de Negócios
Jurídicos, até o primeiro faturamento local nas
atividades principais.
§1º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico
elaborará e divulgará o modelo do documento a
ser observado pelas empresas para admissão do
pedido.
§2º Admitido o pedido pela Secretaria do
Desenvolvimento Econômico, o Poder Executivo
e a empresa peticionária celebrarão Termo de
Incentivo, devendo nele conter, obrigatoriamente:
a-) razão social da empresa;
b-) NIRE;
c-) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
d-) Inscrição Estadual;
e-) Inscrição Municipal;
f-) Endereço do local onde será instalada a empresa
e sua respectiva inscrição cadastral junto à Secretaria
de Finanças;
g-) Descrição completa de suas atividades;
h-) Se empresa constituída, certificado de
atendimento à NBR ISO 14.001; se empresa em
constituição, compromisso de atendimento à NBR
ISO 14.001;
i-) Se empresa já constituída, seu faturamento anual
anterior ou; se empresa em constituição, a
expectativa de faturamento;
j-) Se empresa já constituída, seu valor adicionado
anterior mensal, calculado nos termos do critério
utilizado pela Secretaria da Fazenda do Estado de
São Paulo, ou; se empresa em constituição, a
expectativa de valor adicionado, segundo o mesmo
critério.
Art. 2º A Secretaria do Desenvolvimento
Econômico encaminhará consulta ao Conselho de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES
que deverá exarar parecer e retornar à origem,
cabendo àquela pasta o julgamento do pedido.
§1º A empresa interessada receberá, por notificação
expedida pela Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, o resultado do julgamento de seu
pedido.
§2º Caberá recurso por parte da empresa interessada
do julgamento realizado pela Secretaria do
Desenvolvimento Econômico, em primeira e única
instância administrativa, no prazo de 15 (quinze)
dias contados do recebimento da notificação do
resultado, que deverá ser protocolizado nos mesmos
moldes que o pedido inicial
§3º Esgotado o prazo ou a fase recursal, será
encerrada a fase de julgamento.
Art. 3º Julgado definitivamente o pedido, a
Secretaria do Desenvolvimento Econômico o
encaminhará ao Prefeito Municipal para decisão
final.
Art. 4º Caso a decisão final do Prefeito Municipal
seja pelo acolhimento do pedido, será editado
Decreto, ratificando o Termo de Incentivo
anteriormente celebrado.
Art. 5º Será classificado o potencial poluidor das
empresas peticionárias nos termos da Lei Estadual
nº 8.468/1996, cabendo sua definição à Secretaria
do Meio Ambiente do Município de Sorocaba, que
exará parecer após consulta formulada pela
Secretaria do Desenvolvimento Econômico.
Art. 6º A Secretaria de Finanças será a responsável
pelo acompanhamento do fluxo financeiro
decorrente da concessão do incentivo, bem como
do acompanhamento e controle do valor adicionado
da empresa.
Art. 7º As Secretarias do Desenvolvimento
Econômico e de Finanças, poderão expedir
instruções normativas para adequações necessárias.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MÁRIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 28.478/2008)
DECRETO Nº 18.115,

DE 2 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 16.429,
de 19 de janeiro de 2009, que dispõe sobre permissão
de uso de bem público municipal, a título precário,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
16.429, de 19 de janeiro de 2009, que dispõe sobre
permissão de uso de bem público municipal, a título
precário, pelos MORADORES DA RUA JOÃO
CÂNCIO PEREIRA, situado nesta cidade, no Bairro
Jardim Morumby II.
Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.095/2009)
DECRETO Nº 18.116,

DE 2 DE MARÇO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de

ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.095/
2009, a saber:
"Proprietário: consta pertencer a Marcos Augusto
Rodrigues e/ou sucessores.
Local: Avenida Conde Zeppelin - Gleba "B", Bairro
Iporanga - Distrito do Éden - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar - área de gola: 13,44 m².
Transcrição: 132.966 - 1º Cartório de Registro de
Imóveis de Sorocaba.
Descrição: Inicia essa descrição em um ponto
localizado entre a Avenida Conde Zeppelin e a
área remanescente da gleba "B", daí segue em curva
à esquerda com o desenvolvimento de 14,74
metros, confrontando com a área remanescente
da gleba "B", deflete à esquerda e segue em reta na
extensão de 8,59 metros confrontando com a Rua
1, deflete à direita e segue em curva à esquerda no
desenvolvimento de 8,41 metros, confrontando
com a Avenida Conde Zeppelin, até encontrar o
ponto de partida, fechando assim o perímetro e
perfazendo uma área de 13,44 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.176/1995)
DECRETO Nº 18.117,

DE 2 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre a nomeação de membros do
Conselho de Residência em Animais Silvestres, e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Nos termos do Convênio autorizado pela
Lei Municipal nº 8.816, de 15 de julho de 2009,
ficam nomeados, para compor o Conselho de
Residência em Animais Silvestres, os seguintes
membros:
I - representantes Médicos Veterinários do corpo
técnico administrativo do Parque Zoológico
Municipal "Quinzinho de Barros" - PZMQB":
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Presidente: Dr. Adauto Luís Veloso Nunes;
Vice-Presidente: Dr. Rodrigo Hidalgo Frincillo
Teixeira;
II - representante da Prefeitura Municipal de
Sorocaba - Secretaria do Meio Ambiente (SEMA):
Prof. Vidal Dias da Mota Júnior;
III - representante da Faculdade de Medicina
Veterinária e Zootecnia - UNESP - Campus
Botucatu: Prof. Dr. Carlos Teixeira;
IV - representante do RMV-AS (R2): Médico
Veterinário Ramiro das Neves Dias Neto.
Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.322, de 14 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

DECRETO  Nº 18.118,  DE  3  DE  MARÇO  DE  2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
100.000,00 (cem mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.449/2003)
DECRETO Nº 18.119,

DE 3 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre concessão de uso especial para
moradia de bem público municipal, nos termos da
Medida Provisória nº 2220/2001 e da Lei Municipal
nº 8.451, de 5 de maio de 2008 e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido aos(as) Srs(as). ANTONIO
CALVINO DE FRANÇA, portador(a) de RG nº
21.781.495, MARIA FERREIRA DOS SANTOS,
portador(a) de RG nº 24.291.264-3, residente(s) a
Rua PEDRO RAIMUNDO DE FREITAS, nº 503,
JD IPIRANGA, nesta cidade, nos termos da Medida
Provisória nº 2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451
de 05 de maio de 2008, conforme consta do
Processo Administrativo nº 23.449/2003, o uso
especial para moradia do bem público municipal
abaixo descrito e caracterizado, a saber:
"BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 06
QUADRA: "N"
ÁREA DO TERRENO: 134,21 M²
ÁREA CONSTRUÍDA: 63,76 M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 06 da
Quadra N situa-se na confluência da Rua José Pedro
Gutierrez
FRENTE: 10,65 metros confrontando com a rua
Pedro Raimundo de Freitas
LADO DIREITO: 12,5 metros confrontando com
a Rua José Pedro Gutierrez
LADO ESQUERDO: 13,21 metros confrontando
com o Lote nº 07
FUNDO: 10,25 metros confrontando com o lote
nº 05
Encerrando uma área de 134,21 M²".
Art. 2º Os concessionários deverão utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar ou uso misto
(familiar/comercial).
Art. 3º Para que o concessionário possa transferir a
presente concessão do uso de bem público, deverá
ser observado pelo mesmo os termos da Lei
Municipal nº 8.451 de 05 de maio de 2008 e da
Medida Provisória nº 2220/2001, sob pena de
revogação da concessão.
Art. 4º O concessionário assinará Termo de
Responsabilidade onde constarão os deveres
estabelecidos na Lei Municipal nº 8.451 de 05 de
maio de 2008 e na Medida Provisória nº 2220/
2001; e ainda, a obrigação de manter o imóvel
limpo e cercado, defendendo-o de qualquer turbação
ou esbulho.
Art. 5º A construção ou reforma será autorizada,
desde que respeitadas as normas do Poder Público.
Art. 6º Durante a concessão de uso especial para
moradia, o concessionário obriga-se a pagar todos
os tributos municipais incidentes sobre o imóvel
objeto desta concessão.
Art. 7º A presente concessão é revogável a qualquer
tempo, em caso de descumprimento da Lei
Municipal nº 8.451/2008 ou da Medida Provisória
nº 2220/2001; respeitando o devido processo legal,
que será analisado pela Comissão de Regularização
Fundiária do Município de Sorocaba.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 3 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficias

(Processo nº 1.760/2009)
DECRETO Nº 18.120,

DE 3 DE MARÇO DE 2 010.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinados à ampliação do
estacionamento da Unidade Pré-Hospitalar Zona
Norte, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados à ampliação do
estacionamento da Unidade Pré-Hospitalar Zona
Norte, os imóveis abaixo descritos e caracterizados,
conforme constam do Processo Administrativo nº
1.760/2009, a saber:
"Imóvel I:
Proprietário: consta pertencer a Ítalo Mazali e
outros e/ou sucessores.
Local: Avenida Itavuvu e Avenida Ipanema, Lote
5 - Quadra 1 - Vila Tortelli - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar - terreno: 340,00 m².
Transcrição: 73.813 - 1º Cartório de Registro de
Imóveis de Sorocaba.
Descrição: Um lote de terreno sob nº 5, da quadra
nº 1, da Vila Tortelli, com frente para a Avenida
Itavuvu, onde mede 10,00 metros, no lado direito
com o lote 4, onde mede 32,00 metros, no lado
esquerdo com o lote 6, onde mede 36,00 metros, e
nos fundos com os lotes 20 e 21, onde mede 10,10
metros, com a área de 340,00 metros quadrados.
Imóvel II:
Proprietário: consta pertencer a Ítalo Mazali e s/
m Maria Lucia Verlangieri e/ou sucessores.
Local: Avenida Ipanema, Lote 21 - Quadra 1 - Vila
Tortelli - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar - terreno: 320,00 m².
Matrícula: 35.491 - 1º Cartório de Registro de
Imóveis de Sorocaba.
Descrição: O lote de terreno sob nº 21, da quadra
1, da Vila Tortelli, Bairro da Terra Vermelha, com
frente para a Avenida Ipanema, onde mede 10,00
metros, confrontando no lado direito com o lote
nº 20, onde mede 34,00 metros, no lado esquerdo
com o lote nº 22, onde mede 30,00 metros, e nos
fundos com os lotes 4 e 5, onde mede 10,40 metros,
com a área de 320,00 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, as aquisições far-se-ão por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis a serem expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.
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VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 16.750/2007)
DECRETO Nº 18.121,

DE 4 DE MARÇO DE  2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário - implantação da Avenida Gov. Mario Covas,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário
(implantação da Avenida Gov. Mario Covas), o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 16.750/
2007, a saber:
Proprietários: Jorge Paulo Jacob e Ziqui Jacob e/
ou sucessores.
Local: Avenida Nove de Julho - Lotes nº 4, 5, 6 e
7 - Quadra 33 - Vila Barão - Sorocaba/SP.
A desapropriar terreno: 523,07 m²
Área remanescente: 1.347,63 m²
Área construída: 0,00 m²
Transcrição nº 82.798 - 1º CRIA.
Descrição: Parte do terreno sito à Avenida Nove
de Julho, formado pelos lotes nºs 4, 5, 6 e 7, da
quadra "33" da Vila Barão, tendo as medidas e
confrontações seguintes: faz frente para a Avenida
Nove de Julho onde mede 25,20 metros; no lado
direito de quem da avenida olha para o imóvel
mede 34,25 metros, confrontando com a Rua João
de Almeida Melces; no lado esquerdo mede em
curva pelo desenvolvimento de 8,47 metros, segue
em reta medindo 19,20 metros, segue em curva à
direita pelo desenvolvimento de 13,58 metros,
confrontando com o remanescente do terreno,
propriedade de Jorge Paulo Jacob e Ziqui Jacob;
nos fundos, mede 8,16 metros, confrontando com
sucessores de Wilfrido Vieira Barbosa, encerrando
a área de 523,07 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.094/2009)
DECRETO Nº 18.122,

DE 4 DE MARÇO DE  2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a melhoria do sistema viário, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 25.094/2009, a saber:
"Proprietário: consta pertencer a Marcos Augusto
Rodrigues e/ou sucessores.
Local: Avenida Conde Zeppelin - Gleba "A" - Bairro
Iporanga - Distrito do Éden - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar - área de gola: 56,74 m².
Transcrição: 132.965 - 1º Cartório de Registro de
Imóveis de Sorocaba.
Descrição: Inicia essa descrição em um ponto localizado
entre a Avenida Conde Zeppelin e a área remanescente
da gleba "A", daí segue em curva à esquerda com o
desenvolvimento de 15,65 metros, confrontando com
a Avenida Conde Zeppelin, daí deflete à direta e segue
em reta na extensão de 15,87 metros, confrontando
com a Rua 1, deflete à direita e segue em curva à
esquerda com o desenvolvimento de 21,95 metros,
confrontando com a área remanescente da gleba "A",
até encontrar o ponto de partida, fechando assim o
perímetro e perfazendo uma área de 56,74 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e
simples, expropriação amigável, com doação gratuita
ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 24.159/2008)
DECRETO Nº 18.123,

DE 4 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 16.705,
de 13 de julho de 2009, que dispôs sobre permissão
de uso de bem público municipal, a título precário e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições  que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
16.705, de 13 de julho de 2009, que dispôs sobre
permissão de uso de bem público municipal, a título
precário ao Sr. ADINEI SILVA BORGES.
Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ÂNGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.125,
DE 4 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre a opção do Município quanto ao modo
de pagamento de precatórios pelo regime especial
instituído pelo artigo 97, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Nos termos do disposto no artigo 97, do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
dentre as modalidades de Regime Especial de
pagamento nele previstas, o Município de Sorocaba
opta pelo pagamento de seus precatórios, da
Administração Direta e Indireta, na forma do inciso
II, §1º, do aludido artigo 97, pelo prazo de quinze
anos.
Art. 2º A Secretaria de Finanças divulgará
mensalmente, por afixação na sua sede e em meio
eletrônico, a data e o valor do depósito efetuado na
conta especial administração pelo Tribunal de
Justiça.
Art. 3º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.648/2009)
DECRETO Nº 18.126,

DE  4  DE  MARÇO  DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação  do Decreto nº 18.101,
de  18 de fevereiro de 2010, que declara imóvel de
utilidade pública, para fins de desapropriação, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município  de Sorocaba,
no uso das atribuições  que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E  C R E T A:
Art. 1º  Fica   expressamente revogado o Decreto
nº  18.101, de  18 de fevereiro de 2010 que declara
imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, e dá outras providências.
Art. 2º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 26.577/2009)
DECRETO Nº 18.127,

DE  4  DE MARÇO  DE  2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso precária; onerosa
e não exclusiva, do subsolo de domínio público
municipal, à Empresa Global Village Telecom Ltda.
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos
termos do Decreto nº 18.109, de 25 de fevereiro
de 2010,
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D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário e oneroso,
pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso de trechos
do subsolo de domínio público à Empresa Global
Village Telecom Ltda., desde que atendidas as
disposições expressas nos incisos I à IV, do artigo
6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de fevereiro de
2010, conforme consta dos Processos
Administrativos abaixo relacionados:
PA 26.539/2.009; PA 26.540/2.009; PA 26.541/
2.009; PA 26.542/2.009; PA 26.545/2.009; PA
26.546/2.009;  PA 26.572/2.009; PA 26.573/2.009;
PA 26.574/2.009; PA 26.575/2.009; PA 26.576/
2.009; PA 26.577/2.009; PA 26.578/2.009; PA
26.579/2.009; PA 26.580/2.009; PA 26.581/2.009;
PA 26.582/2.009; PA 26.589/2.009; PA 27.941/
2.009; PA 29.291/2.009; PA 29.292/2.009; PA
29.293/2.009; PA 29.294/2.009; PA 29.295/2.009;
PA 29.296/2.009; PA      130/2.010; PA      131/
2.010; PA 132/2.010; PA 133/2.010.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas
públicas descritas nos processos administrativos
relacionados no artigo anterior, exclusivamente
para, dentro das especificações técnicas
estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de
fevereiro de 2010, implantar redes subterrâneas
de distribuição de serviços de telefonia, às suas
expensas,  sendo expressamente vedadas a
construção de qualquer tipo de edificação nas áreas
públicas objetos dos processos administrativos
relacionados no artigo 1º, deste Decreto e a
transferência a terceiros das permissões ora
outorgadas.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção a córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida, fica
a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4o A permissionária assinará Termo de
Recebimento e Responsabilidade pelo qual se
obrigará a cumprir todas as determinações previstas
no Decreto nº 18.109, de 25 de fevereiro de 2010,

que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto
neste Decreto ou em caso de revogação expressa da
mesma, a permissionária deverá desocupar os bens
públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à
retenção e/ou indenização por quaisquer benfeitorias,
ainda que necessárias, as quais serão, desde logo,
incorporadas ao patrimônio público do Município.
 Art. 6º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infra Estrutura Urbana

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  7.992/2008
Interessado -  LUCIA DE FATIMA BORGES E
OU
Assunto -    Cópia de folhas do Processo
Requerimento datado de 12/01/2010
Despacho - INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  11.022/2009
Interessado -  CARMEN LUCIA DE ALMEIDA
Assunto -     Auto de Infração
Recursos datado de 29/04/2009 e 16/07/2009
Despacho - INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  838/2010
Interessado -  ESCOLA DE SAMBA GAVIÕES DA
FIEL
Assunto -    Cessão de área
Requerimento datado de 17/12/2009
Despacho - INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  22.762/2009
Interessado -  BENEDITO LUIZ DO
NASCIMENTO
Assunto -   Solicitação
Requerimento datado de 18/09/2009
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 URBES Trânsito e Transportes

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão Permanente
de Licitações, informa com referência a CPL nº 781/09 - Tomada de Preços nº 001/10, destinada Contratação
de Empresa de Engenharia Especializada para o Fornecimento e Aplicação de 60.000 m2 de Tinta, à Base
Resina Acrílica, na Sinalização Horizontal Viária no Município de Sorocaba/SP, que analisando os documentos
apresentados pelas licitantes resolve HABILITAR: Visual Comunicação Industria e Comércio Ltda.;  Sinalmig
Sinais e Sistemas Ltda; Sinalta Propista Sinalização, Segurança  e Comunicação Visual Ltda.; Viaserv
Sinalização Ltda. - EPP; Marca Sinalização e Serviços Ltda.; Sinarodo Sinalizadora Rodoviária Ltda;
Traffic Sinalizações Ltda.; Nasman Indústria, Comércio e Construções Ltda. e Sinasc - Sinalização e
Conservação de Rodovias Ltda. Fica aberto o prazo de cinco dias úteis para a apresentação de eventual
recurso, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "a" da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 04 de março de 2010.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato de Contrato nº 009/2010

Processo nº 009/2009
Objeto: Fornecer diariamente por meio de correio eletrônico e website, boletim de publicações de
interesse da URBES.
Prazo: 12/02/2010 à 11/02/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Griffon Brasil Assessoria Ltda.
Valor: R$ 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais).
Assinatura:24 de fevereiro de 2010.
Sorocaba, 04 de março de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

PORTARIA Nº 007/2010

Renato Gianolla, Secretário de Transportes e Presidente da Urbes, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal n.º 9.503 de 23 de setembro de 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro,  designa os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo - lotados
na 3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I, relacionados conforme "OFÍCIO n.º 7BPMI - 008/300/
10"   do mês de fevereiro de 2010, alterando o contido na Portaria n.º 002/2010 editada com base no
ofício 002/300/09  como Agente de Trânsito, considerando para todos os efeitos a inclusão do policial:
Claudio do Nascimento Uceda, e a exclusão do policial: José Aparecido Panassol.
Sorocaba, 02 de março de 2.010.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Presidente da Urbes

Extrato do Contrato nº 021/2008

Processo CPL nº 0088/2008
Objeto: Termo de Aditamento e Re-Ratificação do Contrato nº 021/2008 - Prestação de Serviços de
Assessoria nas Áreas de Comunicação e Marketing, Publicidade e Realizações de Eventos e Campanhas
Institucionais de Interesse da URBES.
Aditamento: Fica aditado em R$ 10.950,00 (dez mil, novecentos e cinquenta reais) correspondente a 25%
(vinte e cinco por cento) do seu valor total, de acordo com o art. 65, I, "a" e "b" e §1º da Lei 8666/93; a
Cláusula Primeira, subitens 1.1.1 e 1.1.2, e Clausula Terceira - Do preço e do pagamento, subitem 3.1.1.
Retificação: Fica retificada a Clausula Oitava - Das Disposições Finais, em seu item 8.5.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Cerquetto Comunicações S/C Ltda.
Valor: R$ 54.750,00 (cinquenta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 29 de janeiro de 2010.
Sorocaba, 04 de março de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 008/10

Processo nº 768/2009
Objeto: Fornecimento de tintas e complementos de pintura para uso geral em pontos e abrigos, nas
quantidades, marca e especificações constantes no item 3.1 do contrato.
Prazo: 22/2/2010 a 21/2/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Chicalé Tintas Comercial Ltda EPP
Valor: R$ 13.684,40 (treze mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos)
Assinatura: 22 de fevereiro de 2010.
Sorocaba, 04 de março de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.064/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.030/
DGP, de 17 de fevereiro de 2010, que nomeou DIONE
LOPES OLIVEIRA, para exercer o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.065/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.016/DGP, de 09 de fevereiro de 2010,
que nomeou FÁBIO ADRIANO MUNIZ, para
exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.066/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia JULIANA AUGUSTA
BOSCO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.067/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ALINE DE ANDRADE FAUSTINO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.068/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.066/DGP JULIANA AUGUSTA BOSCO ASSISTENTE SOCIAL I
11.067/DGP ALINE DE ANDRADE FAUSTINO INSPETOR DE ALUNOS
11.068/DGP MARIA DE LOURDES VISCAINO VERMELHO

CARPORAS INSPETOR DE ALUNOS
11.069/DGP LUIZ FELIPE DE ALMEIDA INSPETOR DE ALUNOS
11.070/DGP JEAN CARLO ZICKWOLF BELATO INSPETOR DE ALUNOS
11.071/DGP MARIA DE FÁTIMA MAZON INSPETOR DE ALUNOS
11.072/DGP ANA MARIA BRASIL INSPETOR DE ALUNOS
11.073/DGP ELISANGELA APARECIDA BUENO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.074/DGP VIVIANE CRISTINA BRISOLA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.075/DGP ÁLVARO RESURREIÇÃO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.076/DGP CLAUDIANE SILVA PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.077/DGP HELANA CRISTINA FERRAZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.078/DGP EDVANA RODRIGUES DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.079/DGP ANDRÉIA APARECIDA MARCAL ROZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.080/DGP FRANCISCO NERI MACHADO FILHO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.081/DGP CAMILA GARCIA AYROLLA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.082/DGP FLORENTINA LOPES DO ROSÁRIO

DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.083/DGP ELZA RODRIGUES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.084/DGP ELIANE GUARIGLIA PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.085/DGP INGRID GARCIA RODRIGUES DIAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.086/DGP ELISABETE CRISTINA BENITES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.087/DGP ROSMARI ROSALINA DIAS DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.088/DGP VANIA CRISTINA DE ARAÚJO VIEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
11.089/DGP JOSÉ MARIA DE JESUS DIRETOR DE ESCOLA
11.090/DGP LUCIANA MARIA BÁLSAMO DIRETOR DE ESCOLA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO

A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 03 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MARIA DE LOURDES VISCAINO VERMELHO
CARPORAS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.069/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia LUIZ FELIPE DE ALMEIDA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.070/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JEAN CARLO ZICKWOLF BELATO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.071/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA DE FÁTIMA MAZON, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.072/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
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inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ANA MARIA BRASIL, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 6.133 de 13 de
abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.073/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ELISANGELA APARECIDA
BUENO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.074/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VIVIANE CRISTINA
BRISOLA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.075/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ÁLVARO RESURREIÇÃO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.076/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia CLAUDIANE SILVA PEREIRA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.077/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
e a vista do resultado final do Concurso Público nº
05/2007, devidamente homologado em 28/11/
2007, nomeia HELANA CRISTINA FERRAZ, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.078/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia EDVANA RODRIGUES DOS SANTOS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.079/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ANDRÉIA APARECIDA MARCAL ROZA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.080/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia FRANCISCO NERI MACHADO FILHO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.081/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia CAMILA GARCIA AYROLLA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.082/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia FLORENTINA LOPES DO ROSÁRIO DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119,
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.083/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ELZA RODRIGUES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.084/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ELIANE GUARIGLIA PEREIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.085/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia INGRID GARCIA RODRIGUES DIAS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.086/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ELISABETE CRISTINA BENITES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.087/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a

vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ROSMARI ROSALINA DIAS DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119,
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.088/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia VANIA CRISTINA DE
ARAÚJO VIEIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.089/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia JOSÉ MARIA DE JESUS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de DIRETOR DE ESCOLA, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.090/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia LUCIANA MARIA BÁLSAMO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de DIRETOR DE ESCOLA, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) NORA NEI DOS SANTOS MARTINS, Agente
Infantil, Grupo AD 09, referência 3, tem direito ao
benefício de adicional de tempo de serviço de 15%
(quinze por cento) adquiridos em Fevereiro de 2010,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 05 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal
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TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ETELVINA COGO DE
BARROS, Servente, Grupo OP 05, referência 5,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Agosto de 2009 e adicional de tempo de serviço
de 20% (vinte por cento) adquiridos em Agosto de
2009,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MAGALI APARECIDA
LOPES PEREIRA, Regente Maternal, Grupo AD
09, referência 6, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Janeiro de 2004 e adicional
de tempo de serviço de 23% (vinte e três por
cento) adquiridos em Janeiro de 2007,  tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 05 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) TEREZINHA LUCIA
DOS SANTOS REGO, Auxiliar de Enfermagem,
Grupo AD 12, referência 5, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Junho de 2009
e adicional de tempo de serviço de 20% (vinte por
cento) adquiridos em Junho de 2009,  tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 05 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

 TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA CRISTIANE
MUNHOZ FORAMIGLIO, Professor de Educação
Básica I, Nível III, Grupo MG 05, referência 3, tem
direito ao benefício de adicional de tempo de serviço
de 5% (cinco por cento) adquiridos em Fevereiro
de 2010, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
 Sorocaba, 05 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 60.285/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, ANA PAULA DOMINGUES, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 22 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.286/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, FABIANA ROCHA BUENO, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 25 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.287/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, FABIANA SANTANA DORADOR,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 25 de fevereiro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.288/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar,
dentro do período de experiência, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de MARISA BARROS,
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 02 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.289/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, ROSMEIRE GARCIA PEDROSO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 26 de fevereiro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.290/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, SANTIAGO MARTINS VECINA,
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 22 de
fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.291/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA
GASPAR, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.292/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ELAINE CRISTINA DE PONTES
VIEIRA, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.293/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FABIOLA DE OLIVEIRA PAIVA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
24 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.294/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JOYCE DE OLIVEIRA CAMPOS,
Orientador Pedagógico, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 26 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.295/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MOJARRI MACENA DE SOUZA, Auxiliar

de Administração, da Secretaria da Educação, a
partir de 24 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.296/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, RAQUEL APARECIDA COLADEL
ALBERTO, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 22 de
fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.297/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, RITA DE CASSIA MAROCCHIO
RODRIGUES, Professor de Educação Básica I,
Nível II, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.298/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, VICTOR ROBERTO MARCON,
Cirurgião Dentista, da Secretaria da Saúde, a partir
de 26 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.299/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de KELLY CRISTINA GALDINO DA SILVA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
KELLY CRISTINA GALDINO MARCAL.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.300/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ISABEL CRISTINA DA COSTA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada ISABEL
CRISTINA DA COSTA E SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.301/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
ADEMIR HIROMU WATANABE, para exercer,
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em substituição, o cargo de Secretário da Saúde,
enquanto perdurar o afastamento de Milton Ribeiro
Palma, a partir de 22 de fevereiro até 08 de março
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.308/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
designar WALTER ALEXANDRE PREVIATO,
para exercer, em substituição, o cargo de Secretário
de Finanças, enquanto perdurar o afastamento de
Fernando Mitsuo Furukawa, a partir de 01 de março
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.309/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANA FLAVIA RODRIGUES SIMI,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 02 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.310/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, TEREZINHA DE FATIMA
RODRIGUES, Assistente Social I, da Secretaria da
Cidadania, a partir de 02 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.311/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, DANIELA ANDRADE LOPES SENA
FRANCISCO, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 02
de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.312/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Auxiliar de
Educação, de EMA MARIA CHAGAS PINTO, a
partir de 01 de março de 2010, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 03 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.313/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve alterar
os efeitos da Portaria nº 53.052/DAP, de 07 de
dezembro de 2006, passando o cargo de
Administrador de Próprios, Nível II, para Nível
III.

Palácio dos Tropeiros, 04 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.315/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
JOSE RIBEIRO DE MELO FILHO, Administrador
de Próprios, Nível II, a partir de 06 de março de
2010, cessando-se os efeitos da Portaria nº 36.688/
DAP, de 01 de outubro de 1997.
Palácio dos Tropeiros, 04 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.316/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear JOSE MARCOS
GOMES JUNIOR para exercer, em comissão, o
cargo de Administrador de Próprios, Nível II, a
partir de 08 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 04 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.317/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear MARIO JOSE
PUSTIGLIONE JUNIOR para exercer, em
comissão, o cargo de Coordenador de Projetos, a
partir de 08 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 04 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60302 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, CLEONICE APARECIDA DE AQUINO
FERREIRA para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 01 de Março de
2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de ANA LUCIA DE ALMEIDA LIMA,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 4 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60303 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ROSANA PEREIRA DE CAMPOS para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 01 de Março de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MARTA DA SILVA RAMOS COSTA, expirando-se
a validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data

ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 4 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60304 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ROSEMEIRE LOPES FERREIRA LEAL para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 01 de Março de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
LUCIANA BRISOLA TEMPORINI / 195537,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 4 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60305 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, SONIA CRISTINA ALBA MUNERATO para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 01 de Março de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
TELMA APARECIDA DURÃO MENDES,

expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 4 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.306/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, ALESSANDRA PEIXOTO
DOS SANTOS SILVA, para função temporária de
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.307/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, FABIANE CRISTINA DE
SOUSA, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 01 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo
 EDITAL SEHAB Nº 001/2010

(Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).

Assunto : EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança
Para  a  construção  do  Centro  de Compras e  Lazer "Shopping
Cidade Sorocaba"

Proprietário : Factual Empreendimentos e Participações Ltda.
Falcon Administração e Participações Ltda.
FW2 Administração de Bens e Participações Ltda.

Local  : Av. Itavuvú (viz. nº 3.343), bairro Terra Vermelha, Sorocaba/SP

Área do Terreno: 58.342,54 m²

Matrículas nºs   : 126.784 e 106.482 e 139.696 do  1º ORI  de Sorocaba/SP
Processo nº  : 3.665/10

A  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba,  através da Secretaria de Habitação e Urbanismo, torna público que
deu entrada nesta Municipalidade, através do Processo Administrativo nº 3.665/10 o pedido de construção
do Centro de Compras e Lazer "Shopping Cidade Sorocaba", composto de 7 pavimentos, que totalizam
106.844,30 m² de área construída, de propriedade de Factual Empreendimentos e Participações Ltda.,
Falcon Administração e Participações Ltda. e FW2 Administração de Bens e Participações Ltda., a ser
construído na Av. Itavuvú (viz. Nº 3.343), Bairro Terra Vermelha - Sorocaba/SP, em terreno de 58.342,54
m², conforme matrículas nºs 126.784, 106.482 e 139.696 do 1º ORI de Sorocaba/SP.

 Faz  saber  também,  que  o  Interessado  apresentou   o RIVI - Relatório de Impacto de Vizinhança para
o EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança elaborado para o local, que estará à disposição na Secretaria de
Habitação e Urbanismo para consulta pública pelo prazo de 30 dias, a contar da publicação deste Edital,
nos termos do § 1º do Artigo 7º da Lei  Municipal nº 8.270 de 24/Set/2.007.
 E, para  que  chegue  ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Sorocaba,  05 de Março de 2.010.

 JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Habitação e  Urbanismo
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27
de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que fará realizar a pavimentação asfáltica  da Rua
Octavio Padilha Osse na Vila Carol,   cujo  custo
será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários
dos  imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para
tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  VL. CAROL
RUA:         R. Octavio Padilha Osse
TRECHO:  Total

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra
entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço a ser
cobrado é de R$  103,33 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de
argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo
a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá
as  operações   necessárias  à  rigorosa conformação
geométrica da superfície do sub-leito,  de  acordo
com as cotas, declividades e abaulamentos do  projeto,
e  compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com as
"Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá
o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de
bica  corrida de  granito, em camada  homogênea  e
uniforme,  com  espessura  final  de  15 cm,
perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as
"Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  3 cm , tudo de acordo com as "Instruções
de Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias, das
bocas de lobo, das caixas mortas e poços de visitas,
conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações  as
verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS
MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de   terra
execução  da  base,  das  paredes,  dos revestimentos,
impermeabilizações  e implantação de tempo, guia
chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será
colocado e compactado um lastro de brita 02, com 05
cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de
barro, assentes  com  argamassa  de cimento e areia no
traço 1:3. Os demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces
internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e  areia
no  traço 1:3 e devidamente impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados
nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se  os
devidos cuidados para que sejam respeitadas as cotas
de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos
aterros deverá  ter  características  uniformes  e
qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de
matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com tábuas
ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro
de brita nº  04,  com  10 cm de espessura, observando
rigorosamente as cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com as
cotas já verificadas, serão um  a um baixados nas valas
para o assentamento e execução das juntas.  Após  a
limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos tubos,
será  feita  a  tomada de junta interna e externamente
com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações
e nas galerias  principais  serão de seção circular, do
tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a
resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do
projeto.

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE IPTU
EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº 5809, de 16 de novembro de 1998 e §1º,
do Artigo 1º, da Lei 4.693, de 08 de dezembro de 1.994, por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço
para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus
respectivos carnês do Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exercício de 2010. Os carnês
serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal - CEP desses
respectivos endereços conforme constam dos Registros Imobiliários, na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem declaração de
recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via dos mesmos,
munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas UNIDADES DA CASA DO CIDADÃO
(segunda a sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do Município de
Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do respectivo aviso por via postal
registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da publicação na Imprensa
Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma simples da respectiva notificação. Para
todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº. 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE ISSQN E
TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E PUBLICIDADE DO EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº. 5809,de 16 de novembro de 1998 e § 1°,do Artigo
1 ºda Lei 4693 de 08 de Dezembro de 1994 , por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço para entrega
de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos
carnês do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de Fiscalização, Instalação, Funcionamento e Publicidade
(autônomos e empresas) referentes ao exercício de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios,
observando-se os Códigos de Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços conforme constam dos
Registros Mobiliários, na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem
declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes às
datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via dos
mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas  UNIDADES DA CASA
DO CIDADÃO ( de Segunda a Sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do Município de
Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do respectivo aviso por via postal
registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da publicação
na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma simples da
respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas as decisões na
Imprensa Oficial do Município.
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Sorocaba, 03 de Março de 2010

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA  N.º 036/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª ALINE SCUDELER DE
MORAES, portadora do RG n.º 29.820.791-6 SSP/
SP, para exercer a partir desta data, em caráter de
substituição e de acordo com o disposto no Artigo
49 da Lei nº 3.800, de 01 de dezembro de 1991, o
cargo em comissão de Assistente Parlamentar do
Vereador Francisco França da Silva enquanto
perdurar a Licença Maternidade da Srª. Luciana
Fraga Silveira.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 25 de fevereiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA 037/2010
(Dispõe sobre a designação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. RUBENS GONÇALVES DO
NASCIMENTO FILHO,  Assistente Parlamentar
I, portador do RG nº 22.659.776-3 SSP/SP, para
exercer, em caráter de substituição, o cargo em
comissão de Chefe de Gabinete do Vereador José
Geraldo Reis Viana, enquanto perdurarem as férias
do Sr. Maurício Rodrigues da Silva, a partir de 1º de
março de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 26 de fevereiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 038/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 04 de março de 2010,
o Sr. JEFFERSON SAMPAIO, portador do RG n.º
12.661.141 SSP/SP, do cargo em comissão de Chefe
de Gabinete do Vereador Francisco Moko Yabiku,
para o qual foi nomeado através da Portaria nº 099/
2008, de 19 de setembro de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 01 de março de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 039/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. PABLO FERNANDO
RIBEIRO, portador do R.G. n.º 23.838.888-8 SSP/
SP, para exercer a partir de 05 de Março de 2010, o
cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador
Francisco Moko Yabiku.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 01 de Março de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 040/2010
(Dispõe sobre a exoneração de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir desta data, a Sr.ª
Kátia Regina Vighy Hanna, portadora do RG nº
12.660.668-7 SSP/SP, do cargo efetivo de
Operadora de Câmera, para o qual foi nomeada
através da Portaria nº 088/2007, de 28 de setembro
de 2007.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 01 de março de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 041/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir de 04 de março
de 2010, a Srª SILMARA LEME, portadora do RG
n.º 24.452.889-5 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar I do Vereador Francisco
Moko Yabiku, para o qual foi nomeada através da

Portaria nº 111/2009, de 26 de fevereiro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 01 de março de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 042/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JEFFERSON SAMPAIO,
portador do R.G. n.º 12.661.141 SSP/SP, para
exercer a partir de 05 de Março de 2010, o cargo
em comissão de Assistente Parlamentar I do
Vereador Francisco Moko Yabiku.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 01 de Março de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 043/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. Luiz
Lima Guerra, portador do RG n.º 32.125.845-9
SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente
Parlamentar do Vereador Benedito de Jesus
Oleriano, para o qual foi nomeado através da
Portaria nº 110/2009, de 26 de fevereiro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 02 de março de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS
CELEBRADOS

Modalidade: CONVITE 01/2010
Homologado em: 02/02/2010
Contrato: 01/2010
Contratada: A. L. Soares EPP
Objeto: Fornecimento de material em papel
reciclado e impressos
Valor: R$ 23.624,00
Assinatura: 03/02/2010

RESUMO DE CONTRATOS ADITADOS

Contrato 09/2009
Empresa: Panificadora Pivetta Ltda.
Objeto: Fornecimento de pão, leite e frios
Modalidade da licitação: CONVITE 07/2009
Assinatura: 15/04/2009
Valor: R$ 63.680,00
Contrato aditado conforme Lei n.º 8.666/93

Cônvenio com Banco de Olhos de Sorocaba
Objeto: Guarda e assistência de crianças
Assinatura: 07/12/2007
Convênio aditado conforme Lei n.º 8.666/93

Contrato 39/2009
Empresa: Vivo S/A
Objeto: Telefonia móvel
Assinatura: 04/12/2009
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Valor: R$ 1.4876,39
Contrato aditado conforme Lei n.º 8.666/93

Contrato 27/2009
Empresa: Parque Distribuidora de Suprimentos para
Escritório e Informática Ltda.
Objeto: Fornecimento de material de escritório
Modalidade da licitação: PREGÃO 14/2009
Assinatura: 04/08/2009
Valor: R$ 17.850,00

Contrato aditado conforme Lei n.º 8.666/93

Ratificação da dispensa de licitação n.º 1/2010
Objeto: Consultoria especializada em engenharia
de transportes
Contratada: ACESSO Arquitetos Associados Ltda.
Valor: R$ 14.500,00
Fund. Legal: Artigo 24, I, da Lei n.º 8.666/93
Data: 03/03/2010

PREGÃO N.º 01/2010

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se
encontra aberto o Pregão n.º 01/2010, destinado ao
serviço de Internet móvel sem fio com tecnologia 3G .
A abertura está marcada para o dia 19/03/2010. O edital
está disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br.
Informações pelo telefone (15) 3238-1111 e no
endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

RESCISÃO UNILATERAL DO
CONTRATO

A Câmara Municipal de Sorocaba determina a
rescisão unilateral do contrato n.º 16/2009
celebrado em 05 de junho de 2009 com a empresa
Cerear Central de Refrigeração e Ar Condicionado
Ltda., baseada no artigo 78, inciso I, da Lei n.º
8.666/93 e na cláusula “8.1” do contrato citado,
por não cumprimento de cláusulas contratuais.
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0020700-26.2009.5.15.0135
CARTPREC
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 035/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE e OITO  dias do mês de ABRIL do
ano de DOIS MIL E DEZ, (28/04/2010) às 14:45
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  0020700-
26.2009.5.15.0135 CARTPREC  entre partes
MOISÉS LOURENÇO DE PAULA , exequente(s)
e COMPRASA ALIMENTOS LTDA. ,
executada(s), encontrável(is) à Rua Galileu
Pasquinelli, 515 -, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$55.000,00, em 15/10/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 19, assim descrito(s):
- "Um veículo marca Ford F350G, ano/modelo
2001/2001,  tipo caminhão, combustível Diesel,
placas DFJ 8154, RENAVAM 759659575,
capacidade para 2,10 toneladas, cor predominante
branca, em boas condições gerais (pequenos riscos
e amassados na lataria), com baú de alumínio marca
Facchini."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este bem encontra-se com restrições junto ao
DENATRAN referentes ao(s) seguinte(s)
processo(s): 0215-2008-003-15-00-3 da 1.ª Vara
do Trabalho de Sorocaba; 0101/2008-0 da 2.ª Vara
do Trabalho de Sorocaba e 0023-2008-135-15-
00-0 da 4.ª Vara do Trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 03 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0031000-81.2008.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 052/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
DEZENOVE  dias do mês de MAIO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (19/05/2010) às 13:15 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0031000-81.2008.5.15.0135 RT  entre partes
GISELDA PEREIRA DOS SANTOS PAULA,
exequente(s) e FAPELLI CONFECÇÕES
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ME + 001 ,
executada(s), encontrável(is) à Rua Feliciano Bueno
de Camargo, 149 - Éden, Sorocaba, SP, avaliado(s)
em R$6.900,00, em 19/11/2009, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 101, assim descrito(s):
- 1) Uma máquina de costura Interloque, marca
Lanmax, type LM-2005, n.º de série 20041008502,
em bom estado - R$2.500,00
- 2) Uma máquina de costura  galoneira, marca
Kansai Special WX 8000, modelo WX-8803F, n.º
de série KS 777774M - R$2.200,00
- 3) Uma máquina de costura reta,  marca Yamata,
modelo GG200-43, n.º de série 9519357, em bom
estado - R$1.200,00;
- 4) Uma máquina prensa para estampar camisetas,
cor azul, com bancada, sem identificação, em bom
estado - R$1.000,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Estes bens constam do Processo 0270/2008 da
4.ª Vara do Trabalho de Sorocaba, através do Auto
de Indisponibilização de 19/02/2008
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 18 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0032300-15.2007.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 047/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos DOZE
dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZ,
(12/05/2010) às 13:45 horas, na sede deste órgão,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0032300-
15.2007.5.15.0135 RT  entre partes GISELE
CRISTINA RODRIGUES , exequente(s) e
RANASELI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LTDA. , executada(s), encontrável(is) à Rua São
Roque, 74 Vila Santa Francisca, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$11.440,00, em 04/03/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 154,
assim descrito(s):
- "22 (vinte e dois) purificadores de água, marca
Clean Water, modelo Gold Style, novos e sem uso
(bens do estoque rotativo da empresa executada)-
R$520,00 cada unidade, perfazendo o total de
R$11.440,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 18 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0046100-42.2009.5.15.0135
CARTPREC
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 042/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
CINCO  dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL
E DEZ, (05/05/2010) às 14:30 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto

da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0046100-42.2009.5.15.0135 CARTPREC, entre
partes JOSÉ CARLOS FERREIRA PESSOA,
exequente(s) e LAÉRCIO PEREIRA, executada(s),
cadastrado sob nº de matrícula  127.023 no CRIA
infracitado, localizado no local indicado na
descrição abaixo, avaliado em R$ 8.000.000,00
(oito milhões de reais), conforme auto de Penhora
e Avaliação de fls. 15 realizada em 11/05/2009 e
que será o seguinte:
- "O terreno constituído pelos lotes 03 a 26, e
remanescentes dos lotes n.ºs  02, 27, 28, 31 e 32
da quadra "28" do Jardim Santa Rosália, designado
Gleba "A", com as seguintes medidas e
confrontações: tem início na confluência entre a
Av. Dom Aguirre e a Rua Vicente Lamarca, desse
ponto segue em reta no sentido horário, na
distância de 60,40 metros, deflete à direita na
distância de 49,70 metros, confrontando com
Avenida Dom Aguirre; deflete à direita em curva
pelo desenvolvimento de 43,00 metros,
confrontando com a Avenida Dom Aguirre; desse
ponto segue em reta na distância de 28,00 metros,
confrontando com a Praça Dom Aguirre; deflete à
direita em curva pelo desenvolvimento de 12,00
metros, desse ponto segue em reta na distância de
19,00 metros, confrontando nessas faces com a
Avenida São Francisco; deflete à direita em curva
pelo desenvolvimento de 9,00 metros,
confrontando com a Avenida São Francisco e  Rua
Emílio Carlos; desse ponto segue em reta na
distância de 148,48, confrontando com a Rua
Emílio Carlos; deflete à direita em curva pelo
desenvolvimento de 14,18 metros, confrontando
com a Rua Emílio Carlos e Vicente Lamarca; desse
ponto segue em reta na distância de 28,08 metros,
confrontando com a Rua Vicente Lamarca; deflete
à direita em curva pelo desenvolvimento de 11,00
metros, confrontando com a Rua Vicente Lamarca
e Avenida Dom Aguirre, encerrando a área de
10.332,41 metros quadrados.   O terreno
encontra-se murado em sua maior parte e
alambrado na parte restante. Registrado no livro
n.º 2 - REGISTRO GERAL, sob n.º de matrícula
127.023 no 1.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SOROCABA - SP.  Proprietários:
Marize Peres Pereira e seu marido  Laércio Pereira"
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
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desta Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 03 de fevereiro de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0046700-97.2008.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 014/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos SETE  dias do mês de ABRIL do ano de
DOIS MIL E DEZ, (07/04/2010) às 13:15 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado
à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  0046700-97.2008.5.15.0135 RTSUM
entre partes ANA LÚCIA ROSSI , exequente(s) e
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL FAVO DE
MEL LTDA. ME (FAVO DE MEL) , executada(s),
encontrável(is) à Rua Coronel José Pedro de
Oliveira, 48 - Jd. Faculdade, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$525,00, em 22/01/2010,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 51,
assim descrito(s):
- "1) Sete carteiras escolares em madeira na cor
cinza, com pés e guarda objetos em ferro na cor
preta, sem marca aparente, em bom estado de
conservação. Avaliada cada unidade em R$40,00,
perfazendo um total de R$280,00;
- 2) Sete cadeiras de escritório, com assento em
tecido preto e detalhes na cor amarela, sem marca
aparente, em bom estado de conservação. Avaliada
cada unidade em R$35,00, perfazendo um total de
R$245,00 ."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 29 de janeiro de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0057900-04.2008.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 038/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
CINCO  dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL
E DEZ, (05/05/2010) às 13:30 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0057900-
04.2008.5.15.0135 RTSUM entre partes CÉLIA
APARECIDA VAZ MENDES , exequente(s) e
FAPELLI CONFECÇÕES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. ME + 003, executada(s),
encontrável(is) à Rua Feliciano Bueno de Camargo,
149 - Éden, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$6.400,00, em 07/10/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 150, assim descrito(s):
- "1) Uma máquina de costura overloque., marca
Siruba, modelo 504 M 2-04, n.º de série 95200742R,
em bom estado  - R$2.000,00;
- 2) Uma máquina de costura reta, de uma agulha,
marca Yamata, modelo FY8700, n.º de série
2010404, em bom estado - R$1.200,00;
- 3) Uma máquina de costura reta, de uma agulha,
marca White Shark, modelo GC1-7, n.º de série
97010753, em bom estado - R$1.200,00;
- 4) Uma máquina de costura overloque., marca
Yamata, modelo FY35 04 M 2-04, n.º de série
20041106368, em bom estado - R$2.000,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Os bens acima encontram-se arrestados nos
autos do processo 0270/2008-6 da 4.ª Vara do
Trabalho de Sorocaba, e fora de uso tendo em vista
que a empresa reclamada encontra-se inativa.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 03 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0058000-56.2008.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 044/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos DOZE
dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZ,
(12/05/2010) às 13:00 horas, na sede deste órgão,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0058000-
56.2008.5.15.0135 RTSUM  entre partes ROSA
MARIA BAEZA DOS SANTOS , exequente(s) e
FAPELLI CONFECÇÕES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. ME + 003 , executada(s),
encontrável(is) à Rua Feliciano Bueno de Camargo,
149 - Éden, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$6.400,00, em 07/10/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 165, assim descrito(s):
- 1) Uma máquina de costura overloque, marca Sun
Star, modelo SC9024, n.º de série A43 M14, em
bom estado  - R$2.000,00;
- 2) Uma máquina de costura overloque, marca
Siruba, modelo 504 M 2-04, n.º de série 95213065,
em bom estado  - R$2.000,00;
- 3) Uma máquina de costura reta,  marca Singer
2491-D200A, n.º de série 5035014091, em bom
estado - R$1.200,00;
- 4) Uma máquina de costura reta,  marca Yamata,
modelo GG20V-43, n.º de série 9519357, em bom
estado - R$1.200,00;
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Estes bem encontram-se também arrestados
no(s) seguinte(s) processo(s): 0270/2008 da 4.ª Vara
do Trabalho de Sorocaba
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 18 de fevereiro de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0060100-81.2008.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 030/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho

de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE e OITO  dias do mês de ABRIL do ano de
DOIS MIL E DEZ, (28/04/2010) às 13:30 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado
à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº  0060100-81.2008.5.15.0135 RT  entre
partes ALEXANDER PAIVA , exequente(s) e
BARROS & RENO LTDA. , executada(s),
encontrável(is) à Rua Cleise Teresinha Rosa Silva,
100 - Recreio dos Sorocabanos, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$20.000,00, em 20/08/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 171,
assim descrito(s):
- "1) Uma máquina Industrial Hidráulica para corte,
dobra e repuxo, na cor azul, sem marca aparente,
com motor WEG 3,7 cv, com controle de
temperatura, acionada por botões, com manômetro
até 6.000 de pressão, em bom estado e
funcionamento normal - R$10.000,00;
- 2) Um balancim industrial para corte de plástico/
nylon, marca J.Sandtag, nas cores azul e branca,
número 410.124.69.066, hidráulico/elétrico, em
bom estado e funcionamento normal -
R$10.000,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 02 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0074100-23.2007.5.15.0135
CPEX
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 050/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos DOZE  dias do mês de MAIO do ano de
DOIS MIL E DEZ, (12/05/2010) às 14:30 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado
à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº 0074100-23.2007.5.15.0135 CPEX, entre
partes TEREZA FERREIRA DOS SANTOS ,
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exequente(s) e RRN PARTICIPAÇÕES E
NEGÓCIOS LTDA.N/P SÓCIA NORMA AJAJ ,
executada(s), cadastrado sob nº de matrícula  963
no CRIA infracitado, localizado no local indicado
na descrição abaixo, avaliado em R$ 400.000,00,
conforme auto de Avaliação de fls. 40 realizada
em 07/02/2008 e que será o seguinte:
- "O terreno rural com a área de 10,89 has., ou
108.900,00 metros quadrados, sito no Bairro do
Cajuru, Fazenda Cajuru, confrontante na testada,
com propriedade de Rafael Negretti, por treis
padrões; por um lado, por cerca e padrão, com
propriedade de Francisco Antonio Henrique; pelo
outro lado e fundos por córrego, com propriedade
de Júlio Fortunato e outro, e, ao lado esquerdo,
com propriedade de Pedro Chervincov e s/m.
Natalina Chervincov, antes confrontante com
Rufino Salazar e Evaristo Santos.  Registrado no
livro n.º 2 - REGISTRO GERAL, sob n.º de
matrícula 963 no 1.º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP."
Obs.: Denominação da propriedade alterada para
"Sítio São Pedro" conforme AV. 2/963 de 17/03/
1976 da matrícula.  Na  Av. 5 de 27/08/1984 da
matrícula consta que o imóvel localiza-se no
Distrito do Éden em Sorocaba-SP e encontra-se
cadastrado no INCRA sob n.º 632.120.001.287-1
(com fração mínima de parcelamento de 2,0 ha).
No auto de Avaliação de fls. 40 dos autos consta
que o imóvel localiza-se na Estrada do Rosário,
Caixa de luz n.º 20.
- Sobre o referido imóvel encontram-se as seguintes
benfeitorias:
"Casa sede, piscina azulejada, casa de caseiro e
depósito, com cerca de 140,00 metros quadrados
no total."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- O referido imóvel encontra-se penhorado
também nos processos 0073200-48.2007 da 1.ª
Vara do Trabalho de Sorocaba e 01343-2001-109-
15-00-4 da 3.ª Vara do Trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 18 de fevereiro de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0076000-70.2009.5.15.0135
CARTPREC
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 040/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
CINCO  dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL
E DEZ, (05/05/2010) às 14:00 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0076000-
70.2009.5.15.0135 CARTPREC  entre partes
WAGNER ANTUNES DE OLIVEIRA , exequente(s)
e PAULO SÉRGIO DE SOUZA MORAES (PS
SERVICE SYSTEM) , executada(s), encontrável(is)
à Rua Bernardo Martins Junior, 455 - Jd. Residencial
Martinez, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$4.000,00, em 26/06/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 07, assim descrito(s):
- "Uma motocicleta, marca Honda, modelo CG 125
FAN, placa DVH 7210, ano/modelo 2006/2007,
cor preta, chassi 9C2JC30707R072157,
RENAVAM 906780306, em bom estado de
conservação, em uso e funcionamento."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este bem encontra-se com restrições junto ao
DENATRAN referentes ao(s) seguinte(s)
processo(s): 1368/2006-6, 1871/2008-3, 0028-
2009-003-15-00-0 e  0938-2008-003-15-00-2 da
1.ª Vara do Trabalho de Sorocaba; 671/2008-0 da
2.ª Vara do Trabalho de Sorocaba; 1018/2008-8 e
36800-08.2007 da 3.ª Vara do Trabalho de
Sorocaba; 0746-2008-135-15-00-9, 1699-2008-
135-15-00-0, 1783-2008-135-15-00-4, 0513-
2009-135-15-00-7, 1033-2008-135-15-00-2 e
1436-2006-135-15-00-0 da 4.ª Vara do Trabalho
de Sorocaba;  e 0577-2007-116-15-00-8 da Vara
do Trabalho de Tatuí.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 03 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0077500-11.2008.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 045/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos DOZE
dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZ,
(12/05/2010) às 13:15 horas, na sede deste órgão,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0077500-
11.2008.5.15.0135 RT  entre partes ELISÂNGELA
ALVES SANTOS , exequente(s) e ITANGUÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. , executada(s),
encontrável(is) à Rua Antônio Aparecido Ferraz,
1150 - Parque Santa Isabel, Sorocaba, SP, avaliado(s)
em R$15.000,00, em 16/11/2009, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 72, assim descrito(s):
- "Uma Fresadora marca INFRESA, modelo FTV2
Lagun, em funcionamento e ótimo estado."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 18 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0088000-44.2005.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 034/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE e OITO  dias do mês de ABRIL do ano de
DOIS MIL E DEZ, (28/04/2010) às 14:30 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº  0088000-44.2005.5.15.0135 RT  entre
partes MARIA TAVARES DE SOUZA ,
exequente(s) e JOSÉ AUGUSTO DO AMARAL
LEMOS LEITE , executada(s), encontrável(is) à
Rua Mogi Guaçu,50 - Cidade Jardim, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$4.000,00, em 13/10/2009 (item
1) e R$10.000,00 em 28/10/2009, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 164/166, assim

descrito(s):
- "1) Um veículo VW Gol 1000, cor cinza, ano/
modelo 1996/1996, placas CEO 0065, RENAVAM
650716884, CHASSI 9BWZZZ30ZTP017435.
Obs.: O veículo não está em uso, encontra-se sem
bateria, com amassados nas laterais, pintura
queimada, banco do motorista rasgado, painel
normal,  parachoques danificados, motor com um
pouco de vazamento e cujo funcionamento não
foi possível ser constatado, hodômetro marcando
45.170 km no momento da penhora,
licenciamento atrasado desde 2002, e alienado para
o Banco Bilbao Vizcaya - R$4.000,00;
- 2) Um veículo VW Gol CLI, ano/modelo 1995/
1996, cor branca, placas CEO 0433, licenciado
exercício 2009, sem reserva, Chassi
9BWZZZ377ST208391, RENAVAM 646224646,
paralama do lado do motorista encontra-se
amassado, com risco na lateral e pontos de
ferrugem nos paralamas, banco do motorista
rasgado e hodômetro marcando 220.997 no
momento da penhora. Veículo em uso e
funcionamento - R$10.000,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 03 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0097700-73.2007.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 024/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos QUATORZE  dias do mês de ABRIL do
ano de DOIS MIL E DEZ, (14/04/2010) às 13:45
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  0097700-
73.2007.5.15.0135 RTSUM entre partes
LUCIANO ROBERTO DA PAIXÃO E UNIÃO,
exequente(s) e COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIA (CIANÊ) , executada(s),
encontrável(is) à Rua Pedro Jacoba, 143 - Além
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Ponte, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$85.000,00,
em 02/09/2009, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 92, assim descrito(s):
- "Uma secadora de fraldas curtas, marca HAAS
n.º 19.106.601, fabricada em 1973, composta de
secador de câmara de pesagem por dobras, com
largura útil 2,40m, velocidade máxima 54m/
minuto, temperatura 130ºC, com dez ventiladores,
um exaustor, cinco esteiras, elementos de RAS,
entrada e saída, seis termômetros para controle de
temperatura, radiador a vapor para condensação,
painel de controle do acionamento de 3KW,
equipado com painel de comando da secadora,
fabricado em BUTTNER SCHILDE HAAS
AKTIENGESSELLS."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 02 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0106100-42.2008.5.15.0135
CPEX
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 028/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE E OITO  dias do mês de ABRIL do
ano de DOIS MIL E DEZ, (28/04/2010) às 13:00
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº 0106100-
42.2008.5.15.0135 CPEX entre partes JOSÉ
PEDRO NÉRI DE OLIVEIRA, exequente(s) e
HOLANDA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA. , executada(s), encontrável(is) à Rua Galileu
Pasquinelli, 515 _ Jd. Brasillândia, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$54.000,00, em 29/01/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 25,
assim descrito(s):
- "Um veículo marca Ford, tipo F350, cor prata,
ano/mod. 2003, 03 (três) lugares, combustível
Diesel, placas DHQ 8937, município de Sorocaba-
SP, RENAVAM 806388374, Chassi
9BFJF37G13B090958, com pneus meia-vida,

lataria da coluna e porta dianteira com amassado
embaixo, bancos em courvin preto, dotado de baú
de alumínio com portas traseiras brancas."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado no(s)
seguinte(s) processo(s): 1664/2008 e 1969/2006
da 4.ª Vara do trabalho de Sorocaba, e no processo
0597/2008 da 2.ª Vara do trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 02 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0108500-97.2006.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 039/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
CINCO  dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL
E DEZ, (05/05/2010) às 13:45 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº 0108500-
97.2006.5.15.0135 RTSUM  entre partes
LAURENICE SOARES DA SILVA , exequente(s) e
ANDRÉ GABOR FEKETE ME , executada(s),
encontrável(is) à Rua Cuiabá, 241 - Conjunto 1 -
Jd. Paulistano, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$9.500,00, em 22/10/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 111, assim descrito(s):
- "1) Quatro máquinas de costura reta, de uma agulha,
marca SUN SPECIAL, modelo 556150B, n.ºs de
série 240900178, 240900348, 240900355 e
240900293, avaliadas em R$700,00 cada,
totalizando R$2.800,00;
- 2) Uma máquina de costura reta, de duas agulhas,
marca SUN SPECIAL, modelo 556240B, n.º de
série 240930006 - R$1.200,00;
- 3) Uma máquina de cós, marca SUN SPECIAL,
modelo 556512P, n.º de série 20045959 - R$ -
R$2.800,00;
- 4) Uma máquina de passante, marca UNION
SPECIAL, U57700K - R$2.700,00;
Obs.: Todas as máquinas estão com bancada e motor
e sem uso há mais de quatro anos. No ato da penhora

não foi possível verificar o funcionamento das
mesmas e nem se falta alguma peça."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 03 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0108700-41.2005.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 051/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos DOZE
dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZ,
(12/05/2010) às 14:45 horas, na sede deste órgão,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0108700-
41.2005.5.15.0135 RT, entre partes JONAS
FRANCISCO DOS SANTOS e UNIÃO,
exequente(s) e LUCIANE CRISTINE DA SILVA
GONÇALVES ME, executada(s), cadastrado sob nº
de matrícula  54.499 no CRIA infracitado,
localizado no local indicado na descrição abaixo,
avaliado em R$ 50.000,00, conforme auto de
Penhora e Avaliação de fls. 112 realizada em 14/
04/2008 e que será o seguinte:
- "Uma unidade autônoma designada pelo
apartamento n.º 13, localizado no 1.º andar do
Edifício Beija Flor, Bloco 04, integrante do
Condomínio dos Pássaros, situado à Rua Maestro
Benedito Camargo, n.º 91, em Sorocaba-SP,
possuindo 39,91 metros quadrados de área útil e
36,86 metros quadrados de área comum, totalizando
76,77 metros quadrados, correspondendo-lhe uma
fração ideal de 0,38462% ou 45,245 metros
quadrados do terreno. Cabe à referida unidade uma
vaga no estacionamento, para um veículo de porte
médio ou pequeno, que será estacionado com auxílio
de manobrista, em lugar indeterminado e não
demarcado, já inclusa na metragem de uso comum.
Registrado no livro n.º 2 - REGISTRO GERAL, sob
n.º de matrícula 54.499 no 2.º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas

às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 2.º Oficial
de Registro de Imóveis de Sorocaba-SP, estando o
mesmo imóvel também hipotecado em primeira e
especial hipoteca à favor da Caixa Econômica
Federal, conforme R.2/54499 de 22/03/1999 da
matrícula.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 18 de fevereiro de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0124200-11.2009.5.15.0135
CARTPREC
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 017/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos SETE  dias do mês de ABRIL do ano de
DOIS MIL E DEZ, (07/04/2010) às 14:00 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado
à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº 0124200-11.2009.5.15.0135 CARTPREC
entre partes EDIVALDO DE SOUZA SILVA ,
exequente(s) e COMÉRCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS RIO PEQUENO
LTDA. N/P DO SÓCIO SÍLVIO RICARDO
DANELUZZI , executada(s), encontrável(is) à Rua
José Paulino, 201 - Nova Araçoiaba, Araçoiaba da
Serra, SP, avaliado(s) em R$28.000,00, em 02/09/
2009, conforme Auto de Penhora e Avaliação de
fl. 14, assim descrito(s):
- "Um veículo Camioneta, carroceria aberta, Diesel,
Marca/modelo GM/Chevrolet D20, ano de
fabricação/modelo 1985/1985, vermelha, placas
CRZ 6590, Código RENAVAM  392867753,
Chassi 9BG5244PNFC000554,  camioneta
"tampa" preta, em ótimo estado, pneus e interior
também em ótimo estado."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
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às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 29 de janeiro de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0127100-35.2007.5.15.0135
ACCS
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 019/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos SETE  dias do mês de ABRIL do ano de
DOIS MIL E DEZ, (07/04/2010) às 14:30 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado
à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº  0127100-35.2007.5.15.0135 ACCS  entre
partes SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE SOROCABA , exequente(s) e ROSIMEIRE
BARBOSA PEÇAS ME , executada(s),
encontrável(is) à Avenida Ipanema, 5365 -  Jd.
Ipanema Ville, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$380,00, em 03/09/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 63, assim descrito(s):
- "Um câmbio de quatro marchas e uma ré, da
marca Volkswagem, para veículos modelo Passat,
Santana, Saveiro, Parati ou Gol, motor a água,
remanufaturado (recondicionado), sem número de
série aparente."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .

O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 29 de janeiro de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ..................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0127900-97.2006.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 023/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
QUATORZE  dias do mês de ABRIL do ano de
DOIS MIL E DEZ, (14/04/2010) às 13:30 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº  0127900-97.2006.5.15.0135 RTSUM  entre
partes DARYELLE COSTA DE BRITO ,
exequente(s) e ESOPE EMPRESA SOROCABANA
DE PESQUISAS LTDA. , executada(s),
encontrável(is) à Rua Antonio José Rogick, 316 -
Vila Trujillo, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$3.000,00, em 08/06/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 111, assim descrito(s):
- "Um veículo tipo reboque da marca MOBITECHS,
modelo MBT04, placas DHQ 1781, com suporte
para "banner", em boas condições gerais."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 02 de fevereiro de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0129600-40.2008.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 015/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos SETE
dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZ,
(07/04/2010) às 13:30 horas, na sede deste órgão,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0129600-
40.2008.5.15.0135 RT  entre partes DANIELA
LÚCIA DE LIMA , exequente(s) e RESTAURANTE
GOSTINHO CASEIRO ME , executada(s),
encontrável(is) à Av. Coronel Nogueira Padilha,
186 - Vila Hortência, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$27.000,00, em 31/07/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 46, assim descrito(s):
- "Um veículo modelo Fiorino Flex, marca FIAT,
cor branca, ano de fabricação e modelo 2007, placas
DTQ 8357, pneus em regular estado, lataria,
estofamento e pintura em bom estado, em uso e
funcionamento.  O referido bem encontra-se
garantindo Contrato de Financiamento com
Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FAT,  em nome de Soluções Comércio Alimentìcio
Ltda. - EPP,  junto à CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL  ."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 29 de janeiro de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0130700-64.2007.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 041/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que aos
CINCO  dias do mês de MAIO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (05/05/2010) às 14:15 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado
à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  0130700-64.2007.5.15.0135 RTSUM
entre partes ZACARIAS EMÍDIO , exequente(s)
e ITANGUÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
, executada(s), encontrável(is) à Rua Antonio
Aparecido Ferraz, 1150 - Pq. Santa Isabel,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$23.000,00, em
26/05/2009, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 81, assim descrito(s):
- "Uma retífica plana, cor verde, marca Ferdimat,
modelo T63, série 8411864, ano de fabricação
1984, em funcionamento e em bom estado ."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 03 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0149000-11.2006.5.15.0135
AIND
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 046/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos DOZE  dias do mês de MAIO do ano de
DOIS MIL E DEZ, (12/05/2010) às 13:30 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado
à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  0149000-11.2006.5.15.0135 AIND
entre partes FÁBIO SOUZA DE OLIVEIRA ,
exequente(s) e KGM PLÁSTICOS LAMINADOS
LTDA., executada(s), encontrável(is) à Av.
Liberdade, 4565 - Bairro Iporanga, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$290.000,00, em 06/10/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 140,
assim descrito(s):
- "1) Uma máquina Extrusora com troca tela e
motor, ano 2004, tipo TRGO, matrícula 9001,
utilizada para laminação de chapas plásticas, em
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bom estado de uso e conservação - R$130.000,00;
- 2) Uma máquina tipo guilhotina, marca Union,
modelo H55, ano 2008, série1538, capacidade
6mm, em bom estado de uso e conservação -
R$50.000,00;
- 3) Um compressor marca Atlas Copco, modelo
GA307, n.º de série PAV 716871, em bom estado
de uso e conservação - R$35.000,00;
- 4) Uma máquina Driler Mycon, modelo F4C,
série 58, ano 2004, em bom estado de uso e
conservação - R$25.000,00;
- 5) Uma guilhotina automática para corte de
chapas, marca IMAG, modelo TI-II-ME, ano 09/
2003, n.º 1639, capacidade 2,0 mm, cor bege, em
bom estado de uso e conservação - R$50.000,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 18 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0150400-60.2006.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 037/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos CINCO  dias do mês de MAIO do ano de
DOIS MIL E DEZ, (05/05/2010) às 13:15 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado
à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  0150400-60.2006.5.15.0135 RTSUM
entre partes EDUARDO RAMOS DE SÁ ,
exequente(s) e COMPRASA ALIMENTOS LTDA.
, executada(s), encontrável(is) à Rua Galileu
Pasquinelli, 515 -, Sorocaba, SP, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$45.000,00, em 23/06/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 190,
assim descrito(s):
- "1) Um veículo, marca GMC, tipo 6150, de cor
branca, ano/modelo 2000/2001, três lugares,
combustível diesel, placas DBH 7822, município
de Sorocaba-SP, RENAVAM 742500934, chassi
988343NX01C701586, com pneus bons, lataria
boa, bancos na cor cinza em mau estado."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este bem encontra-se com restrições junto ao
DENATRAN referentes ao(s) seguinte(s)
processo(s): 0130-2008-045-15-00-7 da 2.ª Vara
do Trabalho de São José dos Campos;  0215-2008-
003-15-00-3 da 1.ª Vara do Trabalho de Sorocaba;
1261/2008-6, 1507/2009-0 e 1851/2007-8 da 2.ª
Vara do Trabalho de Sorocaba
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 03 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0151100-65.2008.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 049/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos DOZE
dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZ,
(12/05/2010) às 14:15 horas, na sede deste órgão,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0151100-
65.2008.5.15.0135 RTSUM  entre partes
MAXIMILIANO JONATHAN BATISTA
DUARTE e UNIÃO , exequente(s) e ALCINDO
MARCOS DE ABREU ME (TAPEÇARIA ARCO
IRIS) , executada(s), encontrável(is) à Rua
Domingos Januário Bálsamo, 230 - Central Parque,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$4.800,00, em 01/
04/2009, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 30, assim descrito(s):
- "1) Uma máquina de costura,  marca Siruba, com
mesa medindo 1,00x0,50m, número de série
15402216, nova, em ótimo estado de conservação
- R$1.250,00;
- 2) Um compressor de ar, 110 litros, marca
Chiaperini, profissional, C16 + 3P/110 litros,
número de série 6848, novo, em ótimo estado de
conservação, em uso e funcionamento -
R$1.500,00;
- 3) Uma máquina de costura overloque, marca
Butterfly, n.º de série 84117259, com mesa em
madeira, medindo 1,00x0,50m, nova, em bom
estado de conservação, em uso e funcionamento -

R$450,00;
- 4) Um grampeador pneumático, m,arca IMECO,
em bom estado de conservação, em uso e
funcionamento - R$700,00;
- 5) Uma Serra circular marca Black & Decker,
tamanho HP 2 1/3, nova, em bom estado de
conservação, em uso e funcionamento - R$300,00;
- 6) Uma Serra tico-tico, marca Dewalt, nova, em
bom estado de conservação, em uso e
funcionamento - R$400,00;
- 7) Uma furadeira profissional, marca Bosch GSB
13 RE, nova, em uso e funcionamento - R$200,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 18 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0152200-26.2006.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 032/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE e OITO  dias do mês de ABRIL do ano de
DOIS MIL E DEZ, (28/04/2010) às 14:00 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº  0152200-26.2006.5.15.0135 RT  entre
partes TERESA DE OLIVEIRA PIRES ,
exequente(s) e PANIFICADORA PÃO DE LÓ
SOROCABA LTDA. ME e MARLENE DE
CASTILHO , executada(s), encontrável(is) à Rua
Ana Monteiro de Carvalho, 240 - Jd. Santa Rosália,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$2.650,00, em 28/
09/2009, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 191, assim descrito(s):
-"1) Uma máquina de costura overloque, da marca
Siruba, modelo737E, n.º 227916, com gabinete,
em bom estado e em funcionamento - R$2.000,00;
- 2) Um jogo de sofá em tecido azul, com dois
módulos, um para três e outro para dois lugares, em
bom estado de conservação - R$400,00;
- 3) Um televisor colorido, da marca Sony, de 21
polegadas, 110 volts, em bom estado e em
funcionamento - R$250,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 03 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0162600-31.2008.5.15.0135
CARTPREC
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 031/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE e OITO  dias do mês de ABRIL do
ano de DOIS MIL E DEZ, (28/04/2010) às 13:45
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  0162600-
31.2008.5.15.0135 CARTPREC  entre partes
EURIDES BATISTA DE SOUSA e UNIÃO ,
exequente(s) e MARGARETE DE CÁSSIA
RAMIRES , executada(s), encontrável(is) à Rua
Mário Soave, 740 - Central Parque, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$1.740,00, em 02/10/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 31,
assim descrito(s):
- "1) Uma mesa em mogno com tampo em vidro,
com aproximadamente 1,60 metros de
comprimento e cinco cadeiras com assento em
tecido bege - R$100,00;
- 2) Uma mesa/estante para computador, sem
gavetas, cerca de 1,50 metros de altura, em mogno
- R$30,00;
- 3) Um jogo de sofá de dois e três lugares, em
corino branco, com rasgos nas laterais - R$70,00;
- 4) Uma mesa lateral (ou centro), em mogno com
tampo de vidro - R$30,00;
- 5) Um televisor 29 polegadas, marca Sanyo,
número 2698 - em funcionamento (com mais de
12 anos de uso) - R$150,00;
- 6) Um fogão de seis bocas, marca Continental,
modelo Prince, número FSK12K30ED/09, cor
branca, com desgaste na pintura - R$150,00;
- 7) Um refrigerador Eletrolux Frost Free DF48,
cor branca,  número DW48X, em bom estado -
R$400,00;
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- 8) Um forno de microondas Samsung, branco, 30
litros, totalmente enferrujado, sem número -
R$30,00;
- 9) Uma cama "box" de casal, cor branca, sem
cabeceira - R$300,00;
- 10) Duas cômodas em padrão mogno, uma com
cinco e outra com seis gavetas - R$200,00 as duas;
- 11) Um beliche em padrão mogno, com colchôes
- R$150,00;
- 12) Uma cama de solteiro, com colchão, pintada
em branco - R$50,00;
- 13) Uma cama de solteiro, com colchão, padrão
mogno - R$50,00;
- 14) Um sofá de dois lugares, em tecido - R$30,00.
- Obs.: Todos os bens possuem mais de dez anos de
uso."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 02 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0171000-34.2008.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 021/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos QUATORZE  dias do mês de ABRIL do
ano de DOIS MIL E DEZ, (14/04/2010) às 13:00
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  0171000-
34.2008.5.15.0135 RTSUM  entre partes
MICHELLE PEREIRA MALACCO, exequente(s)
e SOLUÇÕES COMÉRCIO ALIMENTÍCIO
LTDA. EPP (GOSTINHO CASEIRO) ,
executada(s), encontrável(is) à Av. Coronel
Nogueira Padilha, 186 - Vila Hortência, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$27.000,00, em 31/07/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 57,
assim descrito(s):
- "Um veículo modelo Fiorino Flex, marca FIAT,
cor branca, ano de fabricação e modelo 2007,
placas DTQ 8357, pneus em regular estado, lataria,

estafamento e pintura em bom estado, em uso e
funcionamento.  O referido bem encontra-se
garantindo Contrato de Financiamento com
Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FAT,  em nome de Soluções Comércio Alimentìcio
Ltda. - EPP,  junto à CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL ."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este bem encontra-se com restrições junto ao
DENATRAN referentes ao(s) seguinte(s)
processo(s): 1032/2008 da 1.ª Vara do Trabalho de
Sorocaba; e 1091/2009 e 1296/2008 da 4.ª Vara do
Trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 29 de janeiro de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0182100-83.2008.5.15.0135
CARTPREC
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 027/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
QUATORZE  dias do mês de ABRIL do ano de
DOIS MIL E DEZ, (14/04/2010) às 14:30 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº 0182100-83.2008.5.15.0135 CARTPREC
entre partes LUIZ CARLOS DE LIMA ,
exequente(s) e COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIA (CIANÊ), executada(s),
encontrável(is) à Rua Pedro Jacob, 143 - Além
Ponte, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$6.500,00,
em 25/09/2009, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 30, assim descrito(s):
- "Um automóvel modelo GOL CL, marca VW,
ano/modelo 1988, placas CYD 7042, chassi
9BWZZZ30ZJT036580, cor verde, em regular
estado geral de conservação, com pintura queimada,
alguns pontos amassados."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar

ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Existem restrições junto ao DENATRAN
originárias do(s) seguinte(s) processo(s): 00337-
2007-134-15-00-5  (VT-Leme-SP); 1246/2001-
3, 1249/2001-6, 1252/2001-9, 1412/2001-9,
1467/2001-4, 1725/2006-6, 1758/2001-5, 1776/
2001-3, 2050/2001-7, 2298/2001-5, 00509-2006-
003-15-00-3, 561/2001-9  e 0808-2004-003-15-
00-6 (1.ª VT-Sorocaba); 001027-2007-016-15-00-
8, 1676/2007-9 e 0648/2007-4 (2.ª VT-Sorocaba)
e 2984-2005-135-15-00-6 (4.ª VT-Sorocaba).
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 02 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0194000-63.2008.5.15.0135
CARTPREC
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 043/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
CINCO  dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL
E DEZ, (05/05/2010) às 14:45 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0194000-
63.2008.5.15.0135 CARTPREC, entre partes
VALDIR SANTOS VENTURA , exequente(s) e
CAPITAL CONSTRUÇÕES E DRAGAGENS
LTDA. N/P SÓCIO JOÃO CARACANTE FILHO,
executada(s), cadastrado sob nº de matrícula  41.334
no CRIA infracitado, localizado no local indicado
na descrição abaixo, avaliado em R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), conforme auto de Penhora
e Avaliação de fls. 19 realizada em 09/02/2009 e
que será o seguinte:
- "Uma unidade autônoma designada por
apartamento n.º 51, antigo n.º 41, localizado no 5.º
andar do Edifício Tortuga, emplacado sob o n.º 173
da Rua Amador Bueno, em Sorocaba-SP, possui a
área útil privativa de 196,00 metros quadrados, área
comum de 111,77 metros quadrados, com uma área
total de 307,77 metros quadrados, com fração ideal
de 7,6923% ou 38,4615 metros quadrados no
terreno onde foi erigido o edifício. Registrado no
livro n.º 2 - REGISTRO GERAL, sob n.º de matrícula
41.334 no 2.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SOROCABA - SP.  Proprietários:
Jussara Maria Rolim e João Caracante Filho."

 Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 03 de fevereiro de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0196900-87.2006.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 036/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos CINCO  dias do mês de MAIO do ano de
DOIS MIL E DEZ, (05/05/2010) às 13:00 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado
à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº 0196900-87.2006.5.15.0135 RT entre
partes RAFAEL ANTONIO DOS SANTOS ,
exequente(s) e COMPRASA ALIMENTOS LTDA.
, executada(s), encontrável(is) à Rua Galileu
Pasquinelli, 515 - Jd. Brasilândia, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$54.000,00, em 29/01/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 167,
assim descrito(s):
- "Um veículo marca Ford, tipo F350, cor prata,
ano/mod. 2003, 03 (três) lugares, combustível
Diesel, placas DHQ 8937, município de Sorocaba-
SP, RENAVAM 806388374, Chassi
9BFJF37G13B090958, hodômetro com 318411
Km no dia da penhora,  com pneus meia-vida,
lataria da coluna e porta direita com amassados
embaixo, bancos em courvin, dotado de baú de
alumínio com portas traseiras brancas."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
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02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este bem encontra-se com restrições junto ao
DENATRAN referentes ao(s) seguinte(s)
processo(s): 0215-2008-003-15-00-3 da  1.ª Vara
do trabalho de Sorocaba; 0597/2008-1 e 0658/
2007-0 da 2.ª Vara do trabalho de Sorocaba; e
1061-2008-135-15-00-0 e 1664-2008-135-15-
00-1 da 4.ª Vara do trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 03 de fevereiro de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0205700-07.2006.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 025/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos QUATORZE  dias do mês de ABRIL do
ano de DOIS MIL E DEZ, (14/04/2010) às 14:00
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  0205700-
07.2006.5.15.0135 RT entre partes HAROLDO
CÉSAR DOS SANTOS , exequente(s) e
LOURENÇO & NEGRI LTDA. , executada(s),
encontrável(is) à Av. Independência, 4815 - Éden,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$17.030,00, em
04/04/2008, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 154, assim descrito(s):
- "1) Um forno a gás, da marca "Superfecta
Equipamentos para panificação", modelo Cosmos
08-G, em inox, com base metálica, na cor branca,
oito bandejas, medindo cerca de 1,00x1,20x1,20m
- R$3.000,00;
- 2)  Dois fornos a gás, da marca "Tedesco", modelo
FTT-240, oito bandejas, em inox,  medindo
aproximadamente 1,00x1,20x1,20m -
R$3.400,00 cada um - totalizando R$6.800,00;
- 3) Dois balcões secos, em fórmica branca e
acabamento em inox, com duas prateleiras internas
em vidro, e expositor em vidro acima do balcão,
medindo cerca de 1,20x0,70x1,00m - R$840,00
cada um - totalizando R$1.680,00;
- 4) Um balcão expositor  refrigerado, em fórmica
branca e acabamento em inox, com duas prateleiras
internas em vidro, e expositor em vidro acima do
balcão, medindo cerca de 1,20x0,70x1,00m -
R$1.600,00;
- 5) Um balcão expositor  refrigerado, em fórmica
branca e acabamento em inox, com uma prateleira
interna em vidro,  medindo cerca de

1,60x1,00x1,20m - R$1.800,00;
- 6) Um balcão expositor  refrigerado, com uma
prateleira interna em vidro,  medindo cerca de
1,00x0,80x1,00m - R$1.300,00;
- 7) Uma estufa quente, da marca "Refrigeração
Branca de Neve", em inox e vidro, com prateleira
interna em vidro, medindo cerca de 1,60x0,60x0,50
- R$850,00;
Obs.:  Todos os bens encontram-se em bom estado
de uso e conservação."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 02 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0211600-34.2007.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 022/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
QUATORZE  dias do mês de ABRIL do ano de
DOIS MIL E DEZ, (14/04/2010) às 13:15 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº  0211600-34.2007.5.15.0135 RT  entre
partes THAÍS ALVARENGA RABELLO ,
exequente(s) e ABASAN DO BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE PURIFICADORES DE ÁGUA
LTDA., RANASELI COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA., ARNALDO
BARBOZA SANTOS JÚNIOR e VALÉRIA
ROSÁLIA FERREIRA SANTOS executadas,
cadastrado sob nº de matrícula  113.517 no CRIA
infracitado, localizado no local indicado na descrição
abaixo, avaliado em R$ 100.000,00 (cem mil reais),
conforme auto de Penhora e avaliação de fls. 64
realizada em 14/10/2008 e que será o seguinte:
- "O apartamento n.º 605, tipo "D", localizado no
sexto pavimento do Edifício The First Convention
Flat, na parte lateral do edifício, com entrada pela
Avenida Professora Izoraida Marques Peres, n.º 193,
em Sorocaba-SP, contendo sala de estar e jantar,
copa, suíte e banheiro, com área privativa de 36,02
metros quadrados, uma área comum de 47,65 metros

quadrados, perfazendo uma área total de 83,67
metros quadrados, correspondendo-lhe uma fração
ideal de 0,72512% no terreno onde está construído
o edifício, cabendo-lhe uma vaga indeterminada de
estacionamento na garagem coletiva do edifício,
com auxílio de manobrista, observando-se a vaga
disponível por ocasião da guarda do veículo.
Confronta-se, de quem de dentro do apartamento
olha para a porta de entrada do mesmo, pela frente
com o hall de entrada do apartamento e com o
apartamento de final 6 do respectivo pavimento,
pelo lado direito com as escadarias, depósitos e hall
de serviço, pelo lado esquerdo com área de luz e
ventilação, e pelos fundos com o apartamento de
final 4 do respectivo pavimento e com hall de
circulação. Registrado no livro n.º 2 - REGISTRO
GERAL, sob n.º de matrícula 113.517 no 1.º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SOROCABA - SP.  Proprietário:  ARNALDO
BARBOZA SANTOS JÚNIOR (3.º executado) ."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Imóvel caucionado como garantia das
obrigações assumidas no contrato de locação,
conforme R.2 de 06/08/2002 da matrícula 113.517
do 1.º CRIA de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 02 de fevereiro de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0235400-28.2006.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 026/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
QUATORZE  dias do mês de ABRIL do ano de
DOIS MIL E DEZ, (14/04/2010) às 14:15 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos

de nº  0235400-28.2006.5.15.0135 RT  entre
partes MARCOS JOEL NUNES DOS SANTOS ,
exequente(s) e BORCOL INDÚSTRIA DE
BORRACHA LTDA. , executada(s),
encontrável(is) à Av. Paraná, 2128 - Cajuru,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$250.000,00, em
09/09/2009, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 277, assim descrito(s):
- "Uma autoclave giratória, marca
METALLEZZAZZIONE, capacidade para 3600l,
série 6772/1, n.º AC01, com rosca transportadora,
em bom estado de uso e conservação."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 02 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0394800-15.2005.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 018/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos SETE  dias do mês de ABRIL do ano de
DOIS MIL E NOVE, (07/04/2010) às 14:15 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  0394800-
15.2005.5.15.0135 RTSUM, entre partes
JULIANA APARECIDA RODRIGUES + 003 ,
exequente(s) e ANDRÉ GABOR FEKETE ME ,
executada(s), cadastrado sob nº de matrícula
99.521 no CRIA infracitado, localizado no local
indicado na descrição abaixo, avaliado em R$
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais),
conforme auto de penhora e avaliação de fls. 126
realizada em 14/05/2008 e que será o seguinte:
- "O lote de terreno designado por n.º 15,  da
Quadra "L" do Loteamento designado JARDIM
GRANJA OLGA, assim descrito e caracterizado:
Com a frente para a Rua Sérgia Curraleiro Ortiz,
para a qual mede 11,05 metros, em duas linhas,
sendo uma de 7,60  metros em reta, e outra de
3,45 metros em curva; do lado direito de quem da
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frente olha para o imóvel, mede 25,00 metros e
confronta com o lote 14; do lado esquerdo, na
mesma situação,  mede 24,60 metros e confronta
com o lote n.º 16; e nos fundos, onde mede 11,00
metros, confronta com parte do lote n.º 17,
encerrando  a área de 274,66  metros quadrados.
Matrícula n.º 99.521,  Livro n.º 2 - REGISTRO
GERAL,  do Primeiro Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos de Sorocaba.
- Sobre o referido imóvel encontram-se as
seguintes benfeitorias: Um prédio que recebeu o
n.º 158 da Rua Sérgia Curraleiro Ortiz, com cerca
de 250,00 metros quadrados de área construída,
contendo salas de jantar e estar, cozinha, lavabo,
lavanderia e escritório (no térreo), três
dormitórios, sendo uma suíte (no superior), e nos
fundos uma piscina e uma edícula, contendo um
depósito, um banheiro e uma área de
churrasqueira."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for
o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 29 de janeiro de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0397700-68.2005.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 016/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos SETE  dias do mês de ABRIL do ano de
DOIS MIL E DEZ, (07/04/2010) às 13:45 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado
à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº 0397700-68.2005.5.15.0135 RT, entre
partes ADEMILSON COSME DE LIMA BATISTA
, exequente(s) e L NICCOLINI INDÚSTRIA
GRÁFICA LTDA. , executada(s), cadastrado sob
nº de matrícula  39.918 no CRIA infracitado,
localizado no local indicado na descrição abaixo
conforme auto de penhora de 13/01/2006 (fl.
312), avaliado em R$ 1.300.000,00 (Um milhão
e trezentos mil reais) conforme Auto de
reavaliação de fls. 380 realizada em 14/08/2009 e
que será o seguinte:
- Um prédio residencial constituído de dois
pavimentos, de padrão luxo, contendo 667,69 m2
de área construída, com ampliação de uma área de
63,80 m2 (piscina), perfazendo a área total
construída de 731,49 m2, sendo a casa principal
constituída de  cozinha, despensa, lavanderia,
garagem , sala de dois ambientes, lavabo, quatro
suítes, sendo uma com closet; mezanino com duas
salas grandes, um dormitório e um banheiro; área
da churrasqueira: Salão grande, churrasqueira, dois
banheiros, sauna, um quarto de depósito, um
dormitório com banheiro; Casa do caseiro: sala/
cozinha, banheiro e um dormitório, além de piscina
azulejada, poço artesiano, aquecimento central a
gás, pressurizador, caixa d'água para 20.000 litros
e sistema de irrigação. Imóvel situado na Alameda
das Gardênias s/n.º, cuja descrição do terreno  segue
abaixo, da forma como constante da matricula do
mesmol :   "Um terreno urbano sem benfeitorias,
situado em frente para a Alameda "05", constituído
pelo Sítio de Recreio n.º 05 da Quadra 17, do
loteamento denominado  "Chácaras City Castello",
no Bairro Varejão e Tapera Grande - Itu-SP,
medindo 33,50 metros de frente, pelo lado direito
de quem da Alameda 05 olha para o imóvel mede
99,45 metros e confronta com o lote 04, pelo
lado esquerdo na mesma posição mede  82,95
metros e confronta com o lote 06, e nos fundos
mede 37,34 metros e confronta com o  lote 07,
encerrando uma área de 3.055  metros quadrados.
Registrado no livro n.º 2 - REGISTRO GERAL,

sob n.º de matrícula 39.918  no CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA
COMARCA DE ITU - SP, constando como
proprietário o sócio da executada, o Sr. Helmut
Gerd Backer."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após
a realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 29 de janeiro de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0400300-62.2005.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 029/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE e OITO  dias do mês de ABRIL do
ano de DOIS MIL E DEZ, (28/04/2010) às 13:15

horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  0400300-
62.2005.5.15.0135 RT  entre partes LEO
ANTONIO MIGRAY , exequente(s) e IONE
BORGHI SOROCABA ME e CHARLES
PASCHOINI PROFHETA, executada(s),
encontrável(is) à Av. Cel. Nogueira Padilha,  805
- Além Ponte, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$12.598,00, em 03/08/2009, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 272, assim
descrito(s):
- "1) Dezessete placas-mães, marca HP, Chip 7
Intel, novas, avaliadas em R$315,00  cada
unidade, totalizando R$5.355,00;
- 2) Dezessete gabinetes para servidor HP, com
fonte, 375 watts, cor preto e prata, novos,
avaliadas em R$279,00  cada unidade, totalizando
R$4.743,00;
- 3) Uma máquinas de café expresso, marca
LAKTUS, Self-Served 2005, para chá, chocolate,
café com leite, capuccino e café, em
funcionamento e em bom estado geral de
conservação, avaliada em  R$2.500,00 ."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 02 de fevereiro de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2010
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A Prefeitura de Sorocaba, de acordo com o Processo Administrativo nº 17996-1/2009, faz saber que fará
realizar, sob a responsabilidade da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista "Júlio de
Mesquita Filho" - Fundação VUNESP, Concurso Público regido pelas Instruções Especiais, que ficam
fazendo parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DOS CARGOS E DAS VAGAS
1. O Concurso Público destina-se ao provimento de cargos que estejam vagos ou os que vagarem e/ou os
que forem criados durante o seu prazo de validade.
2. O cargo, campos de atuação, códigos dos campos de atuação, número de vagas, salário, jornada de
trabalho semanal e requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela a seguir:

3. O salário do cargo tem como base o mês de dezembro/2009.
4. Os candidatos empossados estarão sujeitos ao regime estatutário e demais normas aplicáveis.
5. Todo o candidato empossado deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Secretaria da
Educação e estará sujeito ao cumprimento do estágio probatório.
6. As atribuições a serem exercidas pelo Professor de Educação Básica I encontram-se no Anexo I deste
Edital.

II - DAS INSCRIÇÕES
1. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor da
taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o cargo
pretendido.
2. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar
desconhecimento.
3. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para provimento do cargo e entregar em
data a ser fixada em publicação oficial, quando da posse, além de uma fotografia 3x4cm, a comprovação
de:
3.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição
Federal e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro;
3.2. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, quando da posse;
3.3. estar quite com as obrigações eleitorais;
3.4. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);
3.5. estar com o CPF regularizado;
3.6. possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo;
3.6.1. A comprovação será feita pelo certificado de conclusão de curso acompanhado do histórico
escolar com comprovada colação de grau ou diploma correspondente ao exigido para o exercício do
cargo, expedido por órgão competente.
3.7. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3.8. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por
avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura de Sorocaba;
3.9. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).
4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha
de inscrição. O candidato que não satisfizer todas as condições estabelecidas neste Edital não tomará
posse do cargo.
4.1. No ato da inscrição, o candidato deverá optar, na ficha de inscrição, por um único campo de atuação
(educação infantil ou séries iniciais do ensino fundamental ou ambos campos de atuação, observada sua(s)
habilitação(ões), a saber:
a) Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental (código 001)
b) Educação Infantil (código 002)
c) Séries Iniciais do Ensino Fundamental (código 003).
4.2. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração do código do campo de atuação apontado na
ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
5. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 15 de março de 2010 às 16 horas de 12 de abril de 2010
(horário oficial de Brasília), exclusivamente pela Internet, no site www.vunesp.com.br.
6. Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.vunesp.com.br, durante o período de inscrição (10 horas de 15 de março de 2010
às 16 horas de 12 de abril de 2010);

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

b) localizar, no site, o "link" correlato ao Concurso Público;
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
d) transmitir os dados da inscrição;
e) imprimir o boleto bancário;
f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), até a data limite para
encerramento das inscrições (12.04.2010)  (atenção para o horário bancário).
7. O pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em
cheque, em qualquer agência bancária.
7.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver pagamento a menos do respectivo valor,
a inscrição do candidato será automaticamente cancelada.
7.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios,
fac-símile, transferência, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta-corrente, condicional
ou fora do período de inscrição (15.03 a 12.04.2010) ou por qualquer outro meio que não os especificados
neste Edital. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro
do período de inscrição.
7.3. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições (atenção para o horário bancário).
7.4. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site
www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, a partir de 3 dias úteis após o encerramento do
período de inscrição.
7.4.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque
VUNESP (0xx11-3874-6300), em dias úteis, das 8 às 20 horas, para verificar o ocorrido.
7.5. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem
isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado,
exceto ao candidato amparado pelo disposto no item 9 deste Capítulo, neste Edital.
8. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.
9. Amparado  pelas  Leis   nos  5.624/1998,  6.677/2002  e  8.004/2006  e  pelos  Decretos  nos 12.883/
2000, 13.334/2002 e 13.607/2002, poderá o candidato solicitar a isenção no pagamento da taxa de
inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos:
9.1. acessar, no período das 10 horas de 15 de março de 2010 às 23h59min de 16 de março de 2010, o
"link" próprio da página do Concurso Público, no site www.vunesp.com.br;
9.2. preencher total e corretamente o requerimento com os dados solicitados;
9.3. imprimir o requerimento, assinar e encaminhar, por SEDEX ou por outra modalidade de
correspondência com Aviso de Recebimento (AR), até 17 de março de 2010, juntamente com as
declarações (vide Anexo III deste Edital) de que atende à(s) condição(ções) estabelecidas nas Leis nos
5.624/1998, 6.677/2002 e 8.004/2006 e Decretos nos 12.883/2000, 13.334/2002 e 13.607/2002, para
a Fundação VUNESP, na Rua Dona Germaine Burchard, 515, Água Branca, São Paulo/SP, CEP 05002-
062, indicando no envelope: "Ref.: Isenção do valor da inscrição - Concurso Público para Professor -
Prefeitura de Sorocaba", juntamente com os documentos comprobatórios, em conformidade com o
disposto no Anexo III deste Edital.
9.3.1. Os documentos discriminados no item anterior deverão ser encaminhados devidamente preenchidos,
obrigatoriamente contendo data e assinatura do solicitante.
9.3.2. Não serão considerados os documentos postados após 17 de março de 2010.
9.3.3. Não serão considerados os documentos encaminhados por outro meio que não o estabelecido no
item 9.3. deste Capítulo, neste Edital.
9.3.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de
documentos após o envio da devida documentação.
9.3.4.1. Caso o candidato utilize de outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido seu
pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição.
9.4. Todas as informações prestadas no Requerimento de Pedido de Isenção do Pagamento da Taxa de
Inscrição e nas declarações firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a idoneidade
dos documentos encaminhados, tornando-se nulos todos os atos delas decorrentes, além de sujeitar-se o
candidato às penalidades previstas em lei, em caso de irregularidade constatada.
9.5. O candidato deverá, a partir das 14 horas de 30 de março de 2010, acessar o site www.vunesp.com.br
e verificar o resultado da solicitação pleiteada.
9.6. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá automaticamente sua inscrição efetivada,
não havendo necessidade de qualquer outro procedimento.
9.7. Caso o pedido seja indeferido e o candidato queira entrar com recurso deverá observar o disposto no
Capítulo X deste Edital.
9.7.1. A partir das 14 horas de 9 de abril de 2010, o candidato deverá acessar o site www.vunesp.com.br
e verificar o resultado do recurso interposto.
9.8. O candidato que tiver a solicitação indeferida, e queira participar do Certame, deverá acessar
novamente o "link" próprio na página do Concurso Público, no site www.vunesp.com.br, digitar seu CPF,
imprimir o boleto bancário, bem como proceder ao seu correspondente pagamento, com o valor da taxa
de inscrição plena, até 12 de abril de 2010, devendo observar o disposto no item 7 deste Capítulo, neste
Edital.
9.8.1. O candidato que não recolher o valor da taxa não terá sua inscrição efetivada.
10. Às 16 horas de 12.04.2010 a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.
10.1. O descumprimento das instruções para inscrição pela Internet implicará a não efetivação da
inscrição.
10.2. A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Sorocaba não se responsabilizam por solicitação de inscrição
pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.
11. O candidato que não tiver acesso à internet poderá efetivar sua inscrição por meio de serviços
públicos de acesso à internet, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO e CASAS DO CIDADÃO,
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que disponibilizam infocentros (locais públicos para acesso à internet), na cidade de Sorocaba, em regiões
da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Este programa, além de oferecer facilidade para os
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta
fazer cadastro apresentando o RG nos próprios Postos Acessa SP. O candidato que desejar efetuar a
inscrição poderá se dirigir, dentre outros, a um dos endereços descritos a seguir:
Iperó - Praça Dr. Gaspar Ricardo Junior, s/n - Centro
Itapetininga  - Rua Campos Sales, 175 - Centro
Piedade - Praça da Bandeira, 81 sala 05 - Centro
Pilar do Sul - Rua Cel. Moraes Cunha, 1144 - Centro
Sorocaba - Rua Álvares Soares, 431 - Centro - na isenção e Casas do Cidadão
Unidade Ipanema - Avenida Ipanema, nº 3.439 - Vila Helena
Unidade Itavuvu - Avenida Itavuvu, nº 3415 - Parque das Laranjeiras
Unidade Éden - Rua Bonifácio de Oliveira Cassu, nº 80 - Éden
Unidade Brigadeiro - Avenida Bandeirantes, nº 4.155 - Brigadeiro Tobias
Unidade Ipiranga - Rua Estado de Israel, nº 424 - Jardim Ipiranga
11.1. Para utilizar o equipamento, basta ser feito cadastro, apresentando o RG nos próprios Postos do
Acessa SP em um dos endereços disponíveis no site www.acessasaopaulo.sp.gov.br.
12. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição.
13. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas na ficha e
no requerimento de inscrição.
14. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br
e, nos dias úteis, das 8 às 20 horas, pelo Disque VUNESP - telefone (0XX11) 3874-6300.
15. O candidato que necessitar de condições especiais para realização da prova deverá, até 12 de abril de
2010, encaminhar, por SEDEX, à Fundação VUNESP, indicando no envelope   "Ref.: Concurso Público
para Professor - Prefeitura de Sorocaba" ou entregar pessoalmente, nos dias úteis, das 9 às 16 horas, na
Fundação VUNESP, na Rua Dona Germaine Burchard, 515 - Água Branca/Perdizes, São Paulo/SP, CEP
05002-062, solicitação com a sua qualificação completa e detalhamento dos recursos necessários.
15.1. O candidato que não o fizer durante esse período ou com a devida antecedência, para que possa ser
providenciada a solicitação, e conforme o estabelecido no item anterior, não terá as condições especiais
providenciadas, seja qual for o motivo alegado.
15.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do
pedido.
15.3. Para efeito do prazo estipulado neste Capítulo, será considerada, conforme o caso, a data da
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - ou a data do protocolo firmado
pela Fundação VUNESP.
15.4. O candidato portador de deficiência deverá observar ainda o Capítulo III.

III - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no Anexo
I deste Edital, são compatíveis com a deficiência de que é portador.
1.1. A participação de portadores de deficiência no presente Concurso Público observará as regras
contidas no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, Lei Federal nº 7.853/1999 regulamentada
pelo Decreto Federal nº 3.298/1999 alterado pelo Decreto nº 5.296/2004 e Lei Municipal nº 4.281/1993
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 13.694/2002 e demais alterações.
1.2. O candidato portador de deficiência participará do Certame em igualdade de condições com os
demais candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, data, horário
e local de aplicação, e à nota mínima exigida, nos termos da Lei Municipal nº 4.281/1993, do artigo 41
do Decreto nº 3.298/1999 e do Decreto Municipal nº 13.694/2002.
2. Para concorrer como portador de deficiência, o candidato deverá estar enquadrado nos parâmetros
definidos no artigo 4º e incisos do Decreto nº 3.298/1999.
3. O  candidato  portador  de  deficiência,  conforme  disposto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999,
deverá  especificar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência de que é portador,  bem  como encaminhar,
por SEDEX,  ou entregar pessoalmente, até 12.04.2010, em dias úteis, das 9 às 16 horas, na Fundação
VUNESP, na Rua Dona Germaine Burchard, 515, Água Branca/Perdizes - São Paulo/SP, CEP 05002-062,
fazendo constar no envelope "Ref.: Concurso Público para Professor - Prefeitura de Sorocaba", a
seguinte documentação:
a) requerimento com a sua qualificação completa e especificação do Concurso Público para o qual está
inscrito e a necessidade ou não de prova em braile ou ampliada ou de condições especiais para a realização
das provas; e
b) laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, e a provável causa da deficiência.
3.1. Caso  haja  necessidade de tempo adicional para a realização das provas, o candidato deverá requerê-
lo no mesmo documento citado na alínea "a" do item 3, deste Capítulo, neste Edital, com justificativa
devidamente acompanhada de parecer emitido por médico especialista da área de sua deficiência.
3.2. O candidato que não atender ao solicitado no item 3, deste Capítulo, neste Edital, não será considerado
portador de deficiência, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação e não terá sua prova
especial preparada, seja qual for o motivo alegado.
3.3. Para efeito do prazo estipulado no item 3, deste Capítulo, neste Edital, será considerada a data de
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou a do protocolo firmado pela
Fundação VUNESP.
4. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato na Lista Especial
de portadores de deficiência.
5. Quando da publicação da nota da prova objetiva, os candidatos portadores de deficiência aprovados
serão convocados para submeter-se à perícia médica para constatação da deficiência de acordo com os
parâmetros definidos e verificação da compatibilidade da sua deficiência com o exercício das atribuições
do cargo ou necessidade de equipamentos apropriados para seu exercício.
5.1. A perícia médica será efetuada por junta médica composta por 4 (quatro) médicos, dos quais, 3 (três)
serão membros do corpo técnico da medicina ocupacional da Prefeitura de Sorocaba e um poderá ser
indicado pelo candidato deficiente.
5.2. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
5.3. Será excluído:
5.3.1. da Lista Especial (portadores de deficiência aprovados): o candidato que não comparecer à perícia
médica;
5.3.2. da Lista Especial (portadores de deficiência aprovados): o candidato que não tiver configurada a
deficiência declarada (declarado não portador de deficiência pelo órgão de saúde encarregado da realização

da perícia), passando a figurar somente na Lista Geral;
5.3.3. do Concurso Público: o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições
do cargo.
6. Após o ingresso do candidato portador de deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a
concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez.

IV - DAS PROVAS
1. O Concurso constará das seguintes provas:

1.1. As provas objetiva e dissertativa terão caráter eliminatório e classificatório.
1.2. A prova de títulos terá caráter eminentemente classificatório.
2. As provas objetiva e dissertativa visam avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho
das atribuições do cargo.
3. O candidato terá 4 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos para realizar as provas objetiva e dissertativa.
4. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas cada,
sendo somente uma alternativa correta.
5. As provas objetiva e dissertativa versarão sobre os conteúdos programáticos estabelecidos no Anexo
II deste Edital.
6. Para a prova de títulos, será observada a seguinte tabela:

6.1. A pontuação dos títulos será considerada apenas para os candidatos habilitados na prova dissertativa.
6.2. A pontuação máxima da prova de títulos será de 3 (três) pontos.
6.3. A entrega e a comprovação dos títulos são de responsabilidade exclusiva do candidato.
6.4. Serão considerados títulos somente os constantes na tabela de títulos descrita no item 6 deste
Capítulo, neste Edital.

V - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
1. As provas serão aplicadas na cidade de Sorocaba.
1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de Sorocaba, por qualquer motivo, a
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios vizinhos.
2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário e local constantes do respectivo Edital
de Convocação.
2.1. Toda convocação oficial para realização das provas será feita por meio de Edital de Convocação a
ser publicado no Jornal Município de Sorocaba preferencialmente e/ou imprensa local e extra-oficialmente,
pela internet, no site oficial da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br).
2.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações, não podendo o
candidato alegar desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso para realização de qualquer uma das
provas.
3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, constante do Edital de Convocação,
com antecedência mínima de 30 minutos, munido de:
a) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de
Identidade expedida pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar,
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado
Militar (quando for o caso), Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº
9.503/1997, ou Passaporte;
b) caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia (prova objetiva); e
c) comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
3.1. Somente será admitido na sala ou local de provas o candidato que apresentar um dos documentos
discriminados neste item, deste Edital, desde que permita, com clareza, a sua identificação.
3.1.1. O candidato que não apresentar original de documento de identificação conforme disposto no item
3, deste Capítulo, neste Edital, não fará as provas, sendo considerado ausente e eliminado do Concurso
Público.
3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de
ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional de ordem
pública ou privada.
4. Não será admitido no prédio de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para
o seu início.
5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato, nem aplicação das provas fora do local, data e horário preestabelecidos.
6. O candidato não poderá ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento de um fiscal.
7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia das provas, deverá
solicitar ao fiscal da sala, formulário específico para tal finalidade. O formulário deverá ser datado e
assinado pelo candidato e entregue ao fiscal. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão,
deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as provas.
7.1. O candidato que não atender aos termos deste item, neste Edital, deverá arcar, exclusivamente, com
as consequências advindas de sua omissão.
8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento,
por qualquer motivo, de candidato da sala de prova.
9. Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetiva e dissertativa, e tão somente nesse
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caso, a candidata deverá levar um acompanhante, que ficará em local reservado para tal finalidade e será
responsável pela guarda da criança.
9.1. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal.
9.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração das provas da candidata.
10. Excetuada a situação prevista no item 9, deste Capítulo, neste Edital, não será permitida a permanência
de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar
inclusive a não participação do(a) candidato(a) no Concurso Público.
11. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de
Convocação, este deverá acessar o site www.vunesp.com.br; ou contactar o Disque VUNESP, pelo
telefone (0xx11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20 horas, para verificar o ocorrido.
11.1. Ocorrendo o caso constante no item 11, deste Capítulo, neste Edital, poderá o candidato participar
do Concurso Público e realizar as provas se apresentar o respectivo comprovante de pagamento efetuado
nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher e assinar, no dia das provas, formulário
específico.
11.2. A inclusão de que trata o item 11.1. deste Capítulo, neste Edital, será realizada de forma condicional,
sujeita à posterior verificação da regularidade da referida inscrição.
11.3. Constatada eventual irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos
todos os atos dela decorrentes.
12. Durante as provas, não serão permitidas qualquer espécie de consulta bibliográfica, impressos,
anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares,
telefone celular, BIP, walkman, reprodutor de áudio ou de qualquer material que não seja o fornecido pela
Fundação VUNESP e uso de protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol.
12.1. O candidato deverá manter o equipamento eletrônico desligado até a saída do prédio onde estiver
realizando as provas.
13. A Fundação VUNESP não se responsabilizará por danos, perda ou extravio de documentos ou objetos,
ocorridos no local das provas.
14. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação das provas objetiva e dissertativa depois
de transcorrido o tempo de 50% (cinquenta por cento) de sua duração.
15. A  aplicação  das  provas  objetiva,  dissertativa e de títulos  tem data prevista para 16 de maio de
2010, devendo ser realizadas:
a) no período da manhã: as provas objetiva e dissertativa; e
b) no período da tarde: a prova de títulos.
15.1. O horário de início das provas será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos.
15.2. A confirmação da data e informação sobre o horário, local e sala para a realização das provas
deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado, não
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
15.3. Nos 3 (três) dias que antecederem à data prevista para a realização das provas, o candidato poderá
ainda:
a) consultar  os  sites www.vunesp.com.br  e  www.sorocaba.sp.gov.br; ou
b) contatar o Disque VUNESP (0xx11 3874-6300), em dias úteis, das 8 às 20 horas; ou
c) verificar listagem afixada na sede da Prefeitura de Sorocaba, nos dias úteis, das 9 às 16 horas.
16. No ato da realização das provas objetiva e dissertativa, o candidato receberá a folha de respostas, o
caderno de questões da prova objetiva e o caderno de questões da prova dissertativa, sendo de responsabilidade
do candidato, a conferência de seus dados pessoais, assim como da opção de campo de atuação e do
material entregue pela Fundação VUNESP.
16.1. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta azul ou
preta, e assinar no campo apropriado.
16.2. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica.
16.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
16.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena
de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato.
16.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
16.6. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado
especificamente para essa finalidade na capa do caderno dessa prova, sob pena de identificação de seu
caderno e, consequentemente, de anulação de sua prova.
16.7. A prova dissertativa deverá ser manuscrita com caneta de tinta azul ou preta, não sendo permitida
a interferência e/ou participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado fiscal
transcritor. Nesse caso o candidato deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e
os sinais gráficos de pontuação, para o fiscal designado pela Fundação VUNESP.
16.8. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel - para rascunho ou como parte ou resposta
definitiva - diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os espaços
específicos destinados para elaboração do texto, para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que
não seja prejudicado. Os rascunhos não serão considerados.
17. Após o término do prazo previsto para a duração das provas, não será concedido tempo adicional
para o candidato continuar respondendo questão (objetiva ou dissertativa) ou procedendo à transcrição
para a folha de respostas e/ou para a parte da resposta do caderno de questões da prova dissertativa.
17.1. Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de respostas, o caderno de questões da prova
objetiva e o caderno de questões da prova dissertativa, completos, ao fiscal da sala.
17.2. Depois de transcorrido o tempo de 50% (cinquenta por cento) da duração das provas ou ao seu
final, o candidato poderá sair levando, apenas, a folha intermediária de respostas da prova objetiva
fornecida pela Fundação VUNESP.
18. Durante a aplicação das provas, poderá ser colhida a impressão digital do candidato, sendo que, na
impossibilidade de o candidato realizar o procedimento, esse deverá registrar sua assinatura, em campo
predeterminado, por três vezes.
18.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao disposto no item 5.1., do Capítulo
XII, deste Edital.
19. Os cadernos de questões das provas objetiva e dissertativa estarão disponíveis no site
www.vunesp.com.br, no "link provas" na página do Concurso Público, a partir das 10 horas do primeiro
dia útil subsequente ao da realização das provas.
20. Da realização da prova de títulos:
20.1. Os documentos relativos à prova de títulos serão entregues na mesma data e local das provas
objetiva e dissertativa, no período da tarde.

20.2. Não serão aceitos títulos entregues fora do local, da data e do horário estabelecidos para entrega,
nem a substituição, a qualquer tempo, de títulos já entregues.
20.3. Os documentos deverão ser entregues em cópias reprográficas, autenticadas ou acompanhadas do
original para serem vistadas pelo receptor, não sendo aceitos protocolos de documentos ou fac-símile.
20.4. Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham
cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes.
20.5. Os títulos em língua estrangeira deverão ser traduzidos por tradutor juramentado.
20.6. Os comprovantes de títulos deverão ser entregues em papel timbrado da instituição, com nome,
cargo/função e assinatura do responsável, data do documento, carga horário total (no caso de pós-
graduação lato sensu) e o histórico escolar deverá conter o rol das disciplinas com as respectivas cargas
horárias.
20.7. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data do encerramento das inscrições.
20.8. Será permitida a entrega de títulos por procuração, mediante entrega do respectivo mandato com
firma reconhecida e de cópia do documento de identificação do procurador. Deverá ser entregue uma
procuração de cada candidato.
20.9. Todos os documentos/títulos entregues, cuja devolução não for solicitada no prazo de 120 (cento
e vinte) dias, contados a partir da homologação do resultado final do Concurso, serão inutilizados.
20.9.1. A solicitação da devolução dos documentos deverá ser feita somente após a publicação da
homologação do Concurso e deverá ser encaminhada por SEDEX ou Aviso de Recebimento - AR, à
Fundação VUNESP, na Rua Dona Germaine Burchard, 515, Água Branca/Perdizes, São Paulo - CEP
05002-062, contendo os dados pessoais e a especificação do Concurso.
21. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) não comparecer às provas, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado;
b) não apresentar documento de identificação conforme previsto no item 3, deste Capítulo, neste Edital;
c) ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um fiscal;
d) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem
como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas ou de qualquer tipo de
equipamento eletrônico de comunicação;
e) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
f) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva, o caderno
de questões da prova dissertativa ou qualquer outro material de aplicação das provas;
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido
pela Fundação VUNESP;
h) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
i) durante o processo, não atender às disposições estabelecidas neste Edital;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das
provas.

VI - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. Da prova objetiva:
1.1. A prova objetiva tem por finalidade selecionar os candidatos que serão considerados habilitados de
acordo com a pontuação obtida.
1.2. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
1.2.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:

1.2.2. Legendas:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos do candidato
Tq = Total de questões da prova
1.3. Será considerado habilitado nessa prova, o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por
cento) de acertos nas questões da prova objetiva e não zerar em nenhuma área de composição da prova
(Língua Portuguesa ou Matemática ou Legislação ou Conhecimentos Teórico-Pedagógicos).
1.4. O candidato não habilitado na prova objetiva não terá sua prova dissertativa corrigida, nem seus
títulos avaliados, sendo eliminado do Concurso Público.
2. Da prova dissertativa:
2.1. Será corrigida somente a prova dissertativa do candidato habilitado na prova objetiva.
2.2. A prova dissertativa terá, na sua correção, a atribuição de nota de 0 (zero) a 20 (vinte).
2.3. A prova dissertativa conterá 2 (duas) questões abrangendo tema relativo à bibliografia e legislação
constantes do Anexo II deste Edital.
2.4. Serão considerados os seguintes critérios de avaliação:
2.4.1. fidelidade ao assunto proposto; nível de abrangência dos aspectos focalizados; pertinência das
idéias desenvolvidas;
2.4.2. organização lógico-sequencial das idéias; coerência e coesão entre os elementos do discurso;
correção gramatical de acordo com as normas da Língua Portuguesa.
2.5. Será considerado habilitado, na prova dissertativa, o candidato que obtiver nota igual ou superior a
7 (sete).
2.6. O candidato não habilitado na prova dissertativa será eliminado do Concurso Público.

VII - DA PONTUAÇÃO FINAL
1. A pontuação final do candidato corresponderá à somatória das notas das provas objetiva, dissertativa
e de títulos.

VIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate, ao candidato:
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior nota na prova dissertativa;
c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;
d) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Teórico-Pedagógicos;
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e) que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática;
f) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.

IX - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final.
2. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo uma geral (todos os candidatos
aprovados) e outra especial (portadores de deficiência aprovados).
3. Os candidatos aprovados serão ordenados e classificados por campo de atuação.

X - DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis contados do 1º dia útil imediatamente
seguinte ao da data da publicação, no Jornal Município de Sorocaba e/ou imprensa local, ou do fato que
lhe deu origem.
2. Para recorrer contra o gabarito, contra o resultado das provas do Concurso Público e contra a
classificação, o candidato deverá utilizar o campo próprio para interposição de recursos, no endereço
www.vunesp.com.br , e seguir as instruções ali contidas.
2.1. No caso de indeferimento do recurso interposto à decisão contrária à solicitação da taxa de inscrição,
o candidato deverá proceder conforme estabelecido no subitem 9.8, do Capítulo II, deste Edital.
3. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anuladas(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na
prova objetiva.
3.1. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente,
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior,
ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para
habilitação.
4. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será objeto de divulgação no Jornal Município
de Sorocaba e/ou imprensa local e extra-oficialmente, pela internet, no site oficial da Prefeitura
(www.sorocaba.sp.gov.br) e no da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br ), com exceção do resultado
da solicitação de isenção da taxa de inscrição, que será apenas divulgada no site da Fundação VUNESP.
5. Não será conhecido recurso:
5.1. interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo, deste Edital;
5.2. que não contenha fundamentação e embasamento;
5.3. que não atenda às instruções constantes do "link  Recursos" na página específica deste Concurso;
5.4. interposto pelos Correios; por meio de fax; e-mail; protocolado pessoalmente ou por procuração;
ou por qualquer outro meio além do previsto neste Capítulo, neste Edital.
6. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
7. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.

XI - DAS VAGAS E DE SUA ESCOLHA
1. Os candidatos aprovados e classificados serão convocados pelo Jornal do Município de Sorocaba,
preferencialmente, ou pela imprensa local, para procederem à escolha das vagas oferecidas, seguida
rigorosamente a ordem de classificação final.
2. O dia, local e horário da Sessão de Escolha de Vagas serão publicados, no Jornal do Município de
Sorocaba, preferencialmente, ou na imprensa local, com o mínimo de 2 (dois) dias de antecedência,
ocasião em que serão divulgadas as Unidades Escolares em que existem vagas.
2.1. As vagas serão divulgadas por campo de atuação.
3. O candidato aprovado e classificado no campo de atuação correspondente ao código 001, terá direito
à escolha de um único campo.
3.1. O candidato aprovado e classificado, de acordo com o item 3, deste Capítulo, neste Edital, que
comparecer à sessão de escolha deverá:
a) escolher uma vaga, ficando automaticamente excluído da lista classificatória do outro campo de
atuação;
b) desistir da escolha de vaga, permanecendo na lista de classificação no outro campo de atuação.
3.2. O candidato aprovado e classificado de acordo com o item 3, deste Capítulo, neste Edital, que deixar
de comparecer à sessão de escolha terá exaurido seus direitos em relação ao campo de atuação respectivo.
4. Processada a escolha de vagas pelo candidato ou seu procurador, não será permitida, sob qualquer
pretexto, a desistência ou nova escolha.
5. A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato (essa documentação não será devolvida).

XII - DA NOMEAÇÃO
1. A Prefeitura de Sorocaba reserva-se o direito de proceder às convocações e nomeações em número que
atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e os cargos
vagos existentes, durante o período de validade deste Concurso Público.
1.1. A nomeação obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos.
2. A convocação para preenchimento das vagas será feita por meio de Edital a ser publicado no Jornal
Município de Sorocaba preferencialmente e/ou imprensa local, e, extra-oficialmente, pela internet, no
site oficial da Prefeitura de Sorocaba (www.sorocaba.sp.gov.br ).
3. A convocação dos candidatos aprovados será realizada somente após o término da lista de espera do
Concurso 05/2007 em vigor.
3.1. O candidato que, nomeado, deixar de tomar posse ou deixar de entrar em exercício, perderá os
direitos decorrentes de sua nomeação, nos termos do disposto na Lei nº 3.800/91.
4. Os  candidatos  nomeados  serão  regidos  pelo  Estatuto  dos Servidores Municipais de Sorocaba (Lei
nº 3.800/91).
5. Por ocasião da posse, serão exigidos dos candidatos nomeados, documentos que comprovem:
a) ter completado 18 anos de idade;
b) estar quite com as obrigações militares;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) o requisito básico para o exercício do cargo para o qual está concorrendo consubstanciado no Diploma/
Certificado, acompanhado do respectivo histórico escolar, com a conclusão obtida até a data de sua
nomeação;
e) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição
Federal e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro;
f) ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em
conformidade ao disposto no artigo 37, incisos XVI e X, da Constituição Federal, com a redação dada

pelas Emendas Constitucionais nºs 19 e 20 (por meio de entrega de declaração).
5.1. A Prefeitura de Sorocaba, no momento do recebimento dos documentos para a posse, afixará 1
(uma) fotografia atualizada 3x4 cm do candidato no Cartão de Autenticação Digital - CAD.
6. Todos os documentos especificados neste Capítulo, neste Edital, deverão ser entregues em cópias
reprográficas e acompanhadas dos originais, para serem vistadas no ato da posse.
6.1. Para nomeação e posse não serão aceitos protocolos.
7. O candidato deverá entregar outros documentos que a Prefeitura de Sorocaba julgar necessários, os
quais serão solicitados em tempo hábil e de forma inequívoca.
8. O candidato que entregar toda a documentação, nos termos do estabelecido neste Capítulo, neste
Edital, deverá submeter-se a exame médico pré-admissional, de acordo com o estabelecido no artigo 9º,
inciso VI, da Lei nº 3.800/1991, a ser realizado pela Prefeitura de Sorocaba, que terá decisão terminativa.
9. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do ato de
posse.

XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá alegar qualquer espécie de
desconhecimento.
2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em
especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.
3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, contado da data da sua homologação,
podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura de Sorocaba, uma única vez e por igual período.
4. Caberá ao Prefeito de Sorocaba a homologação dos resultados finais deste Concurso Público.
5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada
a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso
publicado, devendo o candidato observar o disposto no item 11 deste Capítulo, neste Edital.
6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não
serão objetos de avaliação da prova neste Concurso Público.
7. As informações sobre o presente Concurso Público, durante o processo, serão prestadas pela Fundação
VUNESP, por meio do Disque VUNESP, pelo telefone (0XX11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20
horas, ou obtidas pela internet, no site www.vunesp.com.br, sendo que após a competente homologação
serão de responsabilidade da Prefeitura de Sorocaba.
8. Em caso de alteração dos dados constantes na ficha de inscrição, até a emissão da classificação final,
o candidato deverá requerer a atualização dos dados à Fundação VUNESP, após o que, e durante o prazo
de validade deste Certame, à Prefeitura de Sorocaba e protocolado no Paço Municipal, 1º andar, na
Secretaria de Recursos Humanos, Divisão de Gestão de Pessoas, na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes,
3.041,  Alto da Boa Vista, cidade de Sorocaba, nos dias úteis, no horário das 9 às 16  horas.
9. A Prefeitura de Sorocaba e a Fundação VUNESP se eximem das despesas com viagens e estadas dos
candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Concurso Público e da responsabilidade de
documentos e/ou objetos esquecidos ou danificados no local ou sala de provas.
10. A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Sorocaba não emitirão Declaração de Aprovação no Certame,
sendo a própria publicação no Jornal Município de Sorocaba e/ou imprensa local documento hábil para
fins de comprovação da aprovação.
11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes a este Concurso Público serão
comunicados e/ou publicados no Jornal Município de Sorocaba preferencialmente e/ou imprensa local e,
extra-oficialmente, pela internet, no site oficial da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br ), sendo de
inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie
de desconhecimento.
12. A Prefeitura de Sorocaba e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao
candidato decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
13. O candidato que recusar o provimento do cargo deverá manifestar sua desistência por escrito, ou será
excluído tacitamente do Concurso Público.
14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário
oficial de Brasília.
15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Secretaria de Recursos
Humanos - SERH, ouvida a Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos da
Prefeitura de Sorocaba.
16. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso Público e não caracterizando
qualquer óbice, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, porém,
pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos.
17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, o Prefeito poderá anular a inscrição,
prova(s) ou nomeação de candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidade
no Certame.

ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DO CARGO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I
Docência na educação infantil e anos/séries iniciais do ensino fundamental, incluindo, entre outras, as
seguintes atribuições: participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar; elaborar e
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da unidade escolar; utilizar metodologias
através de ações que garantam o ensino e a aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias
de atendimento aos alunos que apresentem menor rendimento; cumprir as horas da jornada de trabalho
de docência em sala de aula e horário de trabalho pedagógico coletivo, de acordo com o horário
estabelecido pela direção da unidade escolar; participar integralmente dos períodos dedicados ao
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação
da escola com as famílias e a comunidade; desempenhar as demais tarefas indispensáveis ao atingimento
dos fins educacionais da unidade escolar e ao processo de ensino e aprendizagem.

ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
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LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. A expressão escrita: ortografia, divisão silábica, acentuação. Língua, linguagem
e interação social: norma culta e variedades linguísticas, dialetos e registros. Texto e discurso: coesão e
coerência textuais. Classes de palavras. Pontuação. Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e
Nominal.

SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa - 37ª Ed. ver. e ampl. Rio de Janeiro: Lucena,
1999.
CEREJA, Willian R. MAGALHÃES, Thereza C. Gramática Reflexiva: texto, semântica e interação. São
Paulo: Atual, 1999.
KOCH, Ingedore G. Villaça. TRAVAGLIA, Luiz C. A Coerência textual, 4ª ed. São Paulo: Contexto,
1992.
KOCH, Ingedore G. Villaça, 4ª ed. São Paulo: Contexto, 1991.

MATEMÁTICA
Operações com números reais. Mínimo Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum. Razão e Proporção.
Porcentagem. Regra de Três Simples e Composta. Média Aritmética e Ponderada. Juro Simples. Equação
do 1°. Grau e do 2°. Grau. Sistemas de equações do 1°. Grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos.
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área e volume. Raciocínio lógico.
Resolução de situações-problema.

SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS
DANTE, Luiz Roberto. Tudo é matemática - 5ª a 8ª séries. Editora Ática.
GUELLI, Oscar. Matemática em construção - 5ª a 8ª séries. Editora Ática.
GIOVANNI, José Ruy. A Conquista da matemática - 5ª a 8ª séries. Editora FTD.
IEZZI, Gelson, DOLCE, Oswaldo, SANTOS, Antonio dos. Matemática e realidade - 5ª a 8ª séries.
Editora Atual.
IMENES, Luiz Marcio, LELLIS, Marcelo. Matemática para todos - 5ª a 8ª séries. Editora Scipione.

LEGISLAÇÃO
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: artigos 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.
Lei n°  9394, de 20/12/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
Lei n°  8069 de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.
Lei nº 10172, de 09/01/01 - Aprova o Plano Nacional de Educação.
Lei Municipal n° 4599, de 06/09/94, com alterações pela Lei Municipal n.° 8119, de 29/03/07 -
Estabelece o quadro e o plano de carreira do quadro do magistério público municipal de Sorocaba.

Publicações do Conselho Nacional de Educação
Resolução CNE/CEB nº 04/2009 - Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional
Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial.
Resolução CNE/CEB nº 03/2005 - Define normas nacionais para a ampliação do Ensino Fundamental
para nove anos de duração.
Resolução CNE/CP nº 01/2004 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das
Relações Étnico - Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana
Resolução CNE/CEB nº 01/2000 - Estabelece Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de
Jovens e Adultos.
Parecer CNE/CEB n° 17/2001 e Resolução CNE/CEB n.° 02/01 - Institui as Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educação Especial.
Parecer CNE/CEB n° 04/1998 e Resolução CNE/CEB n.° 02/98 - Institui Diretrizes Curriculares Nacionais
para o Ensino Fundamental.
Parecer CNE/CEB n° 20/2009 e Resolução CNE/CEB n.° 05/2009 - Fixa as Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educação Infantil.

Publicações do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba
Deliberação CME nº 02/2008, de 28 de outubro de 2008 - Dispõe sobre normas para o atendimento de
alunos com necessidades especiais na Rede Municipal de Ensino de Sorocaba. Indicação CME nº 02/2008,
de 28 de outubro de 2008 e Resolução SEDU/GS nº 31/2008, de 06 de novembro de 2008.
Deliberação CME nº 01/2007, de 27 de março de 2007 - Dispõe sobre o atendimento a alunos cujo estado
de saúde recomende atividades especiais de aprendizagem e avaliação escolar,  Indicação CME nº 01/
2007, de 27 de março de 2007 e Resolução SEDU/GS nº 23, de 25 de abril de 2007.
Deliberação CME nº 01/2001 de 12/06/01, Indicação CME nº 01/01 de 12/06/01 e Resolução SEC/GS nº
36/01 de 26/06/01- Dispõe sobre pedidos de reconsideração e recursos referentes aos resultados finais de
avaliação de alunos do ensino fundamental e médio, regular e supletivo do Sistema Municipal de Ensino.
Deliberação CME nº 02/99 de 26/10/99, Indicação CME nº 03/99 de 26/10/99 e Resolução SEC/GS nº 69/
99 de 03/11/99 - Fixa normas para a operacionalização de avaliação pela escola para a classificação e
reclassificação dos alunos das escolas da rede municipal de ensino.

CONHECIMENTOS TEÓRICO-PEDAGÓGICOS
SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS
AQUINO, Julio. Diferenças e preconceitos na escola. Editora Summus.
ARROYO, Miguel G. Ofício de mestre. Editora Vozes.
DANTE, Luiz Roberto .Didática da Resolução de Problemas de Matemática. Ática, 1994
DOLABELA, Fernando. Pedagogia Empreendedora. Cultura Editora.
FERREIRO, Emília & TEBEROSKY, Ana. A psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Editora Artmed,
1999.
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Editora Cortez, 1985.
FILHO, Barnabé Medeiros & GALIANO, Monica Beatriz. Bairro-Escola: Uma nova geografia do
aprendizado. Guia Editorial, 2005.
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. Editora Paz e Terra.
GADOTTI, Moacir, PADILHA, Paulo e CABEZUDO, Alicia. Cidade Educadora - Princípios e
Experiências. Editora Cortez
GADOTTI, Moacir. A escola na cidade que educa. www.paulofreire.org/Moacir_Gadotti/Artigos
GADOTTI, Moacir. Pedagogia da Terra. São Paulo: Peirópolis, 2000.

HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: Uma prática em construção da pré escola à universidade.
Porto Alegre: Mediação Editora, 1995
KAMII, Constance. A Criança e o Número. Campinas: Editora Papirus, 2002
KAUFMAN, Ana Maria & RODRIGUEZ, Maria Helena. Escola, leitura e produção de textos. Porto
Alegre. Editora Artes Médicas.
KISHIMOTO, Tizuko M. (Org.) . Jogo, Brinquedo, Brincadeira e a Educação-São Paulo: Cortez, 1999.
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. Editora Pioneira, 1994.
LERNER, Delia, Ler e escrever na escola - o real, o possível e o necessário. Editora Artmed.
LIBÂNEO, José Carlos. Didática.São Paulo: Cortez, 1994.
LIMA, Elvira Souza.  A criança pequena e suas linguagens. São Paulo: GEDH, 2003.
MORIN, Edgard. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Editora Cortez.
OLIVEIRA, Zilma Ramos de. Educação infantil: fundamentos e métodos. 3. ed. São Paulo: Cortez, 2007.
(Coleção Docência em Formação) Sobradinho,2002.
PERRENOUD, Philippe,  Dez novas competências para ensinar. Artes Médicas,  2000.
RIOS, Terezinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência de melhor qualidade. Editora
Cortez.
ROMÃO, José Eustáquio. Avaliação Dialógica - desafios e perspectivas. Editora Cortez.
SCHNEUWLY, B. & DOLZ, J. Gêneros orais e escritos na escola. Mercado das Letras. Campinas, 2004.
SOARES, Magda. Alfabetização e Letramento. São Paulo: Contexto, 2003.
SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. Porto Alegre: Editora Artes Médicas.
TOLCHINSKY, Liliana & TEBEROSKY, Ana. Além da alfabetização. São Paulo: Editora Ática, 1996.
VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Técnicas de Ensino: por quê não?. São Paulo: Papirus, 1996.
VEIGA, Ilma Passos. Projeto Político Pedagógico da Escola: uma construção possível. Papirus Editora,
2006.
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Editora Ática,1999.
ZABALA, Antoni. A prática educativa: Como ensinar. Porto Alegre: Editora Artmed.
PUBLICAÇÕES INSTITUCIONAIS
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros
Curriculares Nacionais: 1ª. a 4ª. Séries do Ensino Fundamental - Introdução dos Parâmetros Curriculares.
Brasília; MEC/SEF, 1997.
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais:
3°. e 4°. Ciclos do Ensino Fundamental - temas transversais. Brasília; MEC/SEF, 1998.
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Ensino Fundamental de nove anos:
orientações para a inclusão da criança de seis anos de idade. Brasília, MEC/SEB/FNDE, 2004
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade.
Orientações e Ações para a Educação das Relações Étnico-Raciais. Brasília: SECAD, 2006
UNESCO. Alfabetização de Jovens e Adultos no Brasil:Lições da Prática. Brasília: UNESCO, 2008,
disponível em http://unesdoc.unesco.org/images/0016/001626/162640POR.pdf

ANEXO III - NORMAS PARA OBTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS DAS LEIS NOS 5.624/1998, 6.677/
2002, 8.004/2006 E DOS DECRETOS NOS 12.883/2000, 13.334/2002 E 13.607/2002

REQUISITOS:
De acordo com a legislação municipal poderá solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição o
candidato que for comprovadamente:
1) desempregado; ou
2) empregado que recebe até 3 (três) salários mínimos; ou
3) arrimo de família (filho responsável pela subsistência da família); ou
4) doador de sangue.
O candidato que desejar requerer isenção da taxa de inscrição com base na Lei Municipal nº 5.624, de 3
de abril de 1998, deverá:
a) acessar  o  site  www.vunesp.com.br, no período de 10 horas de 15 de março de 2010 às 23h59min de
16 de março de 2010;
b) localizar, no site,  o "link" do Concurso Público para Professor da Prefeitura de Sorocaba;
c) acessar o "link" do requerimento de isenção da taxa de inscrição;
d) preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
e) preencher e imprimir o requerimento;
f) transmitir os dados, conforme informação constante na página;
g) preencher e imprimir a declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, e, quando for o
caso, imprimir, também, a(s) declaração(ões) específicas, assinando a(s)  mesma(s);
h) encaminhar, por SEDEX, até 17 de março de 2010, juntamente com os documentos comprobatórios
estabelecidos nos Decretos nºs 12.883/2000, 13.334/2002 e 13.607/2002, a(as) declaração(ões) e o
requerimento de isenção da taxa de inscrição, para a Fundação VUNESP, na Rua Dona Germaine Burchard,
515 - Água Branca/Perdizes, São Paulo/SP, CEP 05002-062, em envelope identificado "Ref.: Concurso
Público para Professor - Prefeitura de Sorocaba".

1) Desempregado:
O candidato desempregado que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá comprovar essa
situação encaminhando os seguintes documentos:
a) cópia do RG e do CPF;
b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social comprovando baixa por demissão de seu último
emprego ou emprego temporário ou estágio remunerado (deverá ser encaminhada cópia simples das
páginas onde constem a foto, a identificação e as anotações de admissão e demissão).
b.1. cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social em branco (sem nenhum registro) não será aceita
como comprovação da condição de desempregado.
c) cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
d) declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas no
artigo 3º da Lei nº 5.624/98 (o modelo da declaração estará disponível no site www.vunesp.com.br).

2) Empregado que recebe até 3 (três) salários mínimos:
O candidato empregado com rendimento de até 3 (três) salários mínimos que desejar requerer isenção da
taxa de inscrição deverá comprovar essa situação encaminhando os seguintes documentos:
a) cópia do RG e do CPF;
b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (deverá ser encaminhada cópia simples das páginas
onde constem a foto, a identificação e a anotação de admissão, bem como a última atualização salarial);



PÁGINA 46 MUNICÍPIO DE SOROCABA 5 DE MARÇO DE 2010

c) cópia do último holerite.
c.1. a cópia do holerite poderá ser substituída por declaração do empregador. A declaração contendo a
informação de que o candidato ganha até 3 (três) salários mínimos deverá ser encaminhada em papel
timbrado da empresa e assinada por pessoa responsável. No caso de empregador particular, deverá ser
reconhecida firma da assinatura deste;
c.2. o trabalhador autônomo poderá comprovar os rendimentos encaminhando cópia simples do Carnê
do INSS;
d) cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
e) declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas no
artigo 3º da Lei nº 5.624/98 (o modelo da declaração estará disponível no site www.vunesp.com.br).

3) Arrimo de família:
O candidato considerado arrimo de família que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá
comprovar essa situação encaminhando os seguintes documentos:
a) cópia do RG e do CPF;
b) cópia simples da certidão de nascimento dos filhos, irmãos ou dependentes menores e/ou inválidos;
c) declaração de que os pais não possuem fonte de renda (o modelo da declaração estará disponível no site
www.vunesp.com.br);
d) cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
e) declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas no
artigo 3º da Lei nº 5.624/98 (o modelo da declaração estará disponível no site www.vunesp.com.br).

4) Doador de sangue:
O candidato doador de sangue que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá comprovar essa
situação encaminhando os seguintes documentos:
a) cópia do RG e do CPF;
b) documento expedido pela rede pública de saúde, que comprove ter o candidato feito 2 (duas) doações
de sangue no período de 12 meses anteriores à data da inscrição neste Concurso;
c) declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas no
artigo 3º da Lei nº 5.624/98 (o modelo da declaração estará disponível no site www.vunesp.com.br).

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 04 de março de 2010
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2010
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A Prefeitura de Sorocaba, de acordo com o Processo Administrativo nº 5284/2010, faz saber que fará
realizar, sob a responsabilidade da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista "Júlio de
Mesquita Filho" - Fundação VUNESP, Concurso Público regido pelas Instruções Especiais, que ficam
fazendo parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I - DOS CARGOS E DAS VAGAS

1. O Concurso Público destina-se ao provimento de cargos que estejam vagos ou os que vagarem e/ou os
que forem criados durante o seu prazo de validade.
2. Os cargos, códigos dos cargos, número de vagas, salários, jornadas de trabalho semanal e requisitos
exigidos são os estabelecidos na tabela a seguir:
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3. Os salários dos cargos tem como base o mês de dezembro/2009.
4. Os candidatos empossados estarão sujeitos ao regime estatutário e demais normas aplicáveis.
5. Todo o candidato empossado deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Administração
e estará sujeito ao cumprimento do estágio probatório.
6. Os cargos previstos no item 1, deste Capítulo, neste Edital, poderão sofrer alterações legais.
7. As atribuições a serem exercidas por cada um dos cargos em Concurso encontram-se no Anexo I deste
Edital.

II - DAS INSCRIÇÕES
1. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor da
taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o cargo
pretendido.
2. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar
desconhecimento.
3. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para provimento do cargo e entregar em
data a ser fixada em publicação oficial, quando da posse, além de uma fotografia 3x4cm, a comprovação
de:
3.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição
Federal e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro;
3.2. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, quando da posse;
3.3. estar quite com as obrigações eleitorais;
3.4. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);
3.5. estar com o CPF regularizado;
3.6. possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo;
3.6.1. A comprovação dos requisitos será feita no momento da nomeação;
3.7. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3.8. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por
avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura de Sorocaba;
3.9. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).
4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha
de inscrição. O candidato que não satisfizer todas as condições estabelecidas neste Edital não tomará
posse do cargo.
4.1. No ato da inscrição, o candidato deverá, optar, na ficha de inscrição, pelo(s) cargos em Concurso
conforme consta do item 2, do Capítulo I, deste Edital, observando, ainda, o disposto no item 15 do
Capítulo V, deste Edital.
4.2. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração do cargo apontado na ficha de inscrição, seja qual
for o motivo alegado.
5. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 15 de março de 2010 às 16 horas de 12 de abril de 2010
(horário oficial de Brasília), exclusivamente pela Internet, no site www.vunesp.com.br.
6. Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.vunesp.com.br, durante o período de inscrição (10 horas de 15 de março de 2010
às 16 horas de 12 de abril de 2010);
b) localizar, no site, o "link" correlato ao Concurso Público;
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
d) transmitir os dados da inscrição;
e) imprimir o boleto bancário;
f) efetuar o respectivo pagamento da taxa de inscrição, até a data limite para encerramento das inscrições
(12.04.2010) (Atenção para o horário bancário).
g) os valores das taxas de inscrição constam a seguir:
g.1.cargos com exigência de ensino fundamental completo R$30,00
g.2. cargos com exigência de ensino médio completo R$40,00
g.3. cargos com exigência de ensino superior completo R$70,00
7. O pagamento da importância do respectivo valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro
ou em cheque, em qualquer agência bancária.
7.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver pagamento a menos do respectivo valor,
a inscrição do candidato será automaticamente cancelada.
7.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios,
fac-símile, transferência, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta-corrente, condicional
ou fora do período de inscrição (15.03 a 12.04.2010) ou por qualquer outro meio que não os especificados
neste Edital. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro
do período de inscrição.
7.3. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições (atenção para o horário bancário).
7.4. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site
www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, a partir de 3 dias úteis após o encerramento do
período de inscrição.
7.4.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque
VUNESP (0xx11-3874-6300), em dias úteis, das 8 às 20 horas, para verificar o ocorrido.
7.5. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem
isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado,
exceto ao candidato amparado pelo disposto no item 9 deste Capítulo, neste Edital.
8. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.
9. Amparado  pelas  Leis   nos  5.624/1998,  6.677/2002  e  8.004/2006  e  pelos  Decretos  nos 12.883/
2000, 13.334/2002 e 13.607/2002, poderá o candidato solicitar a isenção no pagamento da taxa de
inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos:
9.1. acessar, no período das 10 horas de 15 de março de 2010 às 23h59min de 16 de março de 2010, o
"link" próprio da página do Concurso Público, no site www.vunesp.com.br;
9.2. preencher total e corretamente o requerimento com os dados solicitados;
9.3. imprimir o requerimento, assinar e encaminhar, por SEDEX ou por outra modalidade de
correspondência com Aviso de Recebimento (AR), até 17 de março de 2010, juntamente com as
declarações (vide Anexo III deste Edital) de que atende à(s) condição(ções) estabelecidas nas Leis nos
5.624/1998, 6.677/2002 e 8.004/2006 e Decretos nos 12.883/2000, 13.334/2002 e 13.607/2002, para

a Fundação VUNESP, na Rua Dona Germaine Burchard, 515, Água Branca, São Paulo/SP, CEP 05002-
062, indicando no envelope: "Ref.: Isenção do valor da inscrição - Concurso Público - Vários cargos -
Prefeitura de Sorocaba", juntamente com os documentos comprobatórios, em conformidade com o
disposto no Anexo III deste Edital.
9.3.1. Os documentos discriminados no item anterior deverão ser encaminhados devidamente preenchidos,
obrigatoriamente contendo data e assinatura do solicitante.
9.3.2. Não serão considerados os documentos postados após 17 de março de 2010.
9.3.3. Não serão considerados os documentos encaminhados por outro meio que não o estabelecido no
item 9.3. deste Capítulo, neste Edital.
9.3.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de
documentos após o envio da devida documentação.
9.3.4.1. Caso o candidato utilize de outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido seu
pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição.
9.4. Todas as informações prestadas no Requerimento de Pedido de Isenção do Pagamento da Taxa de
Inscrição e nas declarações firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a idoneidade
dos documentos encaminhados, tornando-se nulos todos os atos delas decorrentes, além de sujeitar-se o
candidato às penalidades previstas em lei, em caso de irregularidade constatada.
9.5. O candidato deverá, a partir das 14 horas de 30 de março de 2010, acessar o site www.vunesp.com.br
e verificar o resultado da solicitação pleiteada.
9.6. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá automaticamente sua inscrição efetivada,
não havendo necessidade de qualquer outro procedimento.
9.7. Caso o pedido seja indeferido e o candidato queira entrar com recurso deverá observar o disposto no
Capítulo X deste Edital.
9.7.1. A partir das 14 horas de 9 de abril de 2010, o candidato deverá acessar o site www.vunesp.com.br
e verificar o resultado do recurso interposto.
9.8. O candidato que tiver a solicitação indeferida, e queira participar do Certame, deverá acessar
novamente o "link" próprio na página do Concurso Público, no site www.vunesp.com.br, digitar seu CPF,
imprimir o boleto bancário, bem como proceder ao seu correspondente pagamento, com o valor da taxa
de inscrição plena, até 12 de abril de 2010, devendo observar o disposto no item 7 deste Capítulo, neste
Edital.
9.8.1. O candidato que não recolher o valor da taxa não terá sua inscrição efetivada.
10. Às 16 horas de 12.04.2010 a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.
10.1. O descumprimento das instruções para inscrição pela Internet implicará a não efetivação da
inscrição.
10.2. A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Sorocaba não se responsabilizam por solicitação de inscrição
pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.
11. O candidato que não tiver acesso à internet poderá efetivar sua inscrição por meio de serviços
públicos de acesso à internet, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO e CASAS DO CIDADÃO,
que disponibilizam infocentros (locais públicos para acesso à internet), na cidade de Sorocaba, em regiões
da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Este programa, além de oferecer facilidade para os
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta
fazer um cadastro apresentando o RG nos próprios Postos Acessa SP. O candidato que desejar efetuar a
inscrição poderá se dirigir, dentre outros, a um dos endereços descritos a seguir:
Iperó - Praça Dr. Gaspar Ricardo Junior, s/n - Centro
Itapetininga  - Rua Campos Sales, 175 - Centro
Piedade - Praça da Bandeira, 81 sala 05 - Centro
Pilar do Sul - Rua Cel. Moraes Cunha, 1144 - Centro
Sorocaba - Rua Álvares Soares, 431 - Centro - na isenção e Casas do Cidadão
Unidade Ipanema - Avenida Ipanema, nº 3.439 - Vila Helena
Unidade Itavuvu - Avenida Itavuvu, nº 3415 - Parque das Laranjeiras
Unidade Éden - Rua Bonifácio de Oliveira Cassu, nº 80 - Éden
Unidade Brigadeiro - Avenida Bandeirantes, nº 4.155 - Brigadeiro Tobias
Unidade Ipiranga - Rua Estado de Israel, nº 424 - Jardim Ipiranga.
11.1. Para utilizar o equipamento, basta ser feito cadastro, apresentando o RG nos próprios Postos do
Acessa SP em um dos endereços disponíveis no site www.acessasaopaulo.sp.gov.br.
12. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição.
13. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, e pelas informações prestadas na ficha e
no requerimento de inscrição.
14. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br
e, nos dias úteis, das 8 às 20 horas, pelo Disque VUNESP - telefone (0XX11) 3874-6300.
15. O candidato que necessitar de condições especiais para realização da prova deverá, até 12 de abril de
2010, encaminhar, por SEDEX, à Fundação VUNESP, indicando no envelope  "Ref.: Concurso Público
- Vários cargos - Prefeitura de Sorocaba" ou entregar pessoalmente, nos dias úteis, das 9 às 16 horas, na
Fundação VUNESP, na Rua Dona Germaine Burchard, 515 - Água Branca/Perdizes, São Paulo/SP, CEP
05002-062, solicitação com a sua qualificação completa e detalhamento dos recursos necessários.
15.1. O candidato que não o fizer durante esse período ou com a devida antecedência, para que possa ser
providenciada a solicitação, e conforme o estabelecido no item anterior, não terá as condições especiais
providenciadas, seja qual for o motivo alegado.
15.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do
pedido.
15.3. Para efeito do prazo estipulado neste Capítulo, será considerada, conforme o caso, a data da
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - ou a data do protocolo firmado
pela Fundação VUNESP.
15.4. O candidato portador de deficiência deverá observar ainda o Capítulo III, deste Edital.

III - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no Anexo
I deste Edital, são compatíveis com a deficiência de que é portador.
1.1. A participação de portadores de deficiência no presente Concurso Público observará as regras
contidas no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, Lei Federal nº 7.853/1999 regulamentada
pelo Decreto Federal nº 3.298/1999 alterado pelo Decreto nº 5.296/2004 e Lei Municipal nº 4.281/1993
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 13.694/2002 e demais alterações.
1.2. O candidato portador de deficiência participará do Certame em igualdade de condições com os
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demais candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, data, horário
e local de aplicação, e à nota mínima exigida, nos termos da Lei Municipal nº 4.281/1993, do artigo 41
do Decreto nº 3.298/1999 e do Decreto Municipal nº 13.694/2002.
2. Para concorrer como portador de deficiência, o candidato deverá estar enquadrado nos parâmetros
definidos no artigo 4º e incisos do Decreto nº 3.298/1999.
3. O  candidato  portador  de  deficiência,  conforme  disposto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999,
deverá  especificar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência de que é portador,  bem  como encaminhar,
por SEDEX,  ou entregar pessoalmente, até 12.04.2010, em dias úteis, das 9 às 16 horas, na Fundação
VUNESP, na Rua Dona Germaine Burchard, 515, Água Branca/Perdizes - São Paulo/SP, CEP 05002-062,
fazendo constar no envelope "Ref.: Concurso Público - Vários Cargos - Prefeitura de Sorocaba", a
seguinte documentação:
a) requerimento com a sua qualificação completa e especificação do Concurso Público para o qual está
inscrito e a necessidade ou não de prova em braile ou ampliada ou de condições especiais para a realização
da prova; e
b) laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, e a provável causa da deficiência.
3.1. Caso  haja  necessidade de tempo adicional para a realização da prova, o candidato deverá requerê-
lo no mesmo documento citado na alínea "a" do item 3, deste Capítulo, neste Edital, com justificativa
devidamente acompanhada de parecer emitido por médico especialista da área de sua deficiência.
3.2. O candidato que não atender ao solicitado no item 3, deste Capítulo, neste Edital, não será considerado
portador de deficiência, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação e não terá sua prova
especial preparada, seja qual for o motivo alegado.
3.3. Para efeito do prazo estipulado no item 3, deste Capítulo, neste Edital, será considerada a data de
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou a do protocolo firmado pela
Fundação VUNESP.
4. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato na Lista Especial
de portadores de deficiência.
5. Quando da publicação da nota da prova objetiva, os candidatos portadores de deficiência aprovados
serão convocados para submeter-se à perícia médica para Constatação da deficiência de acordo com os
parâmetros definidos  e verificação da compatibilidade da sua deficiência com o exercício das atribuições
do cargo ou necessidade de equipamentos apropriados para seu exercício.
5.1. A perícia médica será efetuada por junta médica composta por 4 (quatro) médicos, dos quais, 3 (três)
serão membros do corpo técnico da medicina ocupacional da Prefeitura de Sorocaba e um poderá ser
indicado pelo candidato deficiente.
5.2. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
5.3. Será excluído:
5.3.1. da Lista Especial (portadores de deficiência aprovados): o candidato que não comparecer à perícia
médica;
5.3.2. da Lista Especial (portadores de deficiência aprovados): o candidato que não tiver configurada a
deficiência declarada (declarado não portador de deficiência pelo órgão de saúde encarregado da realização
da perícia), passando a figurar somente na Lista Geral;
5.3.3. do Concurso Público: o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições
do cargo.
6. Após o ingresso do candidato portador de deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a
concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez.

IV - DA PROVA
1. O Concurso constará da seguinte prova:

2. A prova objetiva terá caráter eliminatório e classificatório.
3. A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho das atribuições
do cargo.
3. O candidato terá 3 (três) horas para realizar a prova objetiva.
4. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas cada,
sendo somente uma alternativa correta.
5. A prova objetiva versará sobre os conteúdos programáticos estabelecidos no Anexo II deste Edital (que
serão divulgados em 12/03/2010).

V - DA PRESTAÇÃO DA PROVA
1. A prova será aplicada na cidade de Sorocaba.
1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação da prova na cidade de Sorocaba, por qualquer motivo, a
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios vizinhos.
2. O candidato somente poderá realizar a prova na data, horário e local constantes do respectivo Edital
de Convocação.
2.1. Toda convocação oficial para realização da prova será feita por meio de Edital de Convocação a ser
publicado no Jornal Município de Sorocaba preferencialmente e/ou imprensa local e extra-oficialmente,
pela internet, no site oficial da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br).
2.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações, não podendo o
mesmo alegar desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso para realização da prova.
3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, constante do Edital de Convocação,
com antecedência mínima de 30 minutos, munido de:
a) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de
Identidade expedida pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar,
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado
Militar (quando for o caso), Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº
9.503/1997, ou Passaporte;
b) caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia; e
c) comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos
discriminados neste item, deste Edital, desde que permita, com clareza, a sua identificação.
3.1.1. O candidato que não apresentar original de documento de identificação conforme disposto no item
3, deste Capítulo, neste Edital, não fará a prova, sendo considerado ausente e eliminado do Concurso
Público.
3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de
ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional de ordem
pública ou privada.
4. Não será admitido no prédio de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para
o seu início.
5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horário preestabelecidos.
6. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal.
7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da prova, deverá
solicitar ao fiscal da sala, formulário específico para tal finalidade. O formulário deverá ser datado e
assinado pelo candidato e entregue ao fiscal. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão,
deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando a prova.
7.1. O candidato que não atender aos termos deste item, neste Edital, deverá arcar, exclusivamente, com
as consequências advindas de sua omissão.
8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por
qualquer motivo, de candidato da sala de prova.
9. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova objetiva, e tão somente nesse caso, a
candidata deverá levar um acompanhante, que ficará em local reservado para tal finalidade e será
responsável pela guarda da criança.
9.1. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal.
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9.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.
10. Excetuada a situação prevista no item 9, deste Capítulo, neste Edital, não será permitida a permanência
de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive
a não participação do(a) candidato(a) no Concurso Público.
11. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de
Convocação, este deverá acessar o site www.vunesp.com.br; ou contactar o Disque VUNESP, pelo
telefone (0xx11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20 horas, para verificar o ocorrido.
11.1. Ocorrendo o caso constante no item 11, deste Capítulo, neste Edital, poderá o candidato participar
do Concurso Público e realizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento efetuado
nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher e assinar, no dia da prova, formulário
específico.
11.2. A inclusão de que trata o item 11.1. deste Capítulo, neste Edital, será realizada de forma condicional,
sujeita à posterior verificação da regularidade da referida inscrição.
11.3. Constatada eventual irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos
todos os atos dela decorrentes.
12. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta bibliográfica, impressos, anotações
e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone
celular, BIP, walkman, reprodutor de áudio ou de qualquer material que não seja o fornecido pela
Fundação VUNESP e uso de protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol.
12.1. O candidato deverá manter o equipamento eletrônico desligado até a saída do prédio onde estiver
realizando a prova.
13. A Fundação VUNESP não se responsabilizará por danos, perda ou extravio de documentos ou objetos,
ocorridos no local da prova.
14. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova objetiva depois de transcorrido
o tempo de 50% (cinquenta por cento) de sua duração.
15. A aplicação  da  prova  objetiva  tem data prevista para 16 de maio de  2010, devendo ser realizada
na seguinte conformidade:
a) no período da manhã: cargo de Auxiliar de Administração; e
b) no período da tarde: demais cargos.
15.1. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos.
15.2. A confirmação da data e informação sobre o horário, local e sala para a realização da prova deverão
ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado, não podendo ser
alegada qualquer espécie de desconhecimento.
15.3. Nos 3 (três) dias que antecederem à data prevista para a realização da prova, o candidato poderá
ainda:
a) consultar  os  sites www.vunesp.com.br  e  www.sorocaba.sp.gov.br; ou
b) contatar o Disque VUNESP (0xx11 3874-6300), em dias úteis, das 8 às 20 horas; ou
c) verificar listagem afixada na sede da Prefeitura de Sorocaba, nos dias úteis, das 9 às 16 horas.
16. No ato da realização da prova, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da
prova objetiva, sendo de responsabilidade do candidato, a conferência de seus dados pessoais, assim como
da opção de campo de atuação e do material entregue pela Fundação VUNESP.
16.1. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta azul ou
preta, e assinar no campo apropriado.
16.2. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica.
16.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
16.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena
de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato.
16.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
17. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para
o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas.
17.1. Ao final da prova, o candidato deverá entregar, ao fiscal da sala, a folha de respostas e o caderno
de questões da prova objetiva completo.
17.2. Depois de transcorrido o tempo de 50% (cinquenta por cento) da duração da prova ou ao seu final,
o candidato poderá sair levando, apenas, a folha intermediária de respostas da prova objetiva fornecida
pela Fundação VUNESP.
18. Durante a aplicação da prova, poderá ser colhida a impressão digital do candidato, sendo que, na
impossibilidade de o candidato realizar o procedimento, esse deverá registrar sua assinatura, em campo
predeterminado, por três vezes.
18.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao disposto no item 5.1., do Capítulo
XI, deste Edital.
19. Os cadernos de questões da prova objetiva estarão disponíveis no site www.vunesp.com.br, no "link
provas" na página do Concurso Público, a partir das 10 horas do primeiro dia útil subsequente ao da
realização da prova.
20. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) não comparecer à prova, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado;
b) não apresentar documento de identificação conforme previsto no item 3, deste Capítulo, neste Edital;
c) ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;
d) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem
como fazendo uso de material não permitido para a realização da prova ou de qualquer tipo de equipamento
eletrônico de comunicação;
e) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
f) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva ou qualquer
outro material de aplicação da prova;
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido
pela Fundação VUNESP;
h) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
i) durante o processo, não atender às disposições estabelecidas neste Edital;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da
prova.

VI - DO JULGAMENTO DA PROVA

1. A prova objetiva tem por finalidade selecionar os candidatos que serão considerados habilitados de
acordo com a pontuação obtida.
1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:

1.2.1. Legendas:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos do candidato
Tq = Total de questões da prova
1.3. Será considerado habilitado nessa prova:
1.3.1. para os cargos de Médico e de Médico Plantonista: o candidato que obtiver, no mínimo, 30%
(trinta por cento) de acertos nas questões da prova objetiva;
1.3.2. para os demais cargos: o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acertos
nas questões da prova objetiva.
1.4. O candidato não habilitado na prova objetiva será eliminado do Concurso Público.

VII - DA PONTUAÇÃO FINAL
1. A pontuação final do candidato corresponderá à nota da prova objetiva.

VIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate, ao
candidato:
1.1. para o cargo de Agente Social, de Assistente de Almoxarife, de Auxiliar de Administração e de Fiscal de Serviços I:
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo
que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;
c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática;
d) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
1.2. para o cargo de Agente de Vigilância Sanitária I:
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo
que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;
d) que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática;
e) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
1.3. para os cargos de Atendente de Consultório Dentário, de Fiscal Ambiental, de Fiscal de Saúde Pública, de Técnico
de Enfermagem e de Técnico de Laboratório de Análises Clínicas I:
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo
que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;
d) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
1.4. para os cargos de Analista de Sistemas I, de Arquiteto I,  de Assistente Social I, de Biomédico I, de Cirurgião-Dentista,
de Enfermeiro, de Engenheiro Eletricista I, de Farmacêutico I, de Fisioterapeuta I, de Fonoaudiólogo I, de Museólogo
I, de Médico Clínico Geral,  de Médico Ginecologista,  de Médico Pediatra, de Médico Plantonista-Clínico Geral, de
Médico Plantonista-Pediatra,  de Médico Veterinário I,  de Psicólogo,  de Técnico Ambiental,  de Técnico de Esportes
I  e de Técnico de Recreação e Lazer I:
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo
que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.

IX - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos aprovados serão classificados, por cargo em Concurso, por ordem decrescente da pontuação final.
2. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra
especial (portadores de deficiência aprovados).
3. Os candidatos aprovados serão ordenados e classificados por campo de atuação.

X - DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis contados do 1º dia útil imediatamente seguinte ao da
data da publicação, no Jornal Município de Sorocaba e/ou imprensa local, ou do fato que lhe deu origem.
2. Para recorrer contra o gabarito, contra o resultado da prova do Concurso Público e contra a classificação, o candidato
deverá utilizar o campo próprio para interposição de recursos, no endereço www.vunesp.com.br , e seguir as instruções
ali contidas.
2.1. No caso de indeferimento do recurso interposto à decisão contrária à solicitação da taxa de inscrição, o candidato
deverá proceder conforme estabelecido no item 9.8, do Capítulo II, deste Edital.
3. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anuladas(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na prova.
3.1. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a
nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá
ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para habilitação.
4. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será objeto de divulgação no Jornal Município de Sorocaba e/
ou imprensa local e extra-oficialmente, pela internet, no site oficial da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br) e no da
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br ), com exceção do resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição, que
será apenas divulgada no site da Fundação VUNESP.
5. Não será conhecido recurso:
5.1. interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo, deste Edital;
5.2. que não contenha fundamentação e embasamento;
5.3. que não atenda às instruções constantes do "link  Recursos" na página específica deste Concurso;
5.4. interposto pelos Correios; por meio de fax; e-mail; protocolado pessoalmente ou por procuração; ou por qualquer
outro meio além do previsto neste Capítulo, neste Edital.
6. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
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7. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.

XI - DA NOMEAÇÃO
1. A Prefeitura de Sorocaba reserva-se o direito de proceder às convocações e nomeações em número que atenda ao
interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e os cargos vagos existentes,
durante o período de validade deste Concurso Público.
1.1. A nomeação obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos.
2. A convocação para preenchimento das vagas será feita por meio de Edital a ser publicado no Jornal Município de
Sorocaba preferencialmente e/ou imprensa local, e, extra-oficialmente, pela internet, no site oficial da Prefeitura de
Sorocaba (www.sorocaba.sp.gov.br ).
3. Quando convocado, o candidato deverá comparecer ao local estabelecido, exatamente dentro do prazo estipulado
no Edital de Convocação. O não comparecimento implicará a desclassificação automática do candidato.
3.1. O candidato que, nomeado, deixar de tomar posse ou deixar de entrar em exercício, perderá os direitos decorrentes
de sua nomeação, nos termos do disposto na Lei nº 3.800/91.
4. Os  candidatos  nomeados  serão  regidos  pelo  Estatuto  dos Servidores Municipais de Sorocaba (Lei nº 3.800/91).
5. Por ocasião da posse, serão exigidos dos candidatos nomeados, documentos que comprovem:
a) ter completado 18 anos de idade;
b) estar quite com as obrigações militares;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) os requisitos básicos para o exercício do cargo  para o qual está concorrendo, conforme disposto no item 2, do
Capítulo I, e no item 3.6., do Capítulo II,  ambos deste Edital, consubstanciado no:
d.1. Diploma/Certificado, acompanhado do respectivo histórico escolar, com a conclusão obtida até a data de sua
nomeação; e
d.2. Registro no respectivo Conselho ou Órgão de Classe (se for o caso);
e) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais
disposições da lei, no caso de estrangeiro;
f) ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em conformidade ao
disposto no artigo 37, incisos XVI e X, da Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais nºs
19 e 20 (por meio de entrega de declaração).
5.1. A Prefeitura de Sorocaba, no momento do recebimento dos documentos para a posse, afixará 1 (uma) fotografia
atualizada 3x4 cm do candidato no Cartão de Autenticação Digital - CAD.
6. Todos os documentos especificados neste Capítulo, neste Edital, deverão ser entregues em cópias reprográficas e
acompanhadas dos originais, para serem vistadas no ato da posse.
6.1. Para nomeação e posse não serão aceitos protocolos.
7. O candidato deverá entregar outros documentos que a Prefeitura de Sorocaba julgar necessários, os quais serão
solicitados em tempo hábil e de forma inequívoca.
8. O candidato que entregar toda a documentação, nos termos do estabelecido neste Capítulo, neste Edital, deverá
submeter-se a exame médico pré-admissional, de acordo com o estabelecido no artigo 9º, inciso VI, da Lei nº 3.800/
1991, a ser realizado pela Prefeitura de Sorocaba, que terá decisão terminativa.
9. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do ato de posse.

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das
demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.
2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião
da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal.
3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, contado da data da sua homologação, podendo ser
prorrogado, a critério da Prefeitura de Sorocaba, uma única vez e por igual período.
4. Caberá ao Prefeito de Sorocaba a homologação dos resultados finais deste Concurso Público.
5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso publicado, devendo o
candidato observar o disposto no item 11 deste Capítulo, neste Edital.
6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão objetos
de avaliação da prova neste Concurso Público.
7. As informações sobre o presente Concurso Público, durante o processo, serão prestadas pela Fundação VUNESP, por
meio do Disque VUNESP, pelo telefone (0XX11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20 horas, ou obtidas pela internet,
no site www.vunesp.com.br, sendo que após a competente homologação serão de responsabilidade da Prefeitura de
Sorocaba.
8. Em caso de alteração dos dados constantes na ficha de inscrição, até a emissão da classificação final, o candidato
deverá requerer a atualização dos dados à Fundação VUNESP, após o que, e durante o prazo de validade deste Certame,
à Prefeitura de Sorocaba e protocolado no Paço Municipal, 1º andar, na Secretaria  de  Recursos  Humanos,  Divisão
de Gestão de Pessoas, na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 3.041, Alto da Boa Vista, cidade de Sorocaba, nos dias úteis,
no horário das 9 às 16  horas.
9. A Prefeitura de Sorocaba e a Fundação VUNESP se eximem das despesas com viagens e estadas dos candidatos para
comparecimento em quaisquer das fases deste Concurso Público e da responsabilidade de documentos e/ou objetos
esquecidos ou danificados no local ou sala de prova.
10. A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Sorocaba não emitirão Declaração de Aprovação no Certame, sendo a
própria publicação no Jornal Município de Sorocaba e/ou imprensa local documento hábil para fins de comprovação
da aprovação.
11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes a este Concurso Público serão comunicados e/ou
publicados no Jornal Município de Sorocaba preferencialmente e/ou imprensa local e, extra-oficialmente, pela
internet, no site oficial da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br ), sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
12. A Prefeitura de Sorocaba e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
13. O candidato que recusar o provimento do cargo deverá manifestar sua desistência por escrito, ou será excluído
tacitamente do Concurso Público.
14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de
Brasília.
15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Secretaria de Recursos Humanos -

SERH, ouvida a Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos da Prefeitura de Sorocaba.
16. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso Público e não caracterizando qualquer óbice, é
facultada a incineração da prova e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso
Público, os registros eletrônicos.
17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, o Prefeito poderá anular a inscrição, prova(s) ou
nomeação de candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame.

ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS (em ordem de códigos de cargos)

AGENTE SOCIAL (código 001)
Executar as atividades relativas ao desenvolvimento de projetos voltados ao atendimento do menor de 7 à 14 anos;
participar do planejamento e executar a programação do PROMESO junto aos menores abrangendo seus familiares;
executar treinamento semi profissionalizante aos menores; promover a divulgação, inscrição e a seleção das crianças
para os cursos oferecidos; coordenar e orientar as crianças nas atividades de recreação, artes, artesanatos, higiene bucal
e física; participar das reuniões de pais, mantendo contato com os familiares para acompanhamento da criança;
participar das orientações técnicas quanto a saúde, desenvolvimento físico e psicológico e controle das visitas ao
médico e dentista; controlar o estoque  de  material pedagógico necessário a cada  projeto do PROMESO;  participar
da equipe multidisciplinar de núcleo.

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I (código 002)
Executar, sob supervisão, as tarefas relativas ao controle da população de vetores e reservatórios de doenças,
envolvendo uso de agentes químicos, físicos e biológicos; executar a captura de animais domésticos, cuidando de animais
sob a guarda da SES; participar das atividades educativas em vigilância e executar vacinações em animais; dirigir veículos
oficiais e usar uniforme quando determinado.

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO (código 003)
Executar,   sob   supervisão   direta,   tarefas   gerais  de  apoio burocrático  e  operacional  dos  diversos órgãos da
municipalidade, tais   como  receber,  conferir,  distribuir,  remeter  ou  entregar correspondências  interna  e  externa,
auxiliar  no  recebimento  e armazenamento  de  materiais de escritório e separação de documentos para arquivo.

ASSISTENTE DE ALMOXARIFE (código 004)
Executar,   sob   supervisão,   tarefas   gerais   de  almoxarifado, auxiliando  no  recebimento,  estocagem,  distribuição,
registro  e inventário   dos  materiais  e  equipamentos;  zelar  pela  ordem  e conservação    dos    materiais   e
equipamentos   existentes   no almoxarifado.

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO (código 005)
Executar sob supervisão direta, ações na área de odontologia, empregando processos de rotina, preparando e mantendo
as salas de atendimento, suprindo-as com os materiais necessários, prestando assistência e orientação ao paciente sobre
higiene bucal, colaborando no desenvolvimento dos programas de atendimento a saúde e desenvolvendo atividades de
apoio administrativo.
Manipular materiais de uso odontológico.
Aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental.
Proceder a conservação e manutenção de equipamento odontológico.
Conhecer e praticar normas de esterilização e desinfecção.
Conhecer e praticar normas de biosegurança.
Instrumentar o cirurgião dentista junto à cadeira operatória.
Realizar trabalho de grupo com a comunidade conforme normas do programa.
Ter conhecimento da área de abrangência da unidade, seus recursos e peculiaridade, contribuindo com as idéias e
sugestões para a melhoria do atendimento à comunidade.
Executar quaisquer outras atividades correlatas.

FISCAL AMBIENTAL (código 006)
Fiscalizar, sob supervisão, o cumprimento das leis e postura municipais que regulam o meio ambiente, informando os
resultados obtidos e propondo medidas, tais como: intimações, penalidades, prorrogação de prazo; sempre justificando
a proposta.
Desenvolver atividades de regulação, controle, licenciamento e auditoria ambiental; gestão, proteção e controle da
qualidade ambiental; ordenamentos dos recursos florestais, pesqueiros e faunísticos; estímulo e difusão de tecnologias.
Executar ações de preservação e/ou conservação de um meio ambiente que propicie adequadas condições ao
desenvolvimento dos ecossistemas em geral.
Fiscalizar a qualidade das condições ambientais urbanas que gerem dano efetivo à saúde ou ponham em risco a segurança
da população.
Examinar os padrões de emissão de efluentes conforme normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT.
Verificar a validade do licenciamento ambiental.
Atender de forma efetiva as solicitações da comunidade quanto à existência de agravos ao meio ambiente.
Desenvolver educação ambiental de forma sistemática e abrangente a todos os segmentos da população.

FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA (código 007)
Fiscalizar  o  cumprimento  das  leis  pertinentes  e  posturas municipais  que  regulam  as  condições  sanitárias, de higiene,
de controle de vetores, de animais domésticos,  na manipulação  e  comercialização de produtos e serviços; participar
de atividades educativas em vigilância; garantir o cumprimento da legislação através de procedimentos de orientação,
notificação, multa, interdição de estabelecimentos, dirigir veículos oficiais e uniforme quando determinado.

FISCAL DE SERVIÇOS I (código 008)
Fiscalizar,  sob  orientação,  as  posturas  e  leis  municipais que regulam  o  comércio  ambulante e instalações de
publicidade externa aos  estabelecimentos;  garantir o cumprimento da legislação através de  procedimentos  de
orientação,  notificação,  multa progressiva, apreensão e outras medidas cabíveis.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM (código 009)
Executar sob delegação e supervisão direta, ações de enfermagem de nível médio técnico aplicando técnicas corretas
orientadas pelo Enfermeiro, colaborar no desenvolvimento dos programas de atenção à saúde e desenvolver atividades
de apoio administrativo, cabendo-lhe:
- colaborar com o Enfermeiro no planejamento de ações dentro das diversas áreas de atenção em saúde, perfil
epidemiológico e realidade local;
- inteirar-se das políticas de saúde vigentes; analisar e propor melhorias contínuas para os processos de trabalho



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 515 DE MARÇO DE 2010

juntamente com os demais membros da equipe;
- auxiliar o Enfermeiro na programação e controle sistemático na avaliação de resultados de programas e ações de
saúde;
- participar dos programas e das atividades de assistência integral a saúde individual e de grupos específicos particularmente
daqueles prioritários e de alto risco;
- primar pelo desenvolvimento pessoal de competências técnicas, relacionais e comportamentais em benefício do
usuário, família e coletividade;
- participar das atividades de educação em saúde visando à promoção, prevenção e reabilitação dos pacientes, dos
diversos âmbitos, colaborando no estabelecimento de parcerias com equipamentos da comunidade;
- prestar assistência ao ser humano em todos os níveis de complexidade visando a humanização e vinculação seguindo
os princípios do SUS;
- executar procedimentos de enfermagem prescritos pelo Enfermeiro visando atender as necessidades do ser humano
em sua integralidade;
- preparar e prestar Assistência ao cliente durante a realização de exames médicos especializados e em consultas de
enfermagem nos programas de saúde;
- assegurar ao usuário, família e coletividade assistência de enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia,
negligência ou imprudência;
- ministrar medicamentos conforme prescrição;
- prestar  cuidados diretos de enfermagem aos pacientes em estado grave;
- recepcionar o paciente cirúrgico e posicioná-lo conforme o procedimento a ser realizado;
- preparar a sala cirúrgica, ambulâncias, UTI e unidades de urgência e emergência através do suprimento de materiais,
medicamentos, conferência de equipamentos e proceder aos registros de rotina dos serviços;
- aplicar oxigenioterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio;]
- executar tarefas referentes à conservação, aplicação e controle dos registros de vacinas;
- realizar testes de acuidade visual, sensibilidade, gravidez e outros, procedendo a leitura para auxílio ao diagnóstico;
- proceder coleta e colheita, conferência e encaminhamento de materiais biológicos para exames laboratoriais
conforme normas técnicas e confeccionar registros e controles específicos;
- prestar cuidados de enfermagem aos pacientes em pré, trans e pós-operatórios;
- acompanhar a transferência de pacientes graves e prestar cuidados conforme prescrição/orientação do Enfermeiro/
Médico;
- executar atividades de desinfecção, esterilização, armazenamento e controle de estoque de materiais e equipamentos;
- prevenir e controlar doenças transmissíveis em geral, nos programas de vigilância epidemiológica;
- anotar os cuidados prestados em prontuário e efetuar registros facilitando controles e estatísticas da unidade;
- verificar o funcionamento de equipamentos das unidades de saúde providenciando os reparos necessários junto ao
setor responsável conforme protocolos internos;
- manter relacionamento harmonioso, cooperando com colegas e toda equipe de trabalho;
- Executar atividade de atendimento ao público e administrativas relacionadas à enfermagem, tais como, levantamento
e controle de dados, registro, digitação, arquivos, preenchimento de impressos, prontuário e operação de sistemas;
- executar outras tarefas afins determinadas pelas chefias.

TÉCNICO DE LAB. DE ANÁLISES CLINICAS I (código 010)
DESCRICAO SINTETICA
Executa,   supervisionado  pelo  Biomédico,  trabalhos  técnicos  de laboratório   relacionados   à  análises  clínicas
microbiológicas, parasitológicas,   imunológicas,   hematológicas,  de  uroanálise  e dosagens bioquímica e hormonais.
TAREFAS PRINCIPAIS
Coletar materiais para exames.
Realizar  os  exames  laboratoriais  solicitados, através do preparo específico  dos  materiais  recebidos,  tais  como:
sangue,  urina, fezes, secreções e outros.
Observar  os critérios de identificação e conservação dos reagentes, de  identificação  dos  exames  realizados, de
conservação e higiene dos materiais e equipamentos.
Elaborar  rotineiramente,  relatório  do  trabalho  realizado em seu setor,   registrando   dados   relativos   a  quantidade
de  exames realizados,  seus  resultados,  e da qualidade do material recebido; assim   como  relatório  de  estoque  e  de
consumo  dos  materiais utilizados.
Executar tarefas afins.

ANALISTA DE SISTEMAS I (código 011)
Projetar soluções em tecnologia da informação, identificando problemas e oportunidades, criando protótipos, validando
novas tecnologias e projetando aplicativos em linguagem de programação de médio e alto nível voltados para ambiente
cliente-servidor, multicamada e WEB.
Configurar, instalar recursos de sistemas computacionais e gerenciar a segurança do ambiente computacional em rede
LAN e WAN convencional e rede sem-fio.
Dar suporte técnico no uso de equipamentos e programas computacionais e no desenvolvimento de ferramentas e
aplicativos de apoio para usuários.
Aministrar a infra-estrutura do ambiente informatizado em rede LAN, WAN, prestar suporte técnico ao usuário e dar
treinamento com elaboração da documentação técnica.
Aministrar ambientes computacionais, definindo parâmetros de utilização de sistemas, implantando, documentando
rotinas e projetos e controlando os níveis de serviço de sistemas operacionais, banco de dados e redes.
Orientar na criação e manutenção de banco de dados de sistemas de informações relativas às áreas de negócios de uma
prefeitura.
Elaborar projetos para a Gestão dos Serviços de Informática.
Elaborar planos para o acompanhamento da produção dos Serviços de Informática; analisando e identificando os
pontos de sobrecarga e apresentando soluções para adequação e balanceamento do ambiente produtivo.
Coordenar a execução do plano de produção e prestação de serviços próprios e de terceiros, analisando desvios
operacionais e interagindo para a correção destes.
Avaliar serviços, recursos e processos produtivos, definindo ou propondo medidas para a melhoria da segurança,
qualidade e produtividade; acompanhar a instalação de recursos de hardware, software e sistemas aplicativos no
ambiente produtivo, analisando os impactos das mudanças efetuadas.
Desenvolver e coordenar projetos, metodologias, sistemáticas e elaborar normas e procedimentos relativos aos
processos de produção e prestação de serviços, visando garantir a segurança e desempenho destes.
Dar assessoramento técnico no que se refere a prazos, níveis de serviço e dimensionamento de recursos relativos à
implementação de sistemas.
Desenvolver políticas de acessos, Terminal Server e VPN (Virtual Private Network).
Desenvolver políticas de proteção e segurança da informação.
Desenvolver tarefas por meio de software aplicativo de edição de texto, planilha de cálculo e gerenciador de banco de
dados relacional.

Executar outras atividades que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos superiores, relacionados à sua área de
atuação.
Executar tarefas afins.

ARQUITETO I (código 012)
DESCRIÇÃO SINTÉTICA
Executa projetos arquitetônicos e paisagísticos, estudando características, preparando programas e métodos de trabalho
e especificando os recursos necessários, para permitir a construção, montagem e manutenção das mencionadas obras.
TAREFAS PRINCIPAIS
Elaborar estudos, análises e projetos arquitetônicos e paisagísticos em geral, nas etapas de: estudos de viabilidade, ante-
projeto, projeto definitivo, memoriais, orçamento se detalhamento.
Participar da elaboração de estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios ao planejamento urbano e
regional.
Realizar estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios à formulação de políticas, diretrizes e planos à
implantação, manutenção e funcionamento de programas arquitetônicos e paisagísticos.
Efetuar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento. Elaborar laudos e pareceres técnicos na sua área de atuação.
Executar tarefas afins.

ASSISTENTE SOCIAL I (código 013)
DESCRIÇÃO SINTÉTICA
Presta serviços de âmbito social a indivíduos, famílias e grupos comunitários, orientando ou realizando ações adequadas
na busca da atuação.
TAREFAS PRINCIPAIS
Analisar causas de desajustamentos sociais, para estabelecer planos de ação capazes de restabelecer a normalidade de
comportamento dos indivíduos em relação a si próprios, aos seus semelhantes ou ao meio social.
Assessorar, numa perspectivas transformadora e comprometida, grupos comunitários na sua formação e na definição
de suas reivindicações junto ao poder público, visando a organização da comunidade através do despertar da consciência
da participação popular.
Executar Programas, Projetos e/ou atividades que visem prevenir a marginalização da criança e do adolescente e
minimizar os problemas decorrentes da carência sócio-econômica das famílias.
Integrar os recursos da comunidade e de outras Secretarias Municipais, para melhor atendimento à população.
Interpretar dados coletados em pesquisa sócio-econômica se habitacional.
Coordenar atividade dos Centros de Integração Social, garantindo o seu bom  funcionamento e a prestação de serviços
adequados à comunidade.
Executar treinamento de pessoal afetos aos serviços prestados pela DPAS.
Atender o munícipe na ocorrência de eventos danosos, assessorar às Entidades Assistências do município, colaborar
com campanhas e certames de caráter assistencial, patrocinados pela administração direta, indireta ou autárquica ou
entidades afins.
Elaborar parecer técnico e acompanhar os processos de Leis Municipais, solicitações e convênios, verificação de
prestações de contas.
Executar tarefas afins.

BIOMÉDICO I (código 014)
DESCRIÇÃO SINTÉTICA
Executa exames na área de análises clínicas, emite e responsabiliza-se pelos respectivos laudos, coordena e supervisiona
as atividades desenvolvidas pelos técnicos e estagiários.
TAREFAS PRINCIPAIS
Coordenar as atividades do Laboratório em seus diversos setores.
Supervisionar e· avaliar a execução das análises realizadas pelos técnicos e estagiários.
Emitir e· responsabilizar-se pelos laudos e qualidade dos exames realizados.
Elaborar relatórios periódicos das atividades desenvolvidas pelo laboratório.
Controlar o estoque e consumo dos materiais utilizados, e providenciar a manutenção e controle dos mesmos.
Executar tarefas afins.

CIRURGIÃO DENTISTA (código 015)
Planejar, controlar e coordenar ações de atendimento odontológico.
Efetuar exames, emitir diagnósticos e tratar afecções da boca, dentes e regiões maxilofacial, utilizando processos
clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal e geral.
Realizar exames gerais, diagnósticos e tratamentos odontológicos, bem como extrações e pequenas cirurgias.
Executar a utilização de técnicas para a recuperação, manutenção e promoção de saúde bucal em geral, realizando ações
preventivas na programação do serviço.
Orientar a clientela da unidade de atendimento individualmente ou em grupo, em assunto de Odontologia Preventiva
e Sanitária.
Executar tarefas relativas à organização, controle e desenvolvimento administrativo, financeiro, de recursos humanos
e materiais de sua área.
Elaborar estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios a definição de planos e políticas de revisão,
implantação ou manutenção de procedimentos e programas relativos às atividades de sua área de atuação.
Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicados em odontologia.
Aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que comprometam a vida e saúde do paciente.
Ter conhecimento da área de abrangência da unidade, seus recursos e peculiaridades, contribuindo com idéias e sugestões
para a melhoria do atendimento à comunidade.

ENFERMEIRO (código 016)
Planejar, coordenar, organizar, supervisionar, controlar e executar serviços de enfermagem, empregando técnicas de
rotina e/ou específicos, para possibilitar a promoção, proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva.
Elaborar estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios a definição de planos e políticas de revisão,
implantação ou manutenção de procedimentos e programas relativos às atividades de sua área de atuação.
Executar ações de enfermagem, ao nível de atendimento primário e/ou emergencial, bem como realizar consultas de
enfermagem nos programas instituídos.
Realizar ações voltadas à área de enfermagem do Trabalho.
Efetuar a organização e execução das atividades de enfermagem desenvolvidas nas unidades de atendimento.
Avaliar sistematicamente os registros e anotações das atividades realizadas pelo pessoal de enfermagem.
Executar treinamentos específicos do pessoal de enfermagem, ao nível de rotinas e programas especiais.
Desenvolver atividades de educação em saúde pública junto à comunidade e ao cliente; participar de ações de vigilância
epidemiológica.
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Executar tarefas relativas à organização, controle e desenvolvimento administrativo, financeiro, de recursos humanos
e materiais de sua área.
Executar quaisquer outras atividades correlatas.

ENGENHEIRO ELETRICISTA I (código 017)
Organizar e desenvolver projetos de engenharia elétrica, elaborando plantas, propondo técnicas de desenvolvimento
e recursos necessários na execução dos mesmos, para possibilitar e orientar as fases de construção, instalação,
funcionamento, manutenção e reparação de instalações, aparelhos e equipamentos elétricos, dentro dos padrões
técnicos exigidos; organizar e promover estudos das condições requeridas para o funcionamento das instalações de
produção e distribuição de energia elétrica de sistemas e implementos elétricos; organizar e desenvolver projetos de
instalações e equipamentos; acompanhar e inspecionar os trabalhos projetados, prestando assistência técnica para
assegurar a observância das especificações de qualidade e segurança.

FARMACÊUTICO I (código 018)
Executar as atividades relacionadas com a composição, preparo e fornecimentos de produtos da área farmacêutica;
realizar controle de testes biológicos e farmacológicos de medicamentos; realizar exames e análises de toxinas, de
substâncias de origem animal e vegetal, de matérias primas e produtos acabados; manipular insumos farmacêuticos,
realizando medição, pesagem e mistura, para atender a produção de remédios e outros preparados; efetuar análise
bromatológica de alimentos, afim de avaliar a qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas a resguardar
a saúde pública; executar e avaliar o controle e distribuição, especialmente para os medicamentos psicotrópicos e
entorpecentes, de acordo com as normas legais e vigentes; remanejar os medicamentos excedentes entre as unidades;
realizar os procedimentos técnico-administrativos para utilização dos medicamentos impróprios para consumo, de
acordo com as normas da Divisão-Estadual de Material Excedente - DEMEX.

FISIOTERAPEUTA (código 019)
Tratar meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais e outros, empregando
ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, fisioterapia desportiva e
técnicas especiais de reeducação muscular para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados.
Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude
articular, de verificação da cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço de sobrecarga e de
atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planejar e executar tratamentos de
afecções reumáticas, osteorartroses, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de
traumatismos raqui-medulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros,
utilizando-se de meios físicos especiais para reduzir ao mínimo as conseqüências dessas doenças. Atender amputados,
preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e independente dos
mesmos. Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular,
orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios posturais e
estimular a expansão respiratória e a circulação sangüínea. Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento
pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orientando a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação
no puerpério. Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os
sistematicamente, para promover a descarga ou liberação da agressividade estimular a sociabilidade. Supervisionar e
avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas para possibilitar a execução
correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples. Controlar o registro de dados, observando as
anotações das aplicações e tratamentos realizados para elaboração de boletins estatísticos. Planejar, organizar e
administrar serviços gerais e específicos de fisioterapia, bem como assessorar autoridades em assuntos de fisioterapia,
preparando informes, documentos e pareceres.

FONOAUDIÓLOGO (código 020)
Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas de avaliação e fazendo treinamento
fonético, auditivo, de dicção, empostação da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala.
Avaliar as deficiências do cliente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas
próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; encaminhar o cliente ao especialista, orientando este
e fornecendo-lhe indicações, para solicitar parecer quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação, emitir
parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios, para
complementar o diagóstico; programar, desenvolver e supervisionar o treinamento da voz, fala, linguagem, expressão
do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações
de respiração funcional, empostação da voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento
em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o cliente; opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo,
fazendo exames e empregando técnicas de avaliação específica, para possibilitar a seleção profissional ou escolar;
participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e
audição, emitindo parecer de sua especialidade para estabelecer o diagnóstico e tratamento; assessorar autoridades
superiores, preparando informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para
elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros.

MUSEÓLOGO I (código 021)
Organizar e desenvolver os trabalhos relacionados com as atividades de museologia, desenvolvendo estudos, pesquisas
e levantamentos que forneçam subsídios à formulação de políticas e diretrizes, planos e ações à implantação, manutenção
e funcionamento de programas na área; organizar e desenvolver projetos para aquisição de objetos de arte e outras peças
de valor histórico-cultural para o Município; organizar, desenvolver e avaliar o sistema de conservação do acervo,
determinando o tratamento e a utilização de substâncias químicas mais adequados, para preservar e resguardar de danos,
decadência ou prejuízo as obras, coleções e objetos de arte; organizar e acompanhar os trabalhos de restauração de obras
de arte; organizar fichários, catalogando e classificando as peças dos museus; organizar e promover programas e
campanhas de valor educativo, bem como exposições do acervo.

MÉDICOS (códigos 022 a 026)
Realizar consultas médicas nas Unidades de Saúde e, quando necessário no domicílio.
Realizar o pronto atendimento médico, reconhecendo os casos de urgências-emergências, que exijam atenção especializada
ou de Pronto Socorro.
Realizar ações voltadas à área da medicina do trabalho.
Emitir diagnósticos, prescrever tratamentos, realizar intervenções de pequenas cirurgias.
Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, e de urgência e emergência, para
promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade,
Possuir conhecimento sobre normas, rotinas, objetivos e definições das atividades desenvolvidas nas unidades de saúde.
Ter conhecimento do fluxograma de pacientes atendidos que requeiram encaminhamentos e/ou utilização do serviço
de ambulância para remoção.

Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade.
Participar das ações de vigilância epidemiológica.
Executar tarefas afins.

MÉDICO VETERINÁRIO I (código 027)
DESCRIÇÃO SINTÉTICA
Organiza, controla e executa ações e programas de prevenção, proteção, diagnóstico e tratamento das espécies animais
do Parque Municipal Zoológico Quinzinho de Barros e outras instituições municipais.
TAREFAS PRINCIPAIS
Realizar profilaxia, diagnósticos e tratamento de doenças dos animais.
Realizar exames laboratoriais, colhendo o material e/ou procedendo à análise anátomo-patológica, histopatológica,
hematológica e imunológica.
Manter condições Técnico-Sanitárias em níveis adequados e acompanhar as condições de alimento e prescrição dos
animais sob sua responsabilidade.
Executar tarefas afins.

PSICÓLOGO I (código 028)
DESCRIÇÃO SINTÉTICA
Planeja, coordena e executa programas e ações na área de Psicologia aplicada nos setores de educação, saúde, trabalho
e outros; utilizando-se de métodos e técnicas psicológicas.
TAREFAS PRINCIPAIS
Desempenhar as atividades da área de psicologia aplicada à saúde (diagnóstica e terapêutica), junto as Unidades de Saúde
e correlatas, de forma individual, grupal ou institucional, de acordo com as necessidades e objetivos estabelecidos na
programação de serviços.
Desempenhar as atividades da área de psicologia aplicada à Educação, desenvolver atividades de orientação aos alunos,
pais, professores, diretores e comunidade quanto às dificuldades de nível intelectual, social e educativo, encaminhando
os casos que necessitam de atendimento clínico, promovendo ainda, a orientação vocacional para os
interessados.Desempenhar as atividades da área de psicologia aplicada à Organização Administrativa Funcional -
promover seleção de pessoal e avaliação de desempenho.
Executar tarefas afins.

TÉCNICO AMBIENTAL (código 029)
Elaborar e executar programas e pesquisas na área de Educação Ambiental, acompanhando projetos a nível não formal
( atividades, cursos, estágios, seminários, etc.) a serem realizados no município especialmente nos Parque Municipais.
Proteger o meio ambiente urbano e natural, através da fiscalização ambiental e iniciativas que promovam articulação
entre setores da sociedade civil, órgãos ambientais e população.
Receber denúncias contra crimes ambientais, aprofundar discussões, compartilhar sugestões e críticas a respeito de
assuntos referentes ao meio ambiente no Município.
Promover ações no âmbito da Educação ambiental como uma forma de integrar o poder público e a população, para
que juntos, possam construir um ambiente equilibrado para viver.
Desenvolver atividades que possibilitem a incorporação de valores relativos à proteção ambiental aliada à sustentabilidade
do desenvolvimento local. Divulgando conceitos e práticas ambientais adequadas.
Executar tarefas afins e outras que lhe forem determinadas.

TÉCNICO DE ESPORTES I (código 030)
Organizar e desenvolver a prática da ginástica e outros exercícios físicos e de jogos em geral, entre estudantes e outras
pessoas interessadas, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas dessas atividades esportivas e orientando a execução
das mesmas, para possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas
e mentais; organizar e desenvolver atividades relativas a treinamentos de equipes adultas, juvenis ou infantis, nos
aspectos técnico, tático e físico; organizar e desenvolver atividades esportivas em todos os níveis de competição ou
formação de atletas; organizar e desenvolver as atividades relativas ao planejamento de treinamento das equipes,
elaborando relatórios; organizar e coordenar as atividades recreativas ou competitivas desenvolvidas nos Centros
Esportivos.

TÉCNICO DE RECREAÇÃO E LAZER I (código 031)
Organizar e desenvolver programas de atividades recreativas de cunho esportivo, educativo ou artístico, para a
comunidade, de acordo com a política da administração; organizar e desenvolver atividades de "Recreação e Lazer"
propostas pela administração avaliar os programas, desenvolvendo estudos e proposições visando atingir as metas
definidas; organizar e promover eventos, palestras, cursos, seminários, encontros e treinamentos, visando o incentivo
às atividades e o aperfeiçoamento das mesmas; organizar e desenvolver a capacitação de monitores para atuarem junto
a comunidade; organizar e elaborar o programa de atividades, conforme objetivos estabelecidos pela administração.

ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS (a serem divulgados em 12/03/2010)

ANEXO III - NORMAS PARA OBTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS DAS LEIS NOS 5.624/1998, 6.677/2002, 8.004/
2006 E DOS DECRETOS NOS 12.883/2000, 13.334/2002 E 13.607/2002

REQUISITOS:
De acordo com a legislação municipal poderá solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato que for
comprovadamente:
1) desempregado; ou
2) empregado que recebe até 3 (três) salários mínimos; ou
3) arrimo de família (filho responsável pela subsistência da família); ou
4) doador de sangue.
O candidato que desejar requerer isenção da taxa de inscrição com base na Lei Municipal nº 5.624, de 3 de abril de 1998,
deverá:
a) acessar  o  site  www.vunesp.com.br, no período de 10 horas de 15 de março de 2010 às 23h59min de 16 de março
de 2010;
b) localizar, no site,  o "link" do Concurso Público para Vários Cargos da Prefeitura de Sorocaba;
c) acessar o "link" do requerimento de isenção da taxa de inscrição;
d) preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
e) preencher e imprimir o requerimento;
f) transmitir os dados, conforme informação constante na página;
g) preencher e imprimir a declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, e, quando for o caso, imprimir,
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também, a(s) declaração(ões) específicas, assinando a(s)  mesma(s);
h) encaminhar, por SEDEX, até 17 de março de 2010, juntamente com os documentos comprobatórios estabelecidos
nos Decretos nºs 12.883/2000, 13.334/2002 e 13.607/2002, a(as) declaração(ões) e o requerimento de isenção da taxa
de inscrição, para a Fundação VUNESP, na Rua Dona Germaine Burchard, 515 - Água Branca/Perdizes, São Paulo/SP,
CEP 05002-062, em envelope identificado "Ref.: Concurso Público - Vários cargos  - Prefeitura de Sorocaba".

1) Desempregado:
O candidato desempregado que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá comprovar essa situação encaminhando
os seguintes documentos:
a) cópia do RG e do CPF;
b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social comprovando baixa por demissão de seu último emprego ou
emprego temporário ou estágio remunerado (deverá ser encaminhada cópia simples das páginas onde constem a foto,
a identificação e as anotações de admissão e demissão).
b.1. cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social em branco (sem nenhum registro) não será aceita como
comprovação da condição de desempregado.
c) cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
d) declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas no artigo 3º da
Lei nº 5.624/98 (o modelo da declaração estará disponível no site www.vunesp.com.br).

2) Empregado que recebe até 3 (três) salários mínimos:
O candidato empregado com rendimento de até 3 (três) salários mínimos que desejar requerer isenção da taxa de
inscrição deverá comprovar essa situação encaminhando os seguintes documentos:
a) cópia do RG e do CPF;
b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (deverá ser encaminhada cópia simples das páginas onde constem
a foto, a identificação e a anotação de admissão, bem como a última atualização salarial);
c) cópia do último holerite.
c.1. a cópia do holerite poderá ser substituída por declaração do empregador. A declaração contendo a informação de
que o candidato ganha até 3 (três) salários mínimos deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa e assinada
por pessoa responsável. No caso de empregador particular, deverá ser reconhecida firma da assinatura deste;
c.2. o trabalhador autônomo poderá comprovar os rendimentos encaminhando cópia simples do Carnê do INSS;
d) cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
e) declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas no artigo 3º da
Lei nº 5.624/98 (o modelo da declaração estará disponível no site www.vunesp.com.br).

3) Arrimo de família:
O candidato considerado arrimo de família que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá comprovar essa
situação encaminhando os seguintes documentos:
a) cópia do RG e do CPF;
b) cópia simples da certidão de nascimento dos filhos, irmãos ou dependentes menores e/ou inválidos;
c) declaração de que os pais não possuem fonte de renda (o modelo da declaração estará disponível no site
www.vunesp.com.br);
d) cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
e) declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas no artigo 3º da

Lei nº 5.624/98 (o modelo da declaração estará disponível no site www.vunesp.com.br).

4) Doador de sangue:
O candidato doador de sangue que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá comprovar essa situação
encaminhando os seguintes documentos:
a) cópia do RG e do CPF;
b) documento expedido pela rede pública de saúde, que comprove ter o candidato feito 2 (duas) doações de sangue no
período de 12 meses anteriores à data da inscrição neste Concurso;
f) declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas no artigo 3º da Lei
nº 5.624/98 (o modelo da declaração estará disponível no site www.vunesp.com.br).

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 04 de março de 2010
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes
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